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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 30, de 17 de fevereiro de 2011, que 
autoriza à Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM (ACDNL-FM) executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Luzitânia, Estado de 
São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 

19/03/2013 



Mensagem nº- 46 

Senhores Membros do Congrçsso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, n.o município de Alto Paraíso de Goiás - GO;' 

2 - Portaria nº- 750, de 24 de agosto de 20ío - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; , ' 

3 - Portaria nº- 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; . 

4 - Portaria nº- 1.098, de 16 de novembro .de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nº- 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nº- 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nº- 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nº- 1.182, de 24 de novembro de 201 O - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nº- 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nº- 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nº- 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nº- 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nº- 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária ,Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nQ 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nQ 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria nQ 36, de 17' de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria nº- 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nQ 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nº- 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nQ 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nº- 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria nQ 50, de 17 de fevereiro de 2011 '- Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nQ 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nQ 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nQ 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere iro de 2013. 



EM nº. 52/2011 - MC 

Brasília, 30 de março de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM 
(ACDNL-FM), no Município de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do. art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de feverei~o de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui' manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.002788/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NO! 30 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.002788/2008, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia­
• ..• FM (ACDNL-FM), com sede na Rua Bahia, n° 1704, Centro, Município de Nova Luzitânia, Estado de 

São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 51' 17"S e longitude em 50°,15' 41"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais apósdellberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § ).2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

v(_ 
PAULO BERNARDO SILVA -~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



Art. 1°-

FORMULÁRIO PARA PREP Ali 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.002788/08 

T\lR, 
325/2013 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM) 

8ede:Rua Bahia, n° 1.704, Centro 

Município: Nova Luzitânia 

Estado: 8P 

Art. 30 _ 

ICoordenadas: Latitude em 20°51'17"8 e Longitude em 500 15'41"WI 

!Frequência: 104,9 MHZl 
, Número de Volumes: 01 

I" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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PROCESSO N!t,53000.002788/2008-11 
ASSUNTO: - \. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO 

DE NOVA LUZITÂNIA - FM ( ACDNL -FM ) 
-

f_ 
. 

OUTROS DADOS: LUZITÂNIAI 
\ 
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EXMO. SR. MINISTRO DE ESTA~oH"Z\ 

A Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), inscrita no 
CNPJ sob o nQ 09.281.327/0001-53, com sede A Rua Lisboa, 2105, na cidade de Nova 
Luzitânia, Estado de São Paulo, CEP 15340-000, Telefone OXX(17) 34839204, correio 
eletrônico: jscacalossi@ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 
1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Nome do representante da entidade: José Scacalossi 
CPF: 210.163.488-00 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional c;le Pessoas Jurídicas do 

lMinistério da Fazenda - CNPJ!MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
"'W!>"%l"",,.,..-,,, ... ,,, ... I>li""""'4ilt".,M~'""""'~·: 

~I'" II,-'{l '(:,(!PI v:n ,:'1 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
.X'~._~.-

T;FJV\l. ... - , 
.i:::\ ..•. r:/)':rll ~njl~acõl~s nAi"i ., ,rir 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada . :r" ""\\1\ ní"f,~m,,\ ("ONH' ~f' \,Ah ,,\.J'\Xll~J1!'. 
~,' "l> .~"'" 

U L MAf'( 20'11 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais Ie j 'n/-~~' 

Sim LI I " I 

X 
-' 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados, há mais de dez anos Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

!Não 

1 

Não 

Não G/~ 

A? ~j~ 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 1: 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub ítem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 
' .. ü 'i"'~1vi'.","·"",.;n;.u,J( 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de ca( a~f:fWJre~ ,':.&1m'\;:"i ~ ão 
I ,. ~ ~. 

Ministório !,k~ (»)rn' i', 1~:~(.:;)r:"3 

CONfEPE ~,r'f,,! ~. (',;::I' .... lN~ \ 
11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

... \ . l.r: .. ,/~;\I. \.~ ... J1\ \~. ; ~,,;, , 
~ 

O 2 MAl' 2n11 
; 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da j. e==crereço Sim ão 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a a~~ m u o declarante I 

1.1 Soma das manifestações individuais apresentadas IIJ j .. - -- ~ 

! 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou re~idência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 226 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim JNão 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 18 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para yxecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrit neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com os' tu 72 da Norma Complementar n° 112004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha int r respll1 abilidade. 

/ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistem(t irradiante, de modo agilizar o seu cadastro 
e andamento do processo. 

Endereço para correspondência :Rua Lisboa, 2128, na cidade de NQva Luzitânia, Estado de São Paulo, CEP: 
15340-000, 
Telefone para contato: OXX-17-34839204; 
Correio eletrônico (e-mail):jscacalossi@ig.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Lisboa, 2105 , de coordena~~~,~,~2,~!!t\y'~~ .. ,;J"Q,~).L."«. 
15"S de latitude e 50° 15' 45"W de longitude. . '. ""; .... ", ""':1' \,.". r ... ::: .... ':n\1 SER\: h,,,,1 PVi.,\.,\ ..• ') r ,,,.l.n .. ,,\j " 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO.DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 
08.120.03212003 - E Firmado com LIDERANÇA LIMPEZA E CON­
SERVAÇÃO LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originário para pror­
rogá-lo por mais 12 meses, a contar de 19.11.2007 e para suplementá­
lo no valor de R$ 148.787,04 consoante disposição legal contida no 
art. 65, lI, da Lei 8,666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n." 0166/2003 
Assinatura: 19.11.2007 

AVISOS .DE IUWOGA(:ÃO 
PREGÃO F~LE;mÕNICO NU 72/2007 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SI A - TRENSURB, 
toma público, que decide pela revogação da licitação em epígrafe. MOTIVO: 
Valor ofOltado superior ao previsto, nos tcnuos do art. 49, da Lei 8666/93, 

Porto Alegl'e, 3,0 de novembro uc 2007. 
VERA LUCIA L.CARDOSO 
Chefe do SelOr de Compras 

HESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO E1,$TUÔNICO SRI' N" 67/2007 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, toma público, que decide pela revogação da licitação em 
epígrafe. MOTIVO: Em razão da licitação ter sido deserta. Nos ter­
mos do art. 49, da Lei 8666/93. 

POl10 Alegre, 22 de novembro de 2007. 

PHEGÃO ELETROMCO N" 73/2007 

Toma pílblico para fins de conhecimento dos interessados, o 
Resultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO: 
Aquisição de discos para ampliação do sIstema de amlagenagem de 
dados. Empresa Vencedora: Ação Informática LIda. Valor: R$ 
25.000,0(1 Processo n" 1672/2007. 

PUFêG,\.O EÍJ~TRÓN(CO N° 54/2007 

SEf'RETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO 

I~XTRATO DE CONTRATO NU 1/2007 

Processo: 80000.026170/2007-38 - Espécie: Contrato Administrativo 
n" 01/2007. Contratante: MINISTÉRIO DAS CIDADES - MCIDA­
DES, CNPJ/MF n." 05.465.986/0001-99. Contratada: ANA LÚCIA 
ANCONA, CPF n" 415.605.158-72, Objeto da Contratação: Prestação 
de serviços de consultoria especializada em programas de urbanização 
de assentamentos precários para realização de estudos e insumos 
técnicos para apoio e acompanhamento da implemcntação do PAC­
Urbanização de favelas, no âmbito do Tal Habitação. Fundamento 
Legal: Lei n" 8.6661l993 e Decreto nU 5.151/2004. Valor lotai: R$ 
104.405,00 (cento e quatro mil, quatrocentos e cinco reais). Nota de 
Empenho: 2007NEOOOOOl. Vigência: 03/12/2007 li 02/08/2008. Data 
da Assinatura: 03/12/2007. 

Ministêriodas"Comunkações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO N" (i/2007 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, lendo em vista o disposto no art. 13 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve, tornar público o 
presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades interes­
sadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas lo­
calidades e canais constantes do Anexo I, conforme a seguir es­
pecificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da docu­
mentação instnttória é de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir 
da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), relativa às despesas de cadastramento, dever' 
ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, mediant 
preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Iden­
tificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido 
CGRLlMC, podendo ser realizado, conforme segue:' 

b.l) No guichê de caixa, em dinheiro. ' 
Toma público para fins de conhecimento dos interessados, o Re- , b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do 

sultado de Julgamento, referente a licitação em eplgrafe. OBJETO: Sapatas Banco do Brasil), usando as seguintes opçõeS: - Transferência;- Tela 
de freio, MancaI, suspensão e Jacare. Lote OI - Mancai de suspensão: Em- de Instruções; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta 
presa Vencedom: CMBA Indústria Mecãnica LIda. Valor: R$ 111.600,00. Única do Tesouro. Informar na ide,Qtificação I, o código identificador 
Lote 02 - Sapata material não metálico: Empresa Vencedora: Termolite In- da GRU DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ. . 
dústria e Comércio LIda. Valor: R$ 474.300,00. Lote 03 - Jacaré hibrido: b.3) Na internet (Clientes do' Banco do B·rasil). No site 
Revogado, valor ofertado superior ao previsto. Processo n" 1516/2007. I www.bb.com.br. efetupndo a trans,ferência do valor a ser pago de sua 

conta para a Conta Unica do Tesouro. Infomiar o valor, o código 
POlio Alegre. 30 de Ilovemnro de 20(H. identificador de 17 algarismos da ORU e CPF/CNPJ. 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser.feita 'mediaQte a utiJ 
PIU:GÁO ELlêTRÓNICO N' 60/2007 , lização do formulário Modelo A-2, constante do Anexo 2, que se 

encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no 
Toma público para fins de conhecimento dos interessados, o endereço eletrôniCo www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga 

Resultado de Julgamento, referente a licitação em eplgrafe. OBJETO: de Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Aquisição de grupos geradores a gasolina. Lote OI - Grupo gerador Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 
2,3 KVA: Emptcsa Vencedora: Cummins Brasil LIda. Valor: R$ d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:1 - via 
2.743,00. Lote 02 - Gemdor 10 KVA: Empresa Vencedora: HG Air postal, endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Ele--
Center Comércio de Equipamentos Ltda - EPP. Valor: R$ 9.975,00. trônica do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos 
prf'oesso .," 162012007. Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Bra-

" / sflia-DF; 2 - diretamente no protocolo central do Ministério dus Co-
PREGÃO ELETHÔNICO N° 63/2007 munieaçõCs em Brasflia, DF, situado na Esplanada dos Ministérios. 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados, o 
Resultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO: 
Máquinas desentupidoras e conjunto de elastômero de poliuretano. 
Lote OI - Máquina desentupidora K-50-8: Empresa Vencedora: Almir 
Lopes ME. Valor: R$ ~.899,00. Lote 02 - Máquina desentupidora K-
39: Empresa Vencedora: Nunes Oliveira Máquinas e Ferramentas 
Ltda, Valor: R$ 1.800,00, Lote 03 - Conjunto para aplicação de elas­
tÔl11ero de poliuretano: Lote deserto. Processo n" 1646/2007. 

1'0110 Alegre, 26 de novembro de 2007. 

PIU:GÃO EU;TRÔNICO N° 6612007 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados, o Resul­
tado de Julgamento, referente a licik1ção enl epígrafe. OBJETO: Aquisição de 
ferramentas eletrônicas e placa autocenlrnnte. Lote OI - Multímetro: Empresa 
Vencedom: Casa do Mecânico LIda. Valor: R$ 5.706,00. Lote 02 - Placa au­
tocentrante: Empresa Vencedora: Casa do Mecânico LIda. Valor: R$ 2.729,00 
Lote 03 - nuromelro analógico: Lote deserto. Processo n" 164512007. 

l'REGÃO ELETRÔNICO N" 50/2007 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados, o Re­
sultado de Julgamento, referente a licitação em epígrafe. OBJETO: Produtos 
químicos, Thiner e Pano tipo tmpo. Lote OI - Thiner: Empresa Vencedom: 
Sinos Tintas LIda. Valor: R$ 11.160,00. LOle 02 - Pano tipo tmpo: 'Empresa 
Vencedora: Estopasul Indústria c Comércio Ltda, Valor: R$ 6.470,00. Lote 
03 - PeUcu!a protetora: Empresa Vencedora: Centmlsul Indílstria Comércio e 
Representações Ltda .. Valor: H$ 9.790,00. Processo n" 141212007. 

Porto Alegre, ~ de dezembro de 2007, 
VERA LUCIA.L.CARDOSO 
Chefe do Seto\' de ClllllpnL\ 

Bloco R - Edificio Sede, Térreo. 
e) -º_~nta,Ção instrutória: a documentação instrutória 

constante dó Anexo 3, nêcCSSãriã'lrêfetivação da inscrição, deverá ser 
encaminhada, "Vlapostal à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no Ilr~~ 

..ltª-Q'<!_ll<:$,\L, Aviso. Qualquer documento postado c apresentaoo, de 
forma volunfãi'iâ pela entidade, após o esgotamento do prazo, não 
será passlvel de análise, sendo considerado intempestivo. A apre­
sentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição'. 

Bmsilia-D F, .4 de dezembro de 2007, 
HELIO COSTA 

ANEXO I 

UF LOCALIDADE 
AC BUJARI 
AC CAPIXABA 
AC EPITACIOLANDlA 
AC JORDAO 
I'A~C!Ó----.--Jf'!.'M'i4ANCIO LIMA 
AC MARECHAL THAUMATURGO 
AC PORTO ACRE 

I':A";Cf-__ --MP;"O(,!.1R~Tº---WALTER 
AC RODRIGUES ALVES 
AC SANTA ROSA DO PUR S 
AC SENADOR GUIOMARD 
AL BELEM 
AL CAMPO GRANDE 
AL FELIZ ESERTO 
AL JE VIA DA PRAIA 

285 
285 

00 
00 

200 
200 
200 
00 

200 
200 
285 

90 
290 
85 

285 

CANAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.281.327/0001-53 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/12/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DIVULGACAO DE NOVA LUZITANIA - FM / 
TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA FM ~,"-'C. __ _ 

BAEl~ OMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

lOGRADOURO 

R LISBOA 

CEP 

15.340-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
2105 

I COMPLEMENTO 
SALA 

I MUNiCíPIO 
NOVA LUZITANIA 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/12/2007 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Página 1 de 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 3/1/2008 às 07:42:55 (data e hora de Brasília). 

'CONFEHE Cm!í () ORiGINAL 

G 2 tJIJ-\I\ 2011 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clig1!e agui. 
A tualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J 1 cnpjreva/Cnpjreva _ C omprovante.asp 3/1/2008 
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DECLARAÇÃO 

José Scacalossi, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Lisboa, 210~ - Centro - Nova Luzitânia c:r 
~ ~, - ~'"~"''''''-'''''''''''-"''' 

-SP; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a locali4ade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

/ .\ Ir ' . 
a entid~~~ não ~) executante de qua~~-u~f mo~ali~a~e Nde servi?o .de radiodifi:s~o, incl~sive 
comumtaria~ de qualquer serE:Wo dt}. dIstnbUlçao de SInaiS de televIsao medIante 
assinatura, bem como a entidade ão te~omo integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas c . es, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será NOVA FM./ 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18 .. ~~Z:1 ou~~bZJ.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. ~ \l 

. 1-. ;-.5,. (. 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 20° S 51'15" ,..;;V OA 
de latitude e 200 W 15'45" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema ~ 

) -' irradiante é: Rua Lisboa, 2105; 11' j. /i .. ./\:;V:/{r. . ( .,I.) ;\.,"..";{:'j . "'--:v' Cv\j\(1)J . 'o» rV _ ,~v'-C\.. . LAí;.,.- i < _. - .. 
~ . . 

a entidade apresentará Pr~_ Técnico de acordo com as disposições da Norma ...-­
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subor inl-aO('8~~;:~~~:;~;;;;;~ 
P\ \jj O. I~~I I\.,.~J, ~ ti' ~ 

ger~ncia, à admin~stração.' ao domínio, ao co~ando ou a or I l~irisl@~rSáJ.ª,lq:Uêf",Wtr; 
entIdade, em respeIto ao dISpOSto no art. 11 da leI 9612/98. 'R" l~i',,\}\ ... , \"'\~)'\G\I'1AL 1\ CONfE ~:, ,\ .• 'W 'c.' ./ •. 

Nova Luzitânia d" jaleiro de 200. G 2 Iv," "' 2011 

... I_--"'-'~"'-··~7-'-"·-

Endereço para correspondência :Rua Lisboa, 2128, na cidade de Nova Luzitânia, Estado de São 
Paulo, CEP 15340-000, 
Telefone para contato: OXX-17-34839204; 
Correio eletr:ônico (e-mai1):jscacalossi@ig.com.br 



DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

lVM.W«"Rosa Soares 
Diretora Administrativa . 

CPF: 087.758.658-66 

Endereço para correspondência :Rua Lisboa, 2128, na cidade de N 
Paulo, CEP: 15340-000, 
Telefone para contato: OXX-17-34839204; 
Correio eletrônico (e-mail):jscacalossicmig.com.br 

CONfEHE 



! f~ f G 1.:>1' f-lO CIVil :;f;,::; I 
E 1"'S"'fj' ,~' '\1"1"11'>'.,- ~I g c' .. , .'~'.) v ~ 11 I \"'-;'1.) 

i r~n·tÂ.l'd~~'rj IÍI,~:~ ... ,\ (y(,.) ~ 
1 •. ---.. -._ ... "..... .. ....... _ ....... - "····i I I'LS I ,A""'i< I 

! 01) 41 1 / I 
ILMA. SRA. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS J1JRtorcÃs-' jr""~~ 

COMARCA DE NHANDEARA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE 
" NOVA LUZITANIA - FM, denominada ACDNL-FM, com sede à Rua Lisboa n.O 

2.105, em Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Diretor 

Geral, José Scacalossi, brasileiro, casado, funcionário público municipal, RG. n.o 

3.868.652 e CPF. n.o 210.163.488/00, residente e domiciliado em Nova 

Luzitânia/SP, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, requerer se digne 

proceder ao registro do ESTATUTO SOCIAL da associação, com fundamento na 
.. 

legislação em vigor, juntando: Cópia da ata da Assembléia Geral de fundação e 

aprovação do estatuto, bem como relação dos fundadores e dirigentes. 

Declaro ainda que, em se tratando de uma associação, onde 

dentre seus objetivos sociais foi criada com a frnalidade específica de explorar serviço de 

radiodifusão comunitária, ter conhecimento de que o presente se destina apenas e tão 

somente a registro da mesma no Livro "A", deste Cartório, em a~endimento às 

disposições dos Artigos 7.1 incisos "b" e "c" e 7.2.2.1 da Norma 1/2004, do Ministério 

das Comunicações, que complementa as disposições relativas ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei n.o 9.612, de 19.02.1998, não gerando este 

ato qualquer direito referente à autorização para essa execução, cujo .".P.XQ,c.,es,so,..·nesse'\ 
• 'lP!jj$'I1'Ilt1 , 

sentido tramitará em análise pelo órgão competente, que decidirá RVCftitó~~1·.i~g~diã{P,dã' 
Mini'2.\enu ",~-,,, " , ..... 

. .. '~O'ift O OR\G\y\;l.L 
respectiva licença para funcionamento. CONfERi: I.~ I, 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Nova Luzitânia/SP, 06 
~----------------~----~ . AUTENTICA 
~ Autentico a presente cópia repro~lrãlica 
li! o original a mim aprel;entaelO. 
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DA ATA DA ASSEIy1BLÉIA GERA~ EXTRAORDIN~IA:"PA~'~'"-" A' .<_:~~~(>; C

1 

AÇÃO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DIVULGAÇAO DE OVA . J~ 
A • F1~ .. 

ANIA-FM (ACDNL-FM), REALIZADA NO DIA 06 DE DEZEM \\'\R~'bl : 
PA~ APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, DIRETORIA E CONSELHO 0cS'6' _,,;1 

ARIO." 

Aos seis (06) dias do mês de dezembro de dois mil e sete, as vinte horas, 
da Câmara Municipal de Nova Luzitânia (SP), a Rua José da Silva 

, n° 1767, reuniram-se as pessoas ao final assinadas, devidamente 
adas por edital. Sob a presidência de José Scacalossi e secretariado por Luiz 

,L~~=lifonio Favaron, foi explicado que a finalidade desta assembléia geral, era a d~ f!.!!1dar 
uma associaç!Q. que iria reger a instalação de uma rádio comunitária, para servir a 
população de Nova Luzitânia (SP). Apresentado o modelo do estatuto social fornecido 
pelo Ministério das Comunicações" que lido, discutido, ,votado e aprovado por 
unanimidade, ficou assim constituído: . 

"Estatuto Social. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: 

Art.1 ° - A Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM, doravante 
denominada ACDNL-FM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada ,de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, com sede a Rua Lisboa, 2105. 

Parágrafo Único - A ACDNL-FM, utilizará como denominação fantasia NOVA FM e 
reger-se-.á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no territó~.r:.~m.laL .. _~"~"--:-~'\ 

• ~ • I" ~. • ". I . VIÇO PlJEL~r::(: f'~~I~E~~;:t. 
Ali.2°- A Assoclaçao Comumtana Dlvulga'(ao de Nova Luzftama-H '\1f$~@~::QbJettl~f.)~.I'I"J i 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, b 3b~ CGrIÍl () ~. 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : Ú 2 !vIAI' 201'1 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, t adi ~~1r[bitos 

sociais da comunidade; / ,1-~~-~~"---"-~'--
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, esti I u anao o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviç de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) pe~mitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éti s e sociais da pessoa e da família, favo integração 

dos membros da cO! dade atendida; 
) 

\ 



vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
f.JP'JA,,'~~V''', filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
!!''"''#i-'''''''V dos associados; 

Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

. ..;;;;.;;....;,;;.;j~. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamaçõ,es ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM 
(ACDNL .. FM) será utilizada, única e exclusivamente,. para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como' associados as pessoas físicas e j llJdic1frt~~~[~~~;.~~~\. 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, C\i~~l~J~~!:).Ç:i,~n~U::(l~~ôes . 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cU! ~Hf.H~H~tR?:~i1~~~\G1N/1.t 
deste Estatuto. '- I 

Ú ~~r~ 2011 \ 
Art. 6° - A ACDNL-FM será composta pelas seguintes categorias e a ~íMados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de f ção. ~~:- /' 
II ~ Contri~uintes ou Efetivos - que contribuirem de uma só vez, com a uantiade mil ,~r-<Ç 

. reaIS ou maIs. 
III - Honorários - que não pertencendo ao quadro social, prestar serviços relevantes à 
Associação. 

Ali. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Ali. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Tomar parte nas assembléias e reuniões devidamente notificados. 

São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social,. havendo justa causa, 
transgressão seja indicada 

I 

associados que infringirem este estat ,de e que sua 
ediante requerimento dirigido adir torO que, frente a 



cedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
. para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo dir 

defesa do associado em questão. 

- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

. 10 - São orgãos da ACDNL-FM : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

11 - A Assembléia Geral, órgão maX1ll10 de deliberação da ACDNL-FM, será 
posta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês 

de dezembro para avaliação e prest~ção de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no § 1 o. 

§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, -no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços' dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. ' 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedêFcia mínima de '~~'~,F!Í1t<~V~S rtRDr:RAL 
edital ou comunicado afixado na sede da ACDNL-FM e estúdio, b 'Mi~íl:n~;:!í;éde1El~§'~(,:ó\~s 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulga ê~Nfte~'f:~()i\~(P:Sl!{iG\NAL 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emiss ra, devendo conter 

:::~_ h:::C~e::e::: d:~e::::ira convocação somente com, d2~--
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos ~~m qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições disposfas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto .dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 1 o - A Diretoria da ACDNL-FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante de isão em Assembléia Geral, respeitada.,..... ~ __ ~ 
dispostas no § 10. 

I 

I 



-~~--+-+~-:-.. .<~ COl;':';;~~ ,',:::':Y, ;','.1 
..... }K~tj*"l !QJ. l'l,d j A:-,;, ( 

~:~)'tr~0f~E,:liLJ .. ,", ,<o .~ 
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalIzados há mais de :{)~" ., •. 

~,.'-'L'~I anos e inaiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadz;a~-=---../ 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercIcio de 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 

e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade . 
. Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ACDNL-FM em atos públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACDNL-FM . 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidadeJ...qtiJlS"."' .. ,.,·" .. ,',.,,··· .. ""_·,,_ .. ·_ .. ~ 
h) Cria~ e instalar s~rviços e Departamentos para a realização e de 0~Wxj~~i.)~Q~·:;~a~;:.!.::f.,~::~1 \ 

finahdades da entidade; Minislé(jo (h:\!:': t.".!",I"",· .. !.I,.) .•. ) 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 61(ff~R~ dm.1\ll1.~·UG\NAL \ 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: . Ú 7
2 1":~:011 \ 

a) Ao Presidente compete: representar a ACDNL-FM, passiva I at(~$ic.!.ak~%~~---; 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; a~~r contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associa:ção, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da' entidade, organizar seus' serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as' atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ACDNL-FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

. c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do intere x usivo da 
comunidade. 

1 
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Pmá~afo único - O Conselho Comunitário deverá organizM-se t~~;l~:::}J 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobr o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar rel.".>"".~~,­
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliaçã 

IV - DAS ELEIÇÔES 

As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 

n~l.l!!lna:lqa completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
~l:e:f~~nclurn de, no mínimo, um décimo de assoclados aptos a votar. 

vedada a patiicipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
V"li~>IiIUJl'<k':""VO ou por procuração. 

diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
. idade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 

por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
contagem será decidida no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar ·todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e .a formação de redes, 
exc~tua~~s as situações de gu~rra, cal~~,i~ade pú~lica: 'epidem~as e _ fto&~at~~~s(t)7.~:.~;:·;·~"71 
obngatonas dos Poderes Executivo, JudlCIanO e LegIslatiVO, defimd sSEfft/~Qr-i1fãlI~{t5élt'l.l",,,: .N .. ! 
será vedada a, cessão ou arrendamento da emissora . do Serviç ft1~ís~Mffióàh1m~d(:';\Cc'u::; 
Comunitáriá ou de horários de sua programação. . CONFERE cm:1 O OR1GIN.41 . 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACDNL-FM será compos 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e su ve-rfÇ'5es, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos p-araa cohta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles deconentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ,ou despesa 'deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terço dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, se maioria absoluta dos associados, o~..Jelo menos de 
um terço nas convocaçõe s uintes. ~ 

t 
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VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de dezembro de 2007 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar." -f2 ~ 

,'.,,:\ ~" 
:; ~-0 

Após o estatuto aprovado, passou-se a eleição da diretoria (Alt,;12 do ~ "­
estatuto), ficando assim constituídJi): Qiretor Gç®l: José Scacalossi/~r t;i ~ 
Mministrativo: Maria Rosa Soares/Diretor de Operaç~es: Qermiro Eerreira Limat:t~ ~ 
Prosseguindo-se os trabalhos da Assembléia Geral, o senhor Presidente passou a eleição "1) 

do conselho comunitário (Art. 14 do estatuto), ficando assim constituído: Miguel r 
Carolino Barbosa, representante da Associação de produtores rurais; Vanderli Veiga 
Vasques, representante da Creche Berçário São Pedro; Luiz Antonio Favaron, 
representante da Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal; Marlene José da 
Silva Jamariquele, representante da Igreja Católica (Paróquia São Pedro) e Joel Vieira 
da Silva, representante das igrejas evangélicas. Após lida a presente Ata, discutida e 
votada, foi eleita por unanimidade; os membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Comunitário foram declarados empossados e com mandato até 31/12/2009. Nada mais a 
tratar-se, encerrou-se a presente Ata, que vai assinada por todos os presentes. Segue as 
assinaturas: José Scacalossi, Maria Rosa Soares, Germiro Ferreira Lima, Miguel 
Carolino Barbosa, Vanderli Veiga Vasques, Luiz Antonio Faváron, Marlene José da 
Silva Jamariqueli, Joel Vieira da Silva, Lazaro Alvino Rocha, Ivete Domingos dos 
Santos Março, Antonia Aparecida Pereira Guimarães, José Marcelo Scacalossi, Laerte 
Aparecido Rocha, Samuel da Silva Francisco, Valdinei Pereira de Souza, Eliana 
Donizete Campos, Devair Piovezan e Marilene dos Santos Favaron. Nadamais contem 

. ~~!'~;'-·"·O:;l.j;WJ"Nj/"f.!}j"''1'I'''&;i;Mjt .. i;""",) 
na presente Ata, que certificamos e damos fé. SERViÇO F{I;Ú \;':'.;' ! 

AUTeNTICA 
AlI\~nlloo m PNl6óntll 9ópill rliil'irllmÍlI'ioa 
o original a mim !\prd8i!nlftdO, 

l~i 'P~tl " ... ,o.,;,:':',,,,, """4'" ""'1" i jIJnflil:1\t'"nOu.:,J,; ",,!)1"·"J1!1I."''',,~·:;:, 1 

bro de 2007! 
C(}1'!;j tI on"""jd/' L l ; • m \~ 1"\1\,)1 ~r, i 

! 

.... ~ VÁLIDO SOMENTE CI O SELO D!.A!~!!ICI[)ADE s;ê . 
C3 e 
~~ ;e; 
ffi .!! 
a:~ 
~3 rnbeliãof~~~~~VOO~ 
ii:~ 
~:i! Valor 

~~,~ -'><1'VlA/'V 

Maria Rosa Soares 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA 

Comarca de Nhandeara - Est. de São Paulo 

Valor cobrado pelo registro: 

Ao Oficial. ................................................ R$44,47 
Ao Estado ................................................. R$12,64 
A Cart..Prev .............................................. R$ 9,36 

Apresentado, nesta data, para registro e apontado sob n° 849, do 
Protocolo "C" e REGISTRADO no Livro "A-3", de Registro Civil 
de Pessoa Jurídica, às fls. 136, sob n° de ordem 292. 

Sinoreg/SP ................................................ R$ 2,34 
Tribunal de Justiça .................................... R$ 2,34 
SOM A .................................................... R$71,15 

Nhandeara (SP), de dezembro de 2.007. 

. .::;....-==--/-_ da verdade. 

\ , 
,. 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS AO ESTADO, A 
CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA, AO SINOREG/Sl' E AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.SERÃO RECOLHIDOS POR 

VERBA. 

Recibo n° 49.081- Guia n° 241/2007. 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS. 
TiTULOS TI DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA. 

MIlr{!areth T.)slde Shiba 
OFlCL\L 

AdmilstJn ,1iJnl'i..wil/o Dorl'i 
A uW(I{ Uer!ill "'UI~(:(} seto 
OF10I.-\lôl SUBS'lTI'UTOS 

NHANDEARA (SP.) 

1 

I 
I 
j 
i 
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ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DIVULGA ÃO DE NOVA ~u~;lfJltF~ _.,.:: .. ; ,/ 1 
ACDNL-FM - RUA LISBOA, 2105 - NOVA LUZITANIA(SP).··~·"~·'""""'""··~····"·~r·,"J 

IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES DA ACDV'«l:T _____ 
FM, INSTITUÍDA EM 06/12/2007. 

JOSÉ SCACALOSSI, RG: 3.868.652, CPF: 210.163.488-00, brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, residente e domiciliado a Rua Lisboa, 2128, filho de Luiz 
Scacalossi e Tereza Agostini Scacalossi, nascido em Jaboticabal(SP) aos vinte e dois de 
maio de 1.944. 

MARIA ROSA SOARES, RG: 19.996.848, CPF: 087.758.658-66, brasileira; 
solteira, funcionária pública municipal, residente e domiciliada a Rua Antonio Romero 
Alarcon, 2072, filha de José Jerônimo Soares e Otilia Maria Francisca, nascida em 
Araçatuba (SP) aos vinte e sete de novembro de 1.955. 

GERMIRO FERREIRA LIMA, RG: 26.726.704-6, CPF: 152.712.548-36, 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e domiciliado a Rua José 
Pereira da Silva, 1828, filho de Geraldo Cordeiro Lima e Apm;ecida Ferreira Lima, nascido 
em Araçatuba (SP) aos vinte e dois de setembro de 1.975. 

MIGUEL CAROLINO BARBOSA, RG: 3.984.694, CPF: 141.109.038-15, 
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado a Rua Ernesto Cavalin, 1766, filho 
de Jerônimo Carolino Barbosa e Santa Justino de Oliveira, nascido em Nhandeara (SP) aos 
treze de junho de 1.936. 

VANDERLI VEIGA VASQUES, RG: 19.693.974-4, CPF: 090.058.338-07, 
brasileira, separada judicialmente, residente e domiciliada a Rua Antonio Romero Alarcon, 
1883, filha de Antonio Veiga Corral e Terezinha Faustina Vas ue5<-mga;'-nttSeicla'''em,,·''''t 
Monte Aprazível (SP) aos oito .de dezembro de 1.969. . S~~<~IÇ:~.p::~::U~>':; ,: 1 

MlnI.Aen.J d,~., t 

LUIZ ANTONIO F A V ARON, RG: 11.951.331, CPF: ° :ISR8-OO~jlfiá$mti"\1l;,H. ! 
casado, aposentado, residente e domiciliado a Rua Ernesto Cavali , 193~, ~111O de Antonio 

r'W:t";;j--.....,.,-:~Thnd: ir;~~Pereira Garcia Favaron, nascido em Macaubal ;,~lS~,_.1 

JOSÉ DA SILVA JAMARIQUELI, RG: 9.760.813, CPF: 
6.838-26, brasileira, viúva, professora, residente e domiciliada a Rua Antonio 

Alarcon, 2055, filha de João José da Silva e Maria Francisca da Silva, nascida em 
. 'a (SP) aos vinte e sete de agosto de 1.957. 

JOEL VIEIRA DA SILVA, RG: 3".960.225, CPF: 382.487.605-10, brasileiro, 
I'\Jl~"al:J.'''', barbeiro, residente e domiciliado a Rua Sebastião Pedro da Silva, 1653, filho de 

;l!ítal~d13~Bispo Vieira da Silva e Joana Cipriàna da Silva, nascido em Feira de Santana (BA) 
,:~:~:L~~~:~~~.~Jjnte e dois de janeiro de 1.957. 

LAZARO ALVINO ROCHA, RG: 12.955.223, CPF: 327.720.768-49, brasileiro, 
viúvo, aposentado, residente e domiciliado a Rua Ernesto Cavalin, 1873, filho de Sebastião 
Fernandes Rocha e Benedita Balbina de Jesus, nascido em Gastão Vidigal (SP) aos. 
dezesseis de julho de 1.934. 

IVETE DOMINGOS DOS SANTOS MARÇO, RG: 20.676.400-5, CPF: 
277.251.088-31, brasileira, casada, iária pública municip, , re ' ente e dO~iada 
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~ ;';!-f .. I-~, ~~-«.J.W .~ :,.I.f, t\}_~. ~ 
a Rua Luiz Guilhem, 2135, filha de João Domingos dos Santos e Marial.de·JQurdÇS--d~;;:'.- -:~.~ 
Oliveira, nascida em Gastão Vidigal (SP) aos dezessete de janeiro de 1.970.! O!Ll1 I .! . 

.... ' ••• ~"",., ••. ':\J'-"'",., ...... ,"'.,~.~,..J~,. ~.I'" ,,,,,",,I<W1'-:'; 

ANTONIA APARECIDA PEREIRA GUIMARÃES, RG: 18.549.889-9, F: 
132.341.978-06, brasileira, casada, funcionária pública municipal, residente e dom' lliada 
a Rua Luiz Guilhem, 1917, filha de José Antonio Pereira e Lozias Isaias Pereir , nascida 
em Nova Luzitânia (SP) aos trinta de agosto de 1.967. 

JOSÉ MARCELO SCACALOSSI, RG: 17.405.735, CPF: 132.34l.668-46, 
brasileiro, solteiro, motorista, residente e domiciliado a Rua Antonio Domingos de Moraes 
Filho, 2015, filho de José Scacalossi e Antonia Pereira Dias Scacalossi, nascido em 
Araçatuba(SP) aos três de março de l.969. 

LAERTE APARECIDO ROCHA, RG: 12.955.251-3, CPF: 060.012.258-18, 
brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, residente e domiciliado a Rua Ernesto 
Cavalin, 1873, filho de Lazaro Alvino Rocha e Joseja Lopes Rocha, nascido em Nova 
Luzitânia (SP) aos nove de março de 1.966. 

SAMUEL DA SILVA FRANCISCO, RG: 27.546.653-X, CPF: 119.927.068-75, 
brasileiro, solteiro, motorista, residente e domiciliado a Rua Ernesto Cavalin, 1873, filho 
de Joaquim Francisco e Josefa Amâncio da Silva, nascido em Araçatuba (SP) aos sete de 
dezembro de 1.973. 

VALDINEI PEREIRA DE SOUZA, RG: 19.694.368, CPF: 094.690.488-06, 
brasileiro; solteiro, funcionário público municipal, residente e domiciliado a Rua Luiz 
Guilhem, 2111, filho de José Altino de Souza e Dirce Pereira da Silva Souza, nascido em 
Nova Luzitânia(SP) aos sete de setembro de 1.967. 

ELIANA DONIZETE CAMPOS, RG: 29.606.436-1,' CPF: -181.973.338-66, 
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua José Pereira da Silva, 1828, filha de 
Adair de Campos e Ana Maria da Silva Campos, nascida em Nova Luzitânia (SP) aos 
cinco de novembro de 1.977. 

DEVAIR PIOVEZAN, RG: 17.405.678, CPF: 075.869.678-73, brasileiro, casado, 
motorista, residente e domiciliado a Rua João Justino Pereira, 2086, filho de Arlindo 
Piovezan e Maria Anair de Oliveira Piovezan, nascido em Nova Luzitânia (SP) aos vinte 
de setembro de 1.966. 

MARILENE DOS SANTOS FAVARON, RG: 8.950.720-
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua Ernesto 
José Benedito dos Santos e Sebastiana Amendas dos Santos, nas 
(SP) aos vinte e nove de maio de 1.959. 

~W\(~1 rg\~15Y::6ld:á:~j!~:<~~L 
cWfl\1~ fiel (93'4': :';fiIW~;';d~':'J 
ctá)i~fifNóiQ~rtfit1iRmt~l. ~ 

O 2 M/~I'{ 2011 

_____ ... _OBSERV AÇÃO: Todos os citados acima s[o residentes da cidade
j
• ~ ~~2.2:-.. _, 

Nova Luzitânia, 06 de dezembro de 2007 ~./ 

SI ~ Geral 

:/ermw l~ ,'1Jd-ÍJ Scaflcmte 
Adv09fO OAB sr 241.993 

M~~mes 
Diretora Administrativa 
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o E QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA GERAL E CONSELHO 
ÁRIO DA ACDNL-FM, ELEITOS EM 06/1212007 E COM MANDATO 

1/12/2009. 

DIRETOR GERAL 

JOSÉ SCACALOSSI, RG: 3.868.652, CPF: 210.163.488-00, brasileiro, casado, 
"funcionário público municipal, residente e domiciliado a Rua Lisboa, 2128, filho de 

Luiz Scacalossi e Tereza Agostini Scacalossi, nascido em Jaboticabal(SP) aos vinte e 
dois de maio de 1.944. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

MARIA ROSA SOARES, RG: 19.996.848, CPF: 087.758.658-66, brasileira, 
solteira, funcionária pública municipal, residente e domiciliada a Rua Antonio Romero 
Alarcon, 2072, filha de José Jerônimo Soares e Otilia Maria Francisca, nascida em 
Araçatuba (SP) aos vinte e sete de novembro de 1.955. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

GERMIRO FERREIRA LIMA, RG:. 26.726.704-6, CPF: 152.712.548-36, 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e domiciliad\l.S}",J.)JJ{tIÇl§.~."W~"_.~ .. ,~~_ 
Pere~ra da Silva, 1828, filho de. Gerald~ Cordeiro Lima e Aparecid ~W!fjtap&~,Lr.V:l,G FEDE::::/\L J 
nascido em Araçatuba (SP) aos vmte e dOiS de setembro de 1.975. Ministério l 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
CO' NFEr",w" I 

_~t U ' 

Ú 2/VlAr\ 2011 
MIGUEL CAROLINO BARBOSA, RG: 3.984.694, CPF: 141. 9,03 5', 

brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado a Rua Ernq t? C .',v:~1-176~k_,_ ... _~ , 
filho de Jerônimo Carolino Barbosa e Santa Justino de Oliveira, nascido m Nhai1dêarã 
(SP) aos treze de junho de 1.936. 

VANDERLI VEIGA VASQUES, RG: 19.693.974-4, CPF: 090.058.338-07, 
brasileira, separada judicialmente, residente e domiciliada a Rua Antonio Romero 
Alarcon, 1883, filha de Antonio Veiga Corral e Terezinha Faustina Vasques Veiga, 
nascida em Monte Aprazível (SP) aos oito de dezembro de 1.969. 

LUIZ ANTONIO FAVARON, RG: 11.951.331, CPF: 042.208.528-67, 
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado a Rua Ernesto Cavalin, 1934, 
filho de Antonio Favaron e Iraci Pereira Garcia Favaron, nascido em Macaubal (SP) aos 
vinte e dois de janeiro de 1.960. 

MARLENE JOSÉ DA SILVA JAMARIQUELI, RG: 9.760.813, CPF: 

030.176.838-26, brasileira, viúva, prOfessora~ e ~ An 



ti •.•. ,.-;. 

~ L':>..::: .~',;,~} -:', : .. ;,.. '1 
N • ~ 
~ ' .. ';. .:~,:.( ~ \ ~~ .}.}:>: IJ::': :, ',' 

l' ~,'~:'~; ':,~ '~,.:::' I":",,: "A:'::: ,'~ .. ,I 
r 41111 I ~ 

Romero Alarcon, 2055, filha de João José da Silva e Maria Francisca da S'ilva;~'nascida"~ n' ~~j 
em Nova Luzitânia (SP) aos vinte e sete de agosto de 1.957. 

JOEL VIEIRA DA SILVA, RG: 3.960.225, CPF: 382.487.605-10, brasileiro, 
casado, barbeiro, residente e domiciliado a Rua Sebastião Pedro da Silva, 1653, filho de 
Pedro Bispo Vieira da Silva e Joana Cipriana da Silva, nascido em Feira de Santana 
(BA) aos vinte e dois de janeiro de 1.957. 

OBSERVAÇÃO: Todos os citados acima são residentes da cidade de Nova Luzitânia 
(SP). 

Nova Luzitânia, 06 de dezembro de 2007 

~ 
Maria Rosa Soares 

Diretora Administrativa 



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE NHANDEARA (SP). ~.õ0-:~OIJ~. 

Rua Dl'. Antonio Belchior da Silveira 11. o 1.341 - Fone: (Oxx17) 3472-1425 ~~\G.: a, 
CNPJ/MF. 11. o 51.355.329/0001-06 ~~~~:\b1f) li 

MARGARETH TOSHIE SHIBA t')~ wl?)ot 
Oficial 

RECIBO SÉRIE fiA JJ 

RECEBI da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA 
LUZITÂNIA - FM, des'ignada ACDNL-FM, com sede à Rua Lisboa n. o 2.105, em Nova 
Luzitânia-SP., para pagamento dos atos praticados, no Oficial de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, a saber: 

PROTOCOLO REGISTRO - LIVRO - FLS. VALOR-R$ 
849 R. 292 -L. o A-3 -Fls. 136 s/v 

assim discriminados:-

Ao qficial... ............. R$ 

Ao Estado ................ R$ 

A Cart. Prevíd. ......... R$ 

Recolhido pela Guia n. o 241/2007, em 27 de dezembro de 2.00 

Nhandeara, 26 de dezembro de 2.007. i/i _~'t_",:,,--:.w.~~-~\,,-"'~~ 
A Oficial! O Oficial~s~u=b:st:it~u~to~:==~~~~~~==-:J:-7,=~== 

'Declaro que, nesta data, recebi a 1. (I via deste recibo. 

Assinatura: 
--------------------------------T--~~ 

Nome.' Jósé Scacalossi 

Endereço: Rua Lisboa 11. o 2.105 - centro - Nova Luzitânia-SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
.da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
.da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonst~ani.o~ o nosso total ~poioà iniciativa' .........• ' 
a Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), que tem por interesse. executar o Serviço de Radiodifusão ComunitárÍa; . ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S5115 20S5122 
Distância A:B 0.23 

(IBGE) 
Longitude 50W1545 50W1542 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

(' ..... -;.) 

Sim 

Rua Lisboa, nO 2105 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Lisboa, nO 2105 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

_4-

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
-w;_~{~.JiV"";-;;Y:' ~·;'~:~:~·~~T~~.t \ 

1 ",...,',,1'''' "\ ç:':i ':'l i·,' ,........ ,I 

i,;lL. ,y "', ;::·.,·· .. ,',:r .. :··,' .. :'",·,·" \ 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Minis\.Ór~(' (~,' . ' Nã?l' \. L í 

" ."'. -,.,)',1. ~,I,~ 

CONH~.R'r I,. 
. :,i; '-,.! ,. .. 

\ 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Sim 
) 

" "n11 
IJ L r rl~r I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? /J ao \ 
Ü IV ,.-~ 

,,- ._' 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Sim 

\" ..... 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

\, 

Rua Lisboa, n° 2105 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (v. fI. 15 
dos autos). Porém, as coordenadas indicadas situam a entidade fora do município de interesse. Solicitadas novas 
declarações ref. às alíneas "n"e "m", com coordenadas reais, já que houve alguma indicação de coordenadas 
corretas no processo (v. fI. 03). Para efeitos de Radcom, foram consideradas as coordenadas da fI. 03. 
*** Não tem concorrente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, ..J -g de ~ 

Ao Senhor 
JOSÉ SCACALOSSI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 
Rua Lisboa, n° 2128 
15340-000 - Nova Luzitânia - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002788/08, na localidade 

de ~ov.a L~zitânia - ~:'. na qual e~sa Entidade requer auto~za?~o para ex cu~~~":1p':PRfyI~p;~:~f;~~~~~';~' 
~adlOdIfusao C~~umtana e consIderando a documentaçao Ja apre,sent ~;Js~~()rÊ~@~t.f~~t~~:ÇÓ0S 
)nformamos e solICItamos a V. sa o que se segue: . - " 'c '''l~\ hL 

- - CONFEHE: COM O ür·l\í" I~j,\ , 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA _18 FASE: MW2011 
// 

A requerente informou o endereço Rua Lisboa, n° 2105, ç ~----~-t~ 
geográficas: 20° 51' 15" S 1 20° 15' 45" W, como sendo o local proposto paraªÀnstalação do 
sistema irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas encontram-se fora do 
município de interesse, podendo ter havido equívoco na aferição das coordenadas geográficas do 
sistema irradiante. 

Solicitamos à requerente definir as coordenadas geográficas reais, e apresentar: 

a) nova declaração, assinada pelo representante legal,- de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS84, na forma GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, bem como o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar n. ° 01/2004. 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

,5, , 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.002788/08 - RADCOMIDOSjSSCE-MC 



Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM (ACDNM-FM) 
Nova Luzitânia (SP) 

Nova Luzitânia, 21 de Setembro de 2008. 

Senhor diretor: 

fliiNi8TtRlü D,;J.~; COMUHIC.Íl. 
tiR.ú. 8iLi.ú .. DF 

Em atendimento ao ofício n°. 6332/2008 RADCOMIDOS/SSCE­
MC, e para instrução do processo 53000.002788/08, estamos encaminhando os 
documentos solicitados. 

Caso haja necessidade de outras informações, estamos à disposição. 

Respeitosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Direto~do Departamento de Outorga e Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

CONFERE o UH1G\NAl 



MEIVIORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: COORDENADAS GEOGRÀFICAS.' 

INTERESSADO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LUZITÃNIA. 

LOCAL: LOTE N° 09, DA QUANDRA N° 14, NO MUNICÍPIO DE NOVA LUZIT ÂNIA, COMARCA 
DE NHANDEARA - ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR 
DATUM OFICIAL - SAD 69. 
MERIDIANO CENTRAL - 510 GR. 
PONTO DE COORDENAS MÉDIOS 

LOCAL: LOTE 09 DA QUADRA 14, MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÃNIA. 

COORDENADAS = N - 7688550 E - 584519 

Nhandeara, 21 de setembro de 08 . 

. t?~ 
----~.:~-ir~sti~~ 

. R~sponsável 
CR- O~á0646/SP 



) 

P~ANTA PARA ~OCAÇAO 
LOCA~ PARA IMPLANTAÇAO DE RAOIODIFUS.J.O COMUNITÁRIA, MUNICIPlO DE NOVA LU T 
RUA LISBOA, W 2.10!>, LOTE W 09. QUADRA N' 14 

NAHNDEARA. 21 DE SETEMBRO DE 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada'dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J I? 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002788/08, na localidade 
(k Nonl LUl,itânia .. SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radíodi fusiio Comunitária c considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
inrormamos c solicitamos a V. S" o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - la FASE: 

A requerente informou o endereço Rua Lisboa, n° 2105, com as coorden~çtt~ __ '_1 

g~ográfi~as: ~Oo 51' 15" S I 200 15' 45" W~ como s~~do o local proposto p a â7ff~~N;~~<?Ô~HTJ)ERAl \ 
sIstema rrradlante. Ocorre que as coordenadas geográfIcas apresentadas enc ~~~~ê~'~) tgf~cOOf1':r;:'lçüe5 
município de interesse, podendo ter havido equívoco na aferição das coorden as geogr.~fiS(~s d'Qp('INPL' 
sistema irradiante. CONFEW: l.,,\..h1f1 O .. 'V \ 

2 M. '.J-.".\i 2011 \ Solicitamos à requerente definir as coordenadas geográficas reais, e ap f entar:-

~ 

a) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que a ~~~ltermÍlm"'-'-'-~"'-
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no s l\Jitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complement'ar n° 01/2004; 

b) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS84, na forma GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, bem como o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar n. 001/2004. 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



0-

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

J 
LRC - Prac. n° 53000.002788/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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A Sua Senhoria o Senhor 
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CARLOS ALBERTO F RE I R E- RESENDE 

MD $ Diretor do Departamento deOutorga de ServiçS's. 

Esplanada dos Minist~rios - Bloco R ~ 3º andar - anexO oeste 
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I..lsla de Discussjjo 

CDECart 

Fac. de Engenharia 

Resultados do Cálculo 

Indice Intern. de Nomenclatura: 
SF 22 X A V 4 SO B III I C 
Norte: 7688550.000000 1. f"5. 46' -4"1-
Este: 584519.000000 J 
Lat decimal: -20.901335 
Lon decimal: -50.187317 
Lat : 20054'04.80" S 
Lon: 50011'14.34" W 
MC : -51 ZONA: 22 
Raio medio : 6362195.721750 
Kapa : 0.999688 
Convergencia Meridiana: -0017'23.81" 
Convergencia Meridiana (em grau decimal): -0.289950 
Australian-1965 
2 

Responsãvel: Marco Antonio Perna 

Engenharia Cartográfica 
Coord. WWW: Marco Antonio Perna· Analista de Sisternas/UERJ 

http://www.carto.eng.uetj.br/cgi/convutm.cgi 

Conversão 
Geo-UTM·Geo 

Webdeslgner: Marco Antonio Perna 

23/10/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 
r ...-
25 

Aviso: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

20S5404 20S5122 
Distância A:B 9.21 

Latitude: (IBGE) 

Longitude 50W1114 50W1542 

Processo 
, 

Entregou documentação tempestivamente? I I. 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Lisboa, nO 2.105, Lote nO 09, Quadra nO 14 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Lisboa, n° 2.105, Lote n° 09, Quadra nO 14 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. , . 

Sim 

OUTROS 

Não 

Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? -_.- ~cn ~:FDt'f\9''\t \ 1 ... '" ,,,,+,....I,,,-\"tqi 
.;1l,;.r,. ,,~, 

. Mirlis:té{:c '5''.' 
;~i\~,::jj~xn;;., 

~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? CONFERE G0f\ O Ohi~i~'I\~ 1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 11Ú 2M~\.nl 
I 

Rua Lisboa, nO 2105 - Centro 
j I '-:( --' 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serv~0~r.7 
. 

11. Sim 

12. Conclusão da Análise \ 

\. 

Em resposta ao Ofício nO 6332/2008, às fls. 45 a 47, a entidade informou um endereço mais completo do local 
proposto para o sistema irradiante, mas não informou as coordenadas no padrão exigido. As coordenadas foram 
convertidas para o formato adequado (v. fi. 51), e verificou-se que as mesmas situam-se fora do município de 
interesse. 

Solicitado novamente que a entidade faça a aferição das coordenadas propostas, no formato exigido, devendo ser 
apresentadas novas declarações referentes às alíneas "m" e "n", já que houve alguma indicação de coordenadas 
corretas no processo (v. fi. 03) e a entidade é a única na localidade. 

~~--------------------------------------~ 23/10/2008 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso:, 2i Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 
2$ 

*** Não tem concorrente. 

SCE/RADCOM 

SERVI(~O ,J!';fC;: !\"':O _ ''''I I ,)l.,·',· .' 

Min\stéric elc',:; lfM:::J'Cl1',;l:; 

CONFERE GOi~ O OR\GINl\L 

L 2 MAr( 2011 

23/10/2008 Página 2 de 2 
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MINIS'TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

r -

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ç; 3 3.:2> loFISSRlDOUL -Me de __ ---'1 __ --:1 

( IX) Única entldade no locaú'bairro /OU com concorrentes: U arquivado, l-.>em análise, Uem exigência, U ins! 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 

~ g~:~~i~:: f;t~~~~:~~~ ~~:~!~:o ai~~c~~~~Y~~a d;~~r~~~~~~[~~~~~~~Crita; -

Brasília, ~ -'o 1200g 

FANTASIA: 

L-.J Cumpridas integralmente. 

Analista responsável: ____ o --L.~~,e,.L.t;t;.~. -,=,C7·-t..:::;~;7--;·tp=::;· ';-;.~~=dldL/fn.?'bLtt.=-.!..... _ 
. td/âl! f<j6eiro OtniíMO 

SIAPE: Engenheira. !,,1atr· 1§29765 
. SC8RADCOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

o bservaçõ~s': 

DIRETORIA/ 

. ." " .. ' 

Brasília, __ ---"_1200 Analista responsável: _____________ _ 

SlAPE: ________ _ 



I 
k 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA r-, -
OF.N°63~008!il{Al)COM/DOS/SSCE-MC 
JOsÉ SCACALOSSI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE 
NOVA LUZITÂNIA-FM 
RUALISBOA,N° 2128 
15340-000 NOVA LUZIT ÂNIAlSP 

-WATt('E 
TlNATA/RE -----------1 

L 
DECLARAÇÃODE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON 

J:: AA'"'''' 
,~~~~--~~------~------------------~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

J<9>-~ c-D 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDO 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt= 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

)6 p~ / 0'"8 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DERETÔ'iiitbANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 

RC 595 
. ."- ,'. -' -' ~ , 

i CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE'R 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TErVTATlVES DE LlVRAISON 

b==~~~~ffil~~'-.- ~~-~~- \ 
h h h 

00000-000 

li 
'I 
li 
'i 
II 
'I 
1I 

li 

I1 
'I 

Ii 
I 
1 
I 

I 

II 
Ii 
I ~ 
1I I, 

I! 

I 



Ministério das Comunieaç-ões :" 
Secretar.ia de Serviços. de Comunicação Eletrônica . {; 
CONFORME P@RTARIA N° 336 DE 11 DE JULlIO DE ~003 , 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS,E D9Cu:M.ENrO$ 

Consirlet:ando o.interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ,J'~ 
Acompanhamento e Avaliação, s91icito, junto ao atual re~ponsável da unidade, na qual o processo se ' 
encontra: ' , 

9ó 'Vist~ do Proces~o; , ' . " 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas ~ 
( ) Certidão do Processo; 

I 

\ 
( 
I 

Processo n" _ 5 '300 o' O O,)):t g g í O l jk)/)e{)>Y'LV~cf ·l a, \I'V<,I~ . b>L '1evv-, ." . 
. ' . , ' , . . .J7(,rjjJa1A~ 

ltelativo ào Servi~o de: ~ádiO Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/I'V.Comercifll/( )RTV /( ) S~C ' , 

Nome do ~nteressado: '~i ~CA--~~ ~ " , 

Endere~oc';';;pleto;~c::o ~4r9~.-', I" 21 .2 Y ~ . i . 

CEP: 1Ç2, lfo ~ 0<00' UFIMnniclp;o: f1l~. ~~S 
TeleJo~es: t /1- 3 L/!-3 ':- Cj Z O C/. ~ )';"j,=; s.~-' '9-) 2 ~ . 
M, ~vação' da solici~ão e da afirmação da qU:alidade, de'inter.essado: ::...l.<..~--=--=tr"'-'-=~<--~=~--,:",""" 

,c.~A--/\--:d.,;.-tl dLO, , ,.,""'. , ' . 
,SERVIÇO f\, _I,::,,': ' 

f"" f F C'tyifl \,j .. a~. " o intére~sado deverá ,assinalar a sua qualificaçã!>, considerando os itens abaixo'~ ainda ~~t~I'~~m:p;~~ar a sua ~ond íÍo' 
, po~'~ej~,de d~c~e~toa sei:anex~do ,a,esta solicitação,,~ntes <la !e?~ação.~e vis,ta; rej>' oduçã(Ji'd! fIi~f\ ~t)í\í\o ,5:dias \.ou • 
; "Olicltaçao ~a certidao (pr~o 5 dIas). Pod~m req~erer vIsta, 'certidoes e' CÓpIas de proce os' e dócument~~mte~essados, los: 

~nnos,da Lei 9.784 de.1999, cqnt:onne,,!l s<?gutr especiftcado:' "' \ 
• • • •• .,0'0·· • • • ':.. fi< 

( ) I - Pessoas. físicas ou jurídicas, que os ten,bam' dado início c~m!) titulares de di~' t6 ses individuais ,?U no 
exercícIo do direito de representação *; , , 
,( ) n - P~ssoas flsicf;lS ali jUrlaicas, ou os' seus representantes l,egais, que, mes~o:se~ os terem i . ciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por d~isões neles proferidas ou ,a serem adotadas* ; . , ' ~ ~ , " ' " " , ' 
(,,' ) m - As Organjiações ou as AssociaçõeS representativas, em defesa de direitos e interes;es coletivos**;. " .' : '. ' 

, (~)'IV':-' As pessôas'ou as Àssociações legalmente constituídas 'ou seus repreSentantes legais, em defesa de direitos e,interesses 
difusos' **;' , 

, * . Repre~'entantes Le~s / :rrocúrado~es ":"Anexar cópia da Identidade e Cópia de P;ocuração válida ou ,Cópia da OAB; , 
~* Organizaçõ~cjhções rêpresentativas - Anexar cópia de documento, que comprove a condição de representação ,do 
mteresse alega õ; ',j/ ,,/) =3 ' ' _/L,.., f: 
, #" '", Brasília,~_~_;de ~ '1 ' , de 200--=..,; ,.- , 

/ ' ' 

/' , -;7 
y ~. 

c?·_-
-km~ate o-à"solicitàÇão apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devi!ia comprovação 
junto à estérequerimento, providenciei~ na presente data, todos os atos llecessários à realiza.Ção do requerido. ' 

Assinatura do Solicitante 

Assinatüiii. ê'MatnóUla/Siape do Servidor respons~y~l pela autorização do .. requerido , 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
.' CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILlTAÇÂO 
DETRAN - SP 

5571297.15 

~--- NOME ---~ 

(JOSE SCACALOSSr 

~ DOC. mENT, ;)(CAT.HAB) 
~B652 SSP/~ C 

G NASCDW1TO ~ G VALI""". ;j 
22/05/19U }cB/05/2009 

cu 
( 210.163.488-00 

~ FILllÇÃO -------~ 
(j fLUrZ SCACALOSSJ: 1 
Li: LTEREZA AGUSTrNJ: SCACALOssr 

({)i= ( N' DE REGISTRO --") ~ """ssilo ::-:J r1' lIA!lILITAÇ1(O, 

l 00722151 04 ~ J ~'--;S <l2<4 .. /(Vi0;;ç5:g,1,.2_0::04=:: J.2V:=2=6=1=0=9/=1=9=6=B:::) .' :3 OBSERVAÇÕES 

~ (:::U:RlIET:tVAS OBRrGATORJ:AS C J 
O 
êã 
Õ 
CC 
o. 

ASSINATURA DO P~ 

\W OelPol. N.laon Barbo .. Filho 
ASSINATURA DO EXPEDIDOR 

557129715 
SP17.a6B7049 



.MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-Me 

Brasília, .2. 5 de .gu.:t~A.Jx.9 de 2008. 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, n° 2128 
15340-000 Nova Luzitânia - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânia - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execuçãWo~>JJg,,.:).l~&,· ~íie'---' 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresenta tE:n,,\~o~00t~I)E:7.AL 
informamos e solicitamos a V. sa o que se segue: . Ministério das COil'lunlcaçoes 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - la FASE: 

Em resposta ao Oficio nO 6332/2008, a Requerente inform 
Lisboa, n° 2.105, Lote n° 09, Quadra n° 14, com as coordenadas: N - 76 
como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

CONfERE COM O OR\G\AAl 

O:M~ =~ __ \ 
- 584519, ' 

Ocorre que as coordenadas geográficas não foram apresentadas no padrão 
exigido, qual seja a forma GGO MM' SS", onde GGO deve expressar os graus, MM' os minutos e 
SS" os segundos, tanto para a latitu~e quanto para a longitude, com apenas 02 (dois) dígitos' 
inteiros, em que os minutos e os segundos não devem ultrapassar o valor limite máximo de 59. 

Ainda assim, este Departamento realizou a conversão das coordenadas informadas 
para o formato requerido, obtendo o seguinte resultando: 200 54' 05" S 1 500 11' 14" W, 
verificando que as mesmas encontram-se fora do município de interesse, podendo ter havido 
equívoco na aferição das coordenadas geográficas do' sistema irradiante. 

Solicitamos à Entidade aferir novamente as coordenadas do local proposto para a 
instalação do seu sistema irradiante, no formato exigido, e apresentar: 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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II 
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" 

li 
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a) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS84, na forma GGo MM' SS", conforme detalhado neste Oficio, bem como o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar n. 001/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, pela última vez, s,Ob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Notma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Rese de 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.002788/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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'& P- Nova Luzitânia, 28 de Novembro de 2008. 

Senhor Diretor 

Em atendimento ao oficio n° 7654/2008 de 23/10/2008, 

recebido em 10/11/2008, e para in~trução do processo n° 53000.002788/08, do 

Município de Nova Luzitânia (SP), encaminho Memorial Descritivo, emitido pelo Sro 

JOV AIR F AUSTINO, sobre as coordenadas, latitude e longitude, referente ao local 

pré-destinado, juntamente com as declarações solicitadas. 

Coloco-me à disposição, para quaisquer informação que o 

caso requer. 

Respeitosamente, 

Associação C 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

IA 1t~IBT~RIO DA S CCIM UNIO,n, Ç:ÕE~ 
8RA~rLI.6,· [)F 

53000055437/2008-'11 

SfAPAlSC 

09l121200:::-o::: ::33 



l"dRMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: COORDENADAS GEOGRÀFICAS. 

INTERESSADO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LUZITÃNIA. 

LOCAL: LOTE N° 09, DA QUANDRA N° 14, NO MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA, COMARCA 
DE NHANDEARA - ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR 
DATUM OFICIAL - SAD 69. 
MERIDIAl'TO CENTRAL - 51° GR. 
PONTO DE COORDENAS l\1ÉDIOS 

LOCAL: LOTE 09 DA QUADRA 14, MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÃNIA. 

COORDENADAS: 

LATITUDE = 20° 51 '24" S 

LONGITUDE = 50° 15'50" O 

Nhandeara, 01 De Dezembro 08. 
ço PÜPUGO FEDE~.l 

SE.RVI " .! ~ ('r''''llflicaçoes Mlnisteno \i;:''; ."lI , 

CONH':'RE C()\1í1 O Ol«.\G\t~L 



: -'I' 

DECLARAÇÃO 

JOSÉ SCACALOSSI, Diretor Geral da 
Associação Comunitária Divulgação de Nova 
Luzitânia - FM 

D 

E 

C 

L 

A 

R 

A, para os devidos fins, que as 
~!II!,~~~'_*'!f'~"'*!; 

coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69, r!ffJ9r~~tSBfi~lVIMts:~r-ll 
- . t . . Ministério das CornuflIcaçues sao as segUln es: .., 

CONFEFIC cnM O ORlGINAL 
LATITUDE == 20° 51' 24" S ./ . \f,; 0 • 

LONGITUDE = 50° 15' 50" O c-/' . /~ 2011 

O endereço proposto é Rua Lisboa, 2105 - Centro - Noy f';~~ia :-,S!:,o,-_~ 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

rlP-~rf.lmbro de 2008. 



DECLARAÇÃO 

JOSÉ SCACALOSSI, Diretor Geral da 
Associação Comunitária Divulgação de Nova 
Luzitânia - FM 

D 

E 

C 

L 

A 

R 

A, para os devidos fins, que o local 

pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "mil da Norma 
~ 

Complementar nO 0112004. 
SERViÇO p(JOUCO FEDERAL 
Ministério .ja~, ComUnici:lçÔ8S 

Por ser expressão da verdade, fi 8~ill~tu~lu ORIGINAL 

, fíííÂi-: 2 0-/1 



[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

SP Nova Luzitania 

No. Processo Entidade I Representante 
09,281.327/0001-53 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA 

53000.002788/08 LUZITÂNIA - FM 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar .do 

versão 2,4õ 

Status 

EXIGÊNCIA la 

FASE 211 ~ 

1, 

15/1212008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: ;i Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

2S 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S5124 20S5122 
Distância A:B 0.24 

(IBGE) 
Longitude 50W1550 50W1542 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Lisboa, nO 2105 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Lisboa, nO 2105 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim~ :"::1 
1 • VICr) PUBLICO r~.t)c~'t'\\-

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora SE~. ~.~. r.:":' (::)!lIUmC3(j{J9S 

Rua Lisboa, nO 2105 - Centro IVII"'" ~ • ..- i"i\"'; '''I nH\G\t-lÍ'\\ • 
. \,;UNrr.r;·· r·"'" 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? f!) 11\1\" . ';)~\, 

12. Conclusão da Análise 7 (;?' 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. Em atendim~ nto ~~ 0fí ' .. n A vv ILuVts,à 

15/12/2008 Engenhefra. - Mau.: 1629785 
SCElfW)COM 
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MINIS!f'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERy-IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
,. 

Referente Oficio ilo -::;to \5 <t /og/SSRlDOUL -Me. de 23 / i-o 1<98 

'ProcessQ,nO 53mO.OO2:-i'gg!:2..C08 .. LocaHdade: Nfh>-ov ~vL'k~/6P 
. V ' 

:' A .• tV"..,.tP. ,1-/, Á: _ iJ ,...Jt/ ~ . , J . I" _ h 
~Enti~ade:,L1~a$'<~'(CVC4~ 1>!';1VllUK~~rxf?, /v~ ~d:'/~ 

(/x!..) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gencia, U inst . FI'-

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
, ~ Cumpllda5 .fJ,,~ciaÍ.ül(;üw) [~n<:mdo a apr-:selúuyào da .:;eguinw dOCUfieilcação aOaL'l:O descrita: .. 

L-) Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE RWILITADA . 

\ j 

Obser:V~ções:,. . 

.. A.~i-z;~ \ IA/I /\h~ OL- ~~À-;~Arpt1-e?:c;ipda/i JA!C~~~1';": 
~~tÂ/~~:ãtz%f.d4~;~llill(V\tlJ0'"tY"d&; ,.' " 
,,4b ·t?vn r.1.. dov tJ~. PMr~ ~~M,kVv! .1-<2- fa/.J-c..-r~~ .. ' 
Brasília, ~.J.2-J200f Analista rCs~onsável: L~~ '92. ~. . 

., . LdPI ~ Oíild$õ 
FANTASIA: SIAPE: Engenheu • Watr.: 1629765 

SCEIRAOCOM", 

EXIGÊNCIAS JUl.ÚDlCAS: 

L-J Cumpridas integralmente. 
L-> Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: -: 

/-
' W' O PÚBLICO FEOE~AL , 

SÉDE: $~~Y~~r\o das con)UniC3ÇQ~S 

Obs.ervaçõ~.s·: / CONfE.RE COí~1 O OR\G'Nl\l~ . 
.. L 2 t.JjAI\ W,· 

/' , 

/ 1/'// .\: 
/' -I ~ 

. / . / 
\/ 

' . . DIRETORIA . / 
,/ .. -

Brasilia, __ ----=/ 1200 Analista responsável:, _________ ...,..--___ _ 

SIAPE: ____________ _ 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOM! 

Of. 7654/2008/IRADCOMlDOS/SSCE - MC 
JOSÉ SCACALOSSI 

END Assoe. COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA-FM 
RUA LISBOA, 2128 
15340-000 NOVA LUZIT ÂNIAlSP 

CEP, 

~~ '_. ------------~ 
IRE 

PAls/ PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

, DOCUMENTO DE IDEN FIC~ÇAo DO 
RECEBEDDR / ÓRGAo EXPEDIDOR 

'RUBRIC MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNAT RE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEHS 
- - --~----------------~ 

75240203-0 FC0463/.16 114 x 186 mm 

PÚBLICO ff.DE~~ 
StRV\~~ rI, cornunicaçoeJ 

Min\steno 1j3S -' . 

CONfERE ceM o 

Ú 2 MA~ 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.002788/08 
LOCALIDADE: Nova Luzitânia/ SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM (ACDNL - FM) 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/07 Prazo expirou em: 19/01/08 

PESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 16 de dezembro de 2008 

r'011 

) 

L. 

I,~-~~-----~ 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo nO ____ / - Local: ____ --'/UF: __ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÃNIA - FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( f1.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de RadiodifusãÇl? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

(fls 18 a 23) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade,. firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.29 a 40) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fant(lsia da entidade? Sim 

NOVA FM - (fI.15) 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( f1.15) ';/I~, .. ~._~w.~tl 

~ecl~ração, assin~da ~elo repr~sentante le.g~l, de que a entidade n?o é presta.do~a _de qualqu~r modalida~e de ~ S;;'~~ç,'O FU:.\·L\C{) ~r~; 
Serviço da Radlodlfusao, Inclusive comunItana, ou de qualquer serviço de dlstnbulçao de canais de televlsao 1" ... \~;1.:,';!;I) (};.;,',", 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de rvl,,""'~ Sim,",>,!.' OF 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuç lt ONH:ír~ :'';\.)\110 
de qualquer dos serviços mencionados? .. 

P- n . í f'J n' 
( f1.15) U (." 1'11"\1 '-

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? li /,Slm~ 

( f1.09) - devendo alterar o campo "Atividade Econômica Principal" /~ 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validadt j1/12/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

NacionaIi4:t~ Oeclaracao 

José Scacalossi 
210.163.488-00 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Maria Rosa Soares 
087.758.658-66 Diretor Sim Sim Sim 

Administrativo 

Germiro Ferreira Lima 
152.712.548-36 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

16/12/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade está apta com relação a pré-análise efetuada devendo remeter a seguinte documentação para instrução do processo: 
a) cópia do CNPJ com alteração do campo: "Atividade Econômica Principal"; 
b) alterar a allnea 11 do art. 6° do Estatuto Social. 

A consideração superior. 

\..,...", ' 

16/12/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCO M/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ SCACALOSSI 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM - (ACDNL-FM) 
Rua: Lisboa, na 2128 
15.340-000 Nova Luzitânia/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000,002788/08, na 
localidade de Nova Luzitânia- SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação. do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo a estar indicado: " a,tividades associativas não 
especificadas" , 

2 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado,.,em,J:.espe.j,tg~--~--" 
disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01 ~~VWD$t.~dctXàs:~m::~l\L ~\. 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas 'uMhtülÍfm> ílr.egi's1ll'(f!\(;3Ç08S 

inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídic é~N~~F.qffJm~À9í~ ... I.(.m~AL li 
em Pessoas Jurídicas: 

Ú 2 rv)j~l\ . ~811 
a) substituir a alínea II do Art 60

, por estar em desacordo om a N 1/04 
que .rege o Serviço d~ Radiodifu~ão. ~omunitária, con:~ também ao própr,i a~: 70 o. E_~~~~!~ 
Social que determma ser atnbmçao da Assemblela Geral regular as contT %oes do \) 
associado, logo deverão ser sócios II - Contribuintes ou Efetivos - todo aquele que 
contribuir com uma pequena parcela mensal a s~r definida em Assembléia Geral. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

emar- DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CONFERE GON\ \) 

2011 

emar - Prac. N° 53000.002788/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



0,° 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOl 

ENDERE 

---.L.....L 
CEP/COl 

( 
Of. 8604/2v\J8!RADCOMIDOS/SSCE - MC 

53000.002788/08 

~~~~:t;~~~kIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA- FM 

(ACDNL-FM) 
RUA LISBOA, 2128 
15340-000 NOVA LUZIT ÂNIA/SP PAis/ PAYS 

~~~~ ___ ~_~_~C~hcdccc,,_I,c,,_L,ccLLL,~~L_c,L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEI ro A VERIFICAÇÃO) / D/SCRIM/NA~/ON 'NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

N1E LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/BLE DU RÉCEPTEUR 

,11Uu ~DU' v G 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATlON 

.5-J/~'Ô 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 

"-., "" 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203,0 FC0463/16 114 x 186 mm 

SERViÇO PUBLICO FEOEr-tAL 
M'lf' t" ! (' o .. IIS ano (3:; o,umunlcaço,;$ 

COM O ORIGINAL 

O 2 tvlAK 2011 

RO 283 BR 

h h h 

NOME ouRÃZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

CIDADE / LOCAL/TÉ 

o o[]rrtlO D tJ 
Lc 



) 
/ 

Nova Luzitânia (SP), 21 de janeiro de 2009. 

Prezado Senhor 

Processo nO. 53000.002788/08 

M IN1:;;TÉR10 D,~.:;; c: OM UNICi,fr, Ç;'jE:;; 
BR,Il,8[U,iJ, " DF 

mim recebido em 30/12/2008, que solicita documentos complementares para 

adequações nos enviados, para instrução do processo acima referenciado, solicito 

de Vossa Senhoria prorrogação de prazo de mais 30 dias, a partir do vencimento 

ào primeiro prazo, para apresentação dos documentos, tendo eln vista que tenho 

que dirigir-me a outros orgãos, para o fornecimento dos complementos. 

Respeitosamente, 

r Geral 

A sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

\ BRASíLIA (DF) 

SERViÇO PI:'IBLlCO F~DE~L 
MinistériQ di3S COfllUnlCaç,Ot1S 

CONFERE GOI~' () ORIGINAL ' 

G 2 



5 p~ Nova Luzitânia, 16 de Fevereiro de 2009. 

Prezado Senhor 

1.1 !t,m;l' ~R!() n,", 8 C: OM LlNIC,ü, ç: I~i [;:',: 
8 1'(.'( ~:if L I.i!, • 1:1 F 

Encaminho a Vossa Senhoria, em atendimento ao oficio 

n° 8604/08, os documentos inclusos (alteração CNJP e Estatuto Social), para 

instrução do processo n° 53000.002788/08. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLQS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA (DF) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE o ORIGINAL 

'2011 



-Comprbvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
, - .- .-.- ... - " ... -------- ----- -------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.281.327/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/12/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DIVULGACAO DE NOVA LUZITANIA - FM 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA FM 

I r '130 E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

~ J9-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R LISBOA 
I NÚMERO 

2105 
I COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

15.340-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNiCíPIO 

!'J0VA LUZITANIA 
fUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2007 . 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** I DATA DA SITUAÇÃO 

******** 

Página 1 de 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. CONFERE COl:!; <) OR!GINAL 

emitido no dia 28/01/2009 às 13:24:03 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre políticade privacidade e uso, cliqu~_ilmíi. 
Atualize suª págLl1ª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 28/1/2009 
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ILMA. SRA. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDI 
COMARCA DE NHANDEARA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE 

NOVA LUZITÂNIA - FM, denominada ACDNL-FM, com sede à Rua Lisboa n°. 

2.105, em Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Diretor 

Geral, José Scacalossi, brasileiro, casado, funcionário público municipal, RG n°. 

3.868.652 e CPF n°. 210.163.488-00, residente e domiciliado em Nova Luzitânia .(SP), 

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerer se digne proceder o 

registro da alteração do ESTATUTO SOCIAL da associação, devidamente registrado 

neste cartório sob n°. 292-fls. 136, no Livro "A-3", e com fundamento na legislação em 

vigor, juntando: Cópia da ata da Assembléia Geral realizada no dia 12 de janeiro de 

2009. 

N. Termos, 

P. Deferimento 

Nova Luzitânia (SP), 13 de janeiro de 20 

SERViÇO PÚBLICO 
Ministério di:)~i 
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Cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia - FM, para proceder alteração no Estatuto Social. 

Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e nove, no plenário da Câmara Municipal 
de Nova Luzitânia (SP), sob a presidência de José Scacalossi, às 20hOO, reuniu-se os 
associados tendo em vista a convocação e tudo de conformidade com os parágrafos 1 ° e 
2° do artigo 11 do Estatuto da Associação, com a maioria absoluta dos membros, ao 
final assinados, da Associação Comunitária· Divulgação de Nova Luzitânia - FM, para 
proceder alteração no Estatuto Social da referida Associação, em atendimento a 
solicitação do Diretor do Departamento de outorga de serviços do Ministério das 
Comunicações, através do ofício nO. 8604/2008; após as discussões de praxe, ficou . 
estabelecido que o art. 6°. Alínea II do Estatuto da: Associação Comunitária Divulgação 
de Nova Luzitânia - FM, passa ter a seguinte redação: "Art. 6° ....................................... . . , ~ " ' 

" 

I - ........................................... : ........................................................................................... . 

II - Contribuintes ou Efetivo~ - todo aquele que contrÍbuir com uma pequena parcela 
mensal a ser definida em Assembléia Geral". 

Após lida e achada conforme, submetida apróvação' dos ~ssociados foi aprovada por . 
unanimidade alteração do Estatuto Social e a presente Ata. Nada mais digno de registro, 
encerra-se a presente Ata, que vai assinada por todos os presentes. Segup as assinaturas: 
José Scacalossi, , Antônia Aparecida Pereira Guimarães, Maria Rosa Soares, Valdinei 
Pereira de Souza, Devair Piovezan, Miguel Carolino Barbósa, José Marcelo Scacalossi, 
Marilene dos Santos .Favarón, Luiz Antônio Favarón, Lazaro Alvino Rocha, Samuel da 
Silva Francisco, Ivete Domingos dos Santos Março, Eliana Donizete Campos, Joel 
Vieira da Silva, Marlene José da Silva Jamariqueli, Vanderli Veiga Vasques e Laerte 
Aparecido Rocha.Nada mais contém na presente Ata, que certificamos e -.. .... un.;.;;,;;:~.,_._w_._. __ .~.'*.,_.~"1 

Nova Luzitânia (SP), 13 de janeiro de 2009. . SERV:iÇO 
Minl$i§fij) ft:1S 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
(ACDNL-FM) 

NOVA LUZITÂNIA (SP) 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: 

~~or.rr_.:.q"' __ l""""", • .,.-,.~ ... ~..,>,~ ..... "",;. 

I rli:GISfRO C'Vil l ... ~;! 

I f'f.SSO!·S JU,,/t)!I: 11'; I 
. NYÁO, Nb~.A. .• '? {, (" ) r 
r--~;cs-"- --t 
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Art. 1 o - A Associação Comunitária Divulgação de Nova Lu:iitânia-FM, 
denominada ACDNL-FM, é uma entidade. civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada ,de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comUnidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, com sede a Rua Lisboa, 2105. 

- Parágrafo Único - A ACDNL-FM, utilizará como denominação fantasia NOVA FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

. 
Art.2°- A Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias'~element<?s de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,. estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando~se. aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atu çã=~~~~-"!i' 

d- l' d .Ç • d dI' 1 ~ fi' l' '~ERVIÇ P'lJE:l) 11' I ,[. r-FHAl ra Ia lstas, e conlorml a e com a egls açao pro lsslOna vlge e:.. .. . ... '>::.~:. ",';.:: .: ... ,c J 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito d e~~~~~~~dj'ââ"fônni'h/".~ 1 
mais acessível possível. CONFERE COM O G;~iGII'd\L t 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturai 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;,~~~-'-"'~ 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros' da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; . 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opmlOes e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, se 
difere!1tes interpretações relativas aos fatos noticiados; 



§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniõe 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM 
(ACDNL-FM) será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será ,admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

H - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados 'as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

1., 

Art.6° - A ACDNL-FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada,p9r todos aqlleJes ,que assinaram a ata de fundação .. 
II - Contribuintes ou Efetivos' ~ todo 'aquele que, contribuir corri uma pequena parcela 
mensal a ser defenida em Assembléia G~ral. 
III - Honorários - que não pertencendo ao quadro social, prestar seui2~_Iç!~y"ª.Qtç,§.."à,,,-~\ 
Associação. SERViÇO Pt:l8t,\C;,~FE!)E~~P1L . 

Ministério d:'s Com'Jnic:;)f;'0i:S 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em A s.embléia.G~al". ""'~;'!t:'l~"t\l 

l,;ONfEKt 1::1,.1l~1 \) VI\.';;!II~ , 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: " C 2 M;'\j'\ 2011 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo serta~~ã.cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela A ,...-,.-,-----:-~~-----
c) Tomar parte nas assembléias e reuniões devidamente notificad.s. / 

"\',,-", ,. 

Art. 9° , São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido . . 
procedência da solicitação, deverá submetê-la 
especialmente para este fim, para deliberação unl:laln~g,ttIrliã7'á~~e!fQ]faclQ~~.~~li)kl 
de defesa do associado em questão. 

IH - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONrLHJLA:.JJ. 

Art. 10 - São orgãos da ACDNL-FM : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Com 



§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse' fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACDNL-FM e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta dareuni,ão .. 

§3° - A AG deliberará em primeira c9nvocação somente 'com metade mais um. dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, 'trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as dispo$ições dispostas no § l°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação ,de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta:dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições . s.R~ ,i! v ~"~:~~ffP~""l 

SE~yIÇ~) Pl:l,A~!~?, f.t~:::~~~L I 
Art. 12 - A Diretoria da ACDNL-FM, órgão executivo e administr . MJn'~~f~ g~hl:p8~t~"'JI) .. A.;, 

'~tor Geral, um Diretor Administrativõe~Diretor de O ., mt~IG1NAl 
'As~;nbléiaÕeral para um mandato de 02 Mos, permitida a!~~~T~ª . ~.~~~.-

§ 1 ° - A Diretoria da ACDNL-FM poderá ser substituída, para fina iza 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeltarli!".~~~rl'I'lII'~~--­
dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACDNL-FM em atos públicos ou internos. 
d) Réalizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACDNL-F 
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e) Apresentar relatório an ~ a Assem! l' ... ~ {;,:m"JÍjh~~ Balan~õ'~mmi:rn:' e •. ..J 
, . , , g Q Ede! Ange o o aCl1n1 • ~ 

Relatono de AtiVIdades; rl.Cll' .I>,!",,,' ndr Marq (l~: ...,"cr./ftOO ........ 
f) Prestar as contas ao fin ~ . I' C ',f-,uter.t, I'.~ ............. iro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACDNL-FM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta . conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos' concel1lentes a vida financeira da ACDNL-FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da t~souraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômiGo financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspeS!2.t __ 
concernentes a ex~cuç~o ~o serviço ~e :adiodi~são comunitári '!~~?~~;~PfS;::iX~R~ 
seus aspectos legaiS, teclllCOS e qualItatIVos, genr e captar os r ~~it~~,;,mq9,~rrçt~ir.::1';ÓeS \ 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisi na!' e J~r ~Qb dlfrK\G\NAl \ 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações tf1~ã§i.~&Vé~VIÇ'Or 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o se iço me~M~,~"\ 2011 

~~ 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral par~atõigUal ao , 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas represeh ~ennããé1êS~­
da comunidade local, tais como associações de classe, benemérita religiosas ou de 
moradores, desde que legalmentê instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação." 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompa. aCla de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membro 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 



§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcan ar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários. de. .~ll~"progr::.u.:n:af(ã.0:. 

VI - DA RECEITA E ti~ PATRIMÔNIO 

Art. 17· - O Patrimônio e Receita dã. ACDNL'iFM será. composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas' doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas . e juros .. de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos! de exerddos financeiros' anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. .,..,.,= __ ., ,,_ •• ,,_;o-'·--~l 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada p 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ú 2 tvlA~ 2011 
/} -~.~ .. ~~-

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em part, & ~beração da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para e e ,eh o exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não po e o ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou om pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. • 

Art. 19° - A disssolução da ACDNL-FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônIo líquido, será destinado a entidade de fins 
não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de dezembro de 200 e 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averba 0-

registro todas as alterações por que passar." 



12 de janeiro de 2009. 

ALOSSI 

2: 
Advogaoo - OAB/SP 41.993 l ' 

Da alteração do Estatuto: 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA Valor cobrado pela averbação: 

Comarca de Nhandeara - Est. de São Paulo 

Apresentado, nesta data, para averbação e apontado sob n° 926, do 
Protocolo "C" e AVERBADO sob nO 01, à pág. 186, do Livro 
"A-3;', em frente ao Registro n.O 292, de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica. 
Nhandeara (SP) 29 de janeiro de 2.009. 

Em testO da verdade . .......",,,...,'-----

Ao Oficial. ................................................. R$49,52 
Ao Estado ................................................ ,R$14,08 
A cárt. Prev .............................................. R$10,43 
Sinoreg/SP .................................... : ........... R$ 2,61 
Tribunal de Justlça: .................................. R$ 2,61 
SOM A ...................................... · .............. R$79,25 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS AO ESTADO, A 
CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA, AO SINOREG/SP E AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA SERÃO RECOLHIDOS POR 

VERBA. 

~erl~arrlaS(~O Neto Recibo n° 49.373 - Guia nO 018/2009. 

-----' ... \ ........ - ..... _ .. _-_. 
OF')C1Al. DH ~EG1STnO DE IMÓVEIS. 
T[nn.nSE IlOCUMENTOS E CIVrL DE 
mact\ .mll/DICA. 

ilJ(/~'--... ~~:1·.'Jlh 7'nslJie Shihu 
11FWIAL 

d,.tmU.::o'~,/~ A pVl'~b!o Df./1'tt 
l~ t,,;i.hJJ/t ~),~ff!..J.J..l,"M·b$t~_ J.'yp,fo 

(U"lq.\':>; Sl1RS;UfUTOS 

NHAIN-OEA.IJIIfA (5,...) 

SEf~VIr.O PÚBLICO FEDERAL 
Minist(!rio dél:'i CO:r,Ui·:iCí.\ç.oes 

OOR\G\NAL 
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MINISTÉRIO I?AS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AlvffiNTO DE OUTORGA DE SERV,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ilO 860'-1 /Og,SSRlDOUL -Me, de 1(, / Il- J og 

'ProcessQ,n o '63 000 Q0:27t'8/08 " Localidade: NOVA Lvii r;Iv,';t:l ~ sf. 
4' 

Di VUUCAC,t{O (lf' NOvA iVU,ÂIVIIJ-f'A 
/ 

( ~) ÚrJca entidade no localibairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U ins! 
( li: 1# ) , , Ar. J' 6'3 'A , 

, EXIGENCIAS TECNICAS: 

<.rx..) Cumpri?~s inte~a!mente - Processo instruíd,o (~~Fase) -:- /\r. fe -6~ " 
L-) CUmplldà:.5 ,iJàlClal.;:il(;IJ.W, r.;;;;t.:mdú a aprcsêiltuyuO da .>egulllw Jocumeilcaçãi:J abaixo descrita; 
<--J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . 

, I 

Obse~~ções:;, , . 
~ J/.l":fd-' dz' ~ ~,g~c~~1 
e: ~ftr d~/lC-e-. ' 

Brasília, 21- 1()2,1200!3 Analista res~onsável: - __ ~~",-"",,,,,,,,,,--=-,=' '=-j'r.'~. ~firtlll~"IPIiI'If!t'/lfll~~' í1j'~~'~_ 
SIAPE: . En_elro • Matr.: 162~m~~ 

'. SCEJAADCOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

DIRETORIA: GSr/J'rJTO f/::JVfiL _ (çt?" IB) 
t'l rA r; E- ~VA;:,/,4lÂ~) _ [f'(J, It?» r Mjl i'l?Aía !l /1'1/0J 

)~ fÁ '1 i' ete(ct)/ Lre· z 3) -- VA~ LI 01.\ A Ti; :3 /. le2. 09 
e./IIP) ; ( r-8. ,'13 ) 
!/tl\.tr-o{\. 6611A L'~OÇ,G t;efl e;tl U05) ,. 

vfi\-8íOI\ f\9}v\i}V~Ç;T(\L\T]Jo.' IVI/lI<Nl 'K-oS/l Ç,rC..:;Ij("lEj 

Brasília, ;:)6 1021200'1, Analista responsável: --ee'-~11e~ -:r:?oe(J$l6VeS' 
SIAPE: r ,Çç) Ç/ "3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,o? y:.. de fevereiro de 2009. 
A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, nO 2128 
15 .340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor kepresentante, 

/ Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânia - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e ·suas ~líneas da. Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pehi Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úmca 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviad~~A- ! 

ser. apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determO a~~~<fflt~~;9(H::DE~1.~t·. 
subltem 7.3 da Norma Complementar 0112004. SMinistl~riO d::': C\ln~llnl':8ç(Je5 

CONFERE \) ()H1G\NP~L 

Atenciosamente, 

~ ... 
Carlos Alber\;'reire Resende 

iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar QrinciQalmente Qara os seggintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um trânsmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item,:8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura 'em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 'e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViço - atentar para os valores utilizados· 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicand sqfi~IGiàF 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, atftíJ:~i§'t 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipu OONIIBR( 
AnateI.. r, ? 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da )bC~* 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicandq . lo aI de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográfi~~no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.1. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

LRC - Prac. nO 53000.002788/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração. de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alÚlea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno d.e até 91dBJ.I. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçãp proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1~ alÚlea "h" da Norina Compiementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária . 

. 
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sP- Nova Luzitânia, 08 de Abril de 2009. 
..1 .. .... .... . " I, •• ...... 

"~o 

Senhor Diretor. 
hilNllElTiÊRIO DA fi COM UNII~.€\ ç:"E~ 

BRASIL.IA • DF 

530000-j539·1I2009··10 

SE APtll,.ISCE 

14.1'041'2009-15:09 

A vista do ofício nO 679 de 27/02/09, recebido aos 

13/03/09, solicitando documentos para instrução do processo n° 

53000.002788/08, através deste, venho solicitar de Vossa Senhoria 

prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dia~, para cumprimento da 

solicitação. 

Respeitosamente, 

/,c._._·_c_,c? 
-;:;--/ 

- ---ÃCALOSSI 
/:.--~. ir or Geral 

Assoe. Comunitárlillb " gáção de Nova L.uzitânia.;c-FM 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Díretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

SERVIÇO 
Ministério da~ 

CONFERE 

L 2 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3311-6617 

12009/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Brasília,o? ~ de fevereiro de 2009. 
A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
'Assôciação Coinunitárià Divulgação de Nova Ltizitânia - FM 
Rua Lisboa, nO 2128 
15.340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânia - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
ve~, ~ po~ igual pe~o~o, _desde que a reque~ente ~presente, no prazo Pru:a-e~~p~~~õ;:~i~,~('""1 
eXlgenclas, uma sohclta~a? formal neste Tse~t1do e a~da, toda a docum ~~~~~~~'~a"~~~~~!~L \ 
ser. apresentada no ongmal ou em COpIa autenticada, conforme d eM.iim~ç\iO""'dls~'dst,~, :~o;. I 
subltem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. , CONFERE COM O Ol'l.lll\NAL '\ 

L 2 tvif\í~ 2011 
Atenciosamente, &, /~ / 
~//~ .. / ,1'1~~-

/~ Carlos Alber\;;reire ReseíÍde 
iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Nova Luzitânia, 27 de abril de 2009.\.úR~j õ· 
ú ~f 

L ~~- S~J 

Senhor Diretor 

Ref. Processo 53000.002788/08 

M ii'·~tBTERiO D,i!,:;; C:OM tJN~(;.u. 
fi: R.ti, ::; f L I,(~ ~ DF 

Conforme ofício n. 679 de 27 de fevereiro de 2009 de 
V ossa Senhoria, recebido em 13 de março de 2009, que solicita 
documentos para instrução do processo referido, e a vista de minha carta 
de 08 de abril de 2009, que solicita prorrogação de prazo de mais 30 
(trinta) dias que está prestes a vencer, para cumprimento da solicitação. 

Diante das dificuldades que tenho em contratar 
profissional para as devidas informações, venho solicitar mais 30 (trinta) 
dias deprazo', para complementação dos documentos técnicos, a partir do 
vencünent<), da primeira solicitação de prorrogação. 

','I' /';1 :1' 
4' Informo-lhe que esta cidade, inexiste técnicos atuantes 

nestes áreas, usamos pessoal de outras comunidades, como Araçatuba, 
Votuporanga e São José do Rio Preto, cidades de grande porte e sempre 
temos que ficar na espera para atendimento (para realizar serviços). 

Diante do exposto conto com seu aprovo, da presente 
solicitação. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

SEHVIÇO 
MinisterL.\ li:,' ,; 

CONFH~[ COM O 

2011 



• i 

, ) 

Nova Luzitânia, 08 de Abríl de 2009. 

Senhor Diretor. 

A vista do ofício n° 679 de 27/02/09, recebido aos 

13/03/09, solicitando documentos para instrução do processo n° 

53000.002788/08, através deste, venho solicitar de Vossa Senhoria 

prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento da 

solicitação. 

Respeitosamente, 

J 
, 

SERViÇO 
Ministerio ,~;,(, 

CONFEHE 

L 2 MAr\ 2011 

Assoe. Comunitária D '. - 'ação de Nova Luzitânia - FM --c:.:: ___ ~_ . 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 



MINISTÉ1UO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio U<' b ft:9 /2009IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
AssociaçãoCómunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, nO 2128 
15.340-000 Nova Luzitânia / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, cJ 'f.. de fevereiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânia - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas a í~~~l:i~~r:i~~~~~,; 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, Pro~e~~,,~~\c.~~O~rgK:ilN,Ic..L 
conforme detalhado no Anexo de.ste Ofício. CON ,,, . ,', 

~ O 2 ~'IAí\ 2011 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta), 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A vi~ 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual penodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ' 

4~ __ ~_vv· . 

/~s Alber~reire Resende 
,",' iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: . 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria,2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valor.es utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíne~ "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área a ~aB'd";:"''''''''''''-''~ 
obj 610 da outorga, e que permita a visualização do nome. das ruas, indica §~Y~~~,: t~~" . 

instalação do sistema irradiante, o endereço e as :c~ordenadas ge graiicas ... l).,~":'i O ORle nPIL 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até C4llif&i\Efi'd'\:' 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJJ.. Na planta d armam I~" 811 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto d estú , ! 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma C mpl "ntar O 1/2004. I2~::'::+,:~-~~1#,,_E:-~ 

LRC - Proc. nO 53000.002788/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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d) Diagrama de irradiação horizontal dá antena transmissora, com a indicação do Norte IL.fI)'& - c#J -
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema· 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitádo, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ.I. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, confonnedisposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

! 

SEHViÇO,-i': 
Minist,\rÍ(,~h < 

LRC - Proc. n° 53000.002788/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Nova Luzitânia, 02 de junho de 2009. ÍkI. ''''11 :{)~ 

M it'~iBTERfü D.u, ~ C OM Ur·~Jü.Ü. ç!eJE 1
,:; 

8R.C!, SfLl.u .. DF 

Prezado Senhor:-

Referente ao Processo n°. 53000.002788/08. 

Com as minhas cordiais saudações, dirijo-me a 

presença de Vossa Senhoria para comunicar e apresentar (planta anexa) o novo 

endereço onde será implantado o estúdio e antem! da Rádio Comunitária, para . 
- > ---.,- - '.,. \ -.,,'::0 ' ' 

conhecimento e aprovação deste orgão. :~- <t" «. 
~ ~ 

. C~{e ' .) 
O novo endereço temos estrutura física disponível, 

para atender perfeitamente a demanda, evitatldo assim novos dispêndios na 

construção do prédio. 

Respeitosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

L 2 IvlP\í\ 2011 



N=7693500 

N=7693200 

" 

MAPA LOCALIZAÇÃO 
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Assunto: 

Município: 

Comarca: 

Estado (UF): 

Data: 
Esc: 

Mapa de ~ocalização - Rádio comuni ár a 

Rua Bahia, 1704 

Nhandeara 

São Paulo 

01/06/2009 
1 :3000 

Nova Luzifânia -
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A SUA SENHORIA O SENHOR:-

CARLOS ALBERT()F'REJ(p.~ RESJf~DE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS- BLOCO "R" - 3° ANDAR­

ANEXO OESTE - SALA 300 

70044-900 BRASÍILA (DF) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: 'jkf Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

25 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S5116 20S5122 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
Longitude 50W1541 50W1542 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

,,.., 

Não 

"" 

C:f.:R\I!('·· ... " .. ".~" ',''''" ~Tr!,:::f~}\l J ' •• -' i ;"~. ~ .' l 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
M' ',,'" " .. ' ." ..... , i·.::;:~ Int~',t8r:o :.;.-:--'," ~.".j' .~~ f:?,~~:'3 

,I...UI'l!"t,'I,;.'.: ,,,,()j..ll ~J \:.ll:~lí.J!Nt\L 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal G ~1YÀ~~ 2iL11 #~,:;:--' 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? I / ~ãO 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. - '\_/ Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Lisboa, nO 2105 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em resposta ao Ofício nO 679/2009, a entidade alterou o local proposto para o sistema irradiante e o estúdio, 
conforme fls. 94 e 95 dos autos. Entretanto, embora a entidade tenha informado novas coordenadas para a antena 
("torre") na planta de arruamento (fI. 95), o endereço pretendido não foi indicado. 

Devido à não declaração das novas coordenadas e da não indicação do novo endereço, e também devido à 
mudança de local em si, torna-se necessário o envio das declarações referentes às alíneas "m" e "n" do subitem 7.1 
da Norma 01/2004. Para declaração referente à alínea "o", vide fI. 15 dos autos. 

Emitido ofício de exigência em 29/06/09, juntamente com documentação da 2a fase (v. fls. 99-100), solicitando as 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: .,2{ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 
2S 

referidas declarações iniciais, devido à alteração de local. 
*** Não tem concorrente a menos de 4 quilômetros (v. fI. 63). 

29/06/2009 

Letícia Cardoso 
. eiro OUrfo~' 

1f>.?t).,,-:of' 
f::ngeoheim - Matr.: v .... n I'J:;,:J 
r"'. ~COM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• Com I/). 

ô1f "b~ 
.9 ""S--2;J ~~:.\ ç ~- .... 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO 1Rt!bri~ _ .. ~ (~~' 

'---_R_O_T_E_I_R_O_D_E_A_N_A_L_I_SE_D_E_IN_S_T_A_L_A-=Ç:-A_O_D_A_E_ST_A_Ç-=-A_O_D_E_RA_D_C_O_'14I-~~.r:f:; 
-," 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Não 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Não 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Não 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Não , 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Não 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conformá determina o item Não 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere QS gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Não 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidàde? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) __ _"_!IItI""f;f1~"""rqa-a":'Nl~_"~~ r"1 
"'''"1':,; 'f1 L'\'!'~! tr'!: FF.n\~Rf l 

10. 
... -,' • • -' "'" ' :. ~l';>~.J:\ ,I Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Minist ~no dí.i~ '.A·ffid'I.( ..... ," '.' 

a. Ganho Maximo: I b. Fabricanle: c. Modelo: i CONFERE COM O OR\GlN ~L 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: ? I,li iL, ?fl11 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I~ /p ....... ~.~ .•. 

13. O transmissor está certificado? ,1 Il V ~ 

Jb. Modelo: I c. Categoria: I d. C~rtlfiC~ 
- . 

a. Fabricante: ~o: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? \J 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
Em resposta ao Ofício nO 679/2009, na apresentação do projeto técnico, a entidade alterou o local proposto para o 

sistema irradiante e o estúdio, tornando-se necessário o envio de documentação referente à 1a fase técnica (v. fls. 97-
98). 

A única documentação apresentada em resposta ao referido Ofício foi a planta de arruamento e, ainda assim, a 
mesma não está conforme o subitem 12.1, alínea "c", não estando indicado o local da sede da entidade. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES O Fls._" __ 0\ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO '~Rulxica ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC'Ô\t 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: p6' Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

25' 

Emitido ofício de exigência em 29/06/09, juntamente com documentação da ia fase, solicitando todo o projeto 
técnico novamente. 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 03/15, 61 e 95. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° G -::r.3 10:J IRADCOM/DOSISSCE-MC de c23:J .L22/ c2Oo.9 

(/Xi única entidade no local ou; (ni. p2 -6"3) , 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
CX-) CJ.1mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília,.231.t!G.Jrlr;;x::2!J 

,.."._/ 

Analista responsável:,_' __ o .... i:.....::· :....;etz:::::->.."""'=C-=<..cl--::c:.'-~(Ro...::::...:-'-~~~de-Jo;="-"'-""'-=-. 
SIAPE: L~ ~tiro Ctmfoli(J 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

.'. T"~ 

~ei' . F::P';:RAt. \ 
SERVIÇO PU' .lCO . ,.,..-'- \ 

M'lrlisté(\~.d~i,) r'l ('R\G\~}I;l'\. 
(_) Cumpridas integralmente CONfERi:: v ,j 

Cs,t=-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçã: L,~~" . \ 

Observações: ,~ .. " -:_."",-:-r'---

(;\r~ -re, 8.2..) ~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



\. 

SEDE:FIs. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ - _______ ---_____ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

" 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:_/_/-,-. __ MANDATO:_ANOS - ART • 

. MEMBROS FLS. 

Brasília, J!.L;O·f / O GJ Analista responsável: ,te <2 Vj f - riJoa/r\j ] WJ" 
SIAPE: J SGd ('-;,1/'1 . ( 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

---L... 
ENDE 

CEP/' 

Of n0679/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
N° Proc:53000.002788/08 . 
JOSE SCACALOSSI 
ASSOC. COMUNIT. DIVULGAÇÃO DE NOVA 
LUZIANIA 
RUA LISBOA N° 2128 
l5340-000 NOVA LUZIANIAlSP 

t---
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR 

c.8, ~ 
LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RECEPTEUR 

6, 

PAis I PAYS 

UREZA DO ENVIO I NATURE OE L'ENVOI 

~ PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

DEMS 

o SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 mm 

I SERViÇO PUBLICO 
Ministério dç~; COrTlUniCilções 

CONFERE CO\Vl O ORIGINM. 

C 2 20'11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° t.2t i '} '!2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, n° 2128 
15.340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

'. / Senhor Representante, 

Brasília, 01 de julho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânia 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Ata de Assembléia Geral substituindo o Diretor de Operações Sr. Germiro 
Ferreira Lima, haja vista constar no Mapa de Localização anexo aos autos, (fl.95), a indicação de 'Ol,L,e 

ser ele Prefeito Municipal em infração ao art.12 §2° do Estatuto Social; ao Art. 38 alínea "i" ~l, O'Y> ~ 
parágrafo único do Código Brasileiro de Telecomunicações e ao sub item 8.2 alínea ';';':~6t'tl'la-""'-i" , 
Complementar 112004 sendo motivo de arquivamento de processo frente à inc ~d.'dàtl81.dàO t~ \ ." .Al 
entidade com as exigências legais. Ministério das CrHílurllcaçües 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
CONFERE COM O OmGiN~,L 

Z
2M'~/201' 

19 FASE: ' \ 

, , -,"--~ Em resposta ao Ofício n° 67912009, a Entidade indicou, na pl a ' o -
enviada, as seguintes coordenadas para o seu sistema irradiante: 200 51'16"S 1 500 15'41"W, que 
diferem do local previamente informado: 200 51'24"S 1 500 15'50"W, à Rua Lisboa, n° 2105 -
Centro, que foi considerado anteriormente para o aJ.1.damento do processo. Ressalte-se que o novo 
endereço proposto não foi informado. 

Torna-se necessário, portanto, enviar os seguintes documentos, considerando as 
novas coordenadas e o novo endereço do sistema irradiante: 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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.i 

1) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 Q!!" {: J ,;21 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004; 'V~/ _." 

2) Declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, informando as coordenadas geográficas corretas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS84, na forma GGoMM'SS", bem como o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n. ° 0112004. 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício, dado que, em resposta ao Ofício n° 679/2009, a 
única documentação apresentada foi a planta de arruamento e, ainda assim, a mesma não está 
conforme o subitem 12.1, alínea "c", não estando indicado o local da sede da entidade. 

\ :' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a' documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. " 

AtenciOSàmente,~ 

~to Freire Rese de 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.002788/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

23 FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar nrinci12almente nara os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 

"I 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do eqnipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

, 

- item· 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIV A IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados. 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade,· conforme disposto no ~ subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 
".t\r. 

. . "JIiIII!i"I"'=~;--"" 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicanJ &;~Çíi~) ;,';i02': 
i:~·.I, 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente ~i!'SW:1á' ( 
1'1(: 

\ 

:OítIOC 
i"'\' 

interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; CONFEHE r~ 

b.2) Deç;laração firmada pelo representante legal da entidade indicand ~ queLn2 MArí 2 11 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a me~ 

~:: interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estip~ ado I] &.-
AnateI. '7·' . 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da loca~idade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e. as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro X .' 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ!. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

LRC - Proc. n° 53000.002788/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1.Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma ~omple~entar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 

Nova Luzitânia (SP), 04 de agosto de 2009. 

Senhor Diretor: 
Ref. Processo n°. 53000.002788/08 

Em atendimento ao ofício n°. 2777/2009 de 01 

de julho de 2009, estou encaminhando documentos que trata da substituição do 

senhor Germiro Ferreira Lima pelo senhor Valdinei Pereira de Souza, na 

qualidade de Diretor de Operações da Associação Supra. 

Ressalto que o novo endereço do sistema 

irradiante, remetido em 02 de junho, pela planta de ,arruamento da cidade, é o , 

constante do mapa da localização, onde consta: Rua Bahia, 1704 na cidade de 

Nova Luzitânia (SP). 

Quanto aos demais documentos solicitados 

pelo oficio em referência, necessito de serviços técnicos especializados, que não 

tenho nesta cidade, contactei empresa em São José do Rio Preto para os serviços, 

que até o presente momento não os entregou. Portanto toma-se imprescindíveJJl.-,_ 
.. I ....... ·.',IJI .. Ji!V~ 

_,m",~·"'·'·· ,- :OfPN. 
prorrogação de prazo para mais 30 dias, para cumprimento %f::R~~d~\~~~,~;tt~~~s 

- Mirli<'lano 8.' ' . l 
termos do citado ofício n°. 2777/2009. " C.OMOOH\G\NI\. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD.Din~tor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

2011 

DOCUMENTO ANEXil,DO 
f'·jESTA DATA 
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ILMA. SRA. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDiB, S A 
COMARCA DE NHANDEARA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE 

NOVA LUZITÂNIA - FM, denominada ACDNL-FM, com sede à Rua Lisboa n°. 

2.105, em Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Diretor 

Geral, JoséScacalossi, brasileiro, casado, funcionário público municipal, RG n°. 

3.868.652 e CPF n°. 210.163.488-00, residente e domiciliado em Nova Luzitânia (SP), 

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerer se digne proceder 

averbação no registro R.292 - LO. A-3- folhas. 136 desse Cartóri~ da exoneração do 

Diretor de Operações e eleição do novo membro para o cargo 

conforme cópia da ata anexa. 

N. Termos, 

P. Deferimento 

Nova Luzitânia (SP), 11 de abril de 2008. 

~! • #"~""'~""':I"l'''''''~''\"'I-., ..... Y.-.,. "'''''''!~'1 
va O ciR~ ''F>ire+t'lI·H.,','' ",,:''','::,,>!tI I, 

SE'R\I\çu\-'l.h~I .. !'l~,"I; ",~I,,'_" .,,:' 

Ministério di:I;:' t I 

CONFERE COM O OR\G\N~,L 'I' J 

G \vI:',' 'Jlll 
I 

-_.!'"'~~~-..". 
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., S,E~V·íç-;;-"R·E"G~S-;;~CIV.l E NOTARIAL 
Nova Lu.itáni ... Comarca de Nhandeara 

AUTENTICAÇAO 
;~utenllco " p'Els"nt" cópia reI! ICII conforme 

o orlo'In81 li mim apreso> i::Io do .. do fé. 

Cópia da Ata da 
~~~~~~ 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e oito, às vinte horas, no plenário da Câmara 
Municipal de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, sob a presidência de José 
Scacalossi, contando com a maioria absoluta de sócios fundadores da Associação 
Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM, denominada ACDNL - FM, 
reuniram-se para apreciarem a exoneração do cargo de Diretor de Operações o senhor 
Germiro Ferreira Lima, da referida Associação a partir de 31/03/2008, pelos motivos 
requeridos de pleitear cargos políticos na próxima, eleição municipal do corrente 
exercício e eleger também um nome para assunção do cargo vago. Após as discussões 
de praxe houveram por bem homologar a Exoneração do senhor Germiro Ferreira Lima 
do Cargo de Diretor de Operações e eleger o senhor V31di~i,!~5~E~i~~_ê.()_l!Z.ª. - RG n°. 
19.694.368 SSP/SP, CPF n°. 094.690.488-06, brasileiro, solteiro, funcionário público 
municipal, residente e domiciliado à rua Luiz Guilhem, nO. 2.111, filho de José Altino 
de Souza e Dirce Pereira da Silva Souza, nascido em Nova Luzitânia (SP) aos 07 de 
setembro de 1967; Que deu sua anuência para assumir o cargo para o cargo de Diretor 
de Operações, com mandato para até 31/12/2009. Nada mais foi tratado na presente 
reunião, determinado a lavratura da presente ata, tudo em seqüência foi lida e achada 
conforme foi aprovada e vai assinada por todos os presentes. Segue as assinaturas: José 
Scacalossi, Ivete Domingos dos Santos Março, Maria Rosa Soares, Valdinei Pereira de 
Souza, Devair Piovezan, Samuel da Silva Francisco, Marlene José Silva Jamariqueli, 
Vanderli Veiga Vasques, Miguel Carolino Barbosa, Marilene dos Santos Favaron, Luiz 
Antônio Favaron, Eliana Donizete dos Santos Lima,. Antônia. Apareçida Pereira 
Guimarães, Lázaro Alvino Rocha, Laerte Aparecido Rocha e José Marcelo Scacalossi. 

da mais contém na presente ata. 

Nova Luzitânia, 11 de abril de 2008 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
Comarca de Nhandeara - Est. de São Paulo 

Apresentad~, nesta data, para arquivamento e apontada 
sob n.o 994, do Protocolo "C" e ARQUIVADA sob n.o 02, à pág. 
136, do Livro "A-3", em frente ao Registro n.O 292, de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica. 
Nhandeara (SP , ·7 de julho de 2.009. 

',' 

I(l cwic<-.~ 
Maria Rosa Soar s 

Diretora Admini:Yfrativa 

Valor cobrado pelo Arquivamento de Ata: 

Ao Oficial. ...... , ............................. R$24,76 
Ao Estado ...................................... R$ 7,04 
A Cart. Pl'ev .................................. R$ 5,22 
Sinoreg/SP .................................... R$ 1,30 
Tribunal de Justiça ....................... R$ 1,30 
SOM A ....................................... R$39,62 

os EMOLUMENTOS DEVIDOS AO ESTADO, A 
CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA, AO SINOREG/SP E AO 

TRIB. DE JUSTiÇA SERÃO RECOLHIDOS POR VERBA, 

Recibo na 49.560 - Guia n.O 133/2009 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZIT ÂNIA - FM - //'/ 

~ / 

ACDNL - FM - RUA LISBOA, 2105 - NOVA LUZITANIA (SP) //' 
.,,-.'_._-----.. -------' 

IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA GERAL DA ACDNL-FM NO 
PERÍODO DE 10 DE ABRIL DE 2008 COM MANDATO ATÉ 31/12/2009. 

DIRETOR GERAL 

JOSÉ SCACALOSSI, RG hO. 3.868.652, CPF n°. 210.163.488-00, 
brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e domiciliado a Rua Lisboa, 2128, 
filho de Luiz Scacalossi e Tereza Agostini Scacalossi, nascido em Jaboticabal (SP) aos vinte e 
dois de maio de 1.944. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
. 

MARIA ROSA SOARES, RG nO. 19.996.848, CPF n°. 087.758.658-66, 
brasileira, solteira, funcionária pública Il1UIlicipal, residente e domiciliada a Rua Antônio 
Romero Alarcon 2072 filha de José Jerônimo Soares eOtiliá Mària Franci ca ~ft'·em"·"'""""w.w,,-',"~ 
Araçatuba (SP) ;os vin~e e sete de nove~br~ de 1 :955., , . SE~yIÇ? PliDL~,i,;O F~?:::r:~;L I 

• Mmlsteno d;):3 CO!11Un:C,I\.I)",,, 1 

CONFERE COM O OHlGINP.I .. t 

DIRETOR DE OPERAÇÕES / ,I , .' ~L 2 lAI' 20'11 I 

VALDINEI PEREIRA DE SOUZA - RG nO. 19.694.368 iS'SP;S~F~;--ffl~'_-' 
094.690.488-06, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, residente e domiciliado à 
Rua Luiz Guilhem, n°. 2.111, filho de José Altino de Souza e Dirce Pereira da Silva Souza, 
nascido em Nova Luzitânia (SP) aos sete de setembro de 1.967. 

Nova Luzitânia, 11 de abril de 2.008. 

'rr]aAict ~9-tfZt~ .: ,VLfl-) 
Maria Rosa Soare 

Diretor Administr tivo 

Oele,gàCla Designada 
DE AUTENTICIDADE 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ÇOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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MINIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, , 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° :,;2 11:{ /0 /SSRlDOUL -MC. de O I /1,0 ':f /09 

. ProcessQ, nO 53000> 00 Q} Bg lo!? " Localidade: ;1/0 tiA L~Jl) ti\' IV 'lJ\- se· . 
;Enti?ade:p\<>cr:.",e, l,AC<:~J (J"'À)JlN 1'G:-(\3..J/} "DhIU~k6'Al;4;; Ol;;;; 'f\IQ~JA .A.;JJZi.rJ:/Vi'A_F/t-) 

I 

( )ÚrJca entidade no local/bairro fou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem ex{gencía, U insl . 

ÉxrGÊNCIAS TÉCl'IICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . ' 
'. ~ CumplidiL-.5 .fJã~cial;:;.i':':.Gw) r~tJndo a apr-:selÍtayào da .>eguinw documc.i.llação abaLx:o descrita; . 
~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . 

, ! 

Obsery.~ções:i. 

Brasília, _~I /200 Analista rCs~onsável: -----------I-=~~~l.:....!1.!..h:....!:.s.!d 

Ç}fl {(j7 f! , I S() 
. l.· . , 

EXIGÊNCIAS JURID].,Ç..:;.AS: 

. ~ Cumpridas iategrahnei.:.te, 
L0 CumpfiflÇl~ parcialmente, restando a apresentaçãó da seguinte documentação: 

• r o 

. Obs.ervaçõ~s·: 

--S.!.odiel g-A{)O 'I4,)f"7n1 {20· !iJ.fOf>JfVJ6N·tíJ {)(f t'g.e;Ni~ í,vi (AL'4:0, t::~ .06 dJJ.i-:,;?'1(/~) 
0.-,;:; P T (;,0 e~) JVí f!li /y)6MtP Q-:! I) i (\ (;,;Cf) .IL-QG O f 16 I]I~ U) g ~ . ~r--- / 

DffiETORIA: 

Brasília, 



PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATA,P~ 

NOMEÇ>"~'-'~---'" -: ,- '.'. • '\In( ---------

ENDE 

CEPIC 

Of 11°2777/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc 53000.002788108 
JOSÉ SCACAIJOSSI 
ASSOC. COMUNIT. DIVULGAÇÃO DE NOVA 
LUZITÂNIA - FM 
RUA LISBOA, N° 2128 
15340-000 NOVA LUZITÂNIA / SP 

[-------
PAís I PAYS 

·UREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

I l PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATION 

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

0\0 DI Ll7J}O~ .~ 

L41 
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 

SIGNATURE 9é~:AGEN<t /. . 
"ç,IClI1 ue I 

la f!"o 8 901 31>li~<Ql , 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

RK 20 :3 1 O O 7 1 O. ,BR 

··J· ... -R ( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE RéGi. ' DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAIS~ 

h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

DDDDD-DDD 



MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ,: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PE COMUNICAÇÃO ÉLETRÔNICA 

DEPARTAMÉNTODE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mi!lÍstéri9s -1;!J9:Cº"R."~ -.3 o @d~. - ane2(Q Qe.ste- sala 300 - 70D44-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 :... Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° :3':14'1 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, n° 2128 . 
15.340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília? 12 de agosto de 2009. 

_.- - ~Sé:n:l1õfReptêseritãille~ ~----~ _.~--~---'---.,-- -~~-~---'-~---~-~~---~~'---~~ -- - .. - - --~ .----
.. . 

Tendo ein vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002788/08; na localidade 
de Nova Luzitânia I SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação' já apresentada pelá requerente, 
solicitamos o que se segue: 

a) prova de que o Diretor de Operações Sr.Valdinei Pereira de Souza é brasileiro 
nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo .Com ao subitem 7,1, alÚlea "e" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada pelo Diretor de Operações Sr.Valdinei Pereirade Souza 
comprometendo-se ao fiel cuinprimento dás normas estabelecidas para o Sérviço, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementár n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo aco~panhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o Teferidoprazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para CU1lmriJ;.n..entg."dftS~'''-:·-:--''-\ 

exigências, uma solicita~ã? formal neste ,se~tido e ai?da, toda a documentaç,~!1l.~l~~~lltl~~~f~~;:-t~\:,:~l \ 
ser apresentada no ongmal ou em COpIa autenticada, conforme dete a~~~j~llqlt>sta,tlio\d.L ç 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. CONFERE C(Wí\ O OR\GltU\L \ 

Atenciosamente, ) t);~~~ 2011 \ 

arlos Alberto Freire Resende ' .~-.-:----:,.---
rretor do Departamento de Outorga de Serviçosr,,,m'~'H"=~'.,L"=,,,",,,,,=,,",,." , ';~:'(;~~)/~": 

f,! ' .' \ I'. ' .. , ,\ 
, ! ,." r ,~ t .'..-,.r. I. ~ \ \ 

emar - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA Di P,RMA 
; 

, ' 

'-.. -
NOME OU RAZÃ 

Of. 3449/2009/RADCOM/DOS/SSCE - MC 

I I I 53000.002788/08 
ENDEREÇO I JOsÉ SCACALOSSI 

Assoe. eOMUNIT ÁRIA D~VULGAÇÃO DE NOVA LUZIT ÂNIA - FM 
RUA LISBOA, 2128 

NOVA LUZIT ÂNIA/SP 
I I I I I 

CEP / CODE POi 15340-000 'PAYS 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ,J I:>' I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA { PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO f VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DÜ RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO 

lvr~ . ( ~\~R; ~L/O~/~ BUREAU ~NATlON 

-.)1-
IT 3""/1) NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

V , ':9 

LVj'z- ~{NY~MJG >t(Jv'~<J<\ ' " " OJ 1« 0~~ I , '> ')" " 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO o'.) :/ 1 ' 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / ;': O?f< /' ",' 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT". ~ . 1,. ._'''~«, C::I'~ .fJitHH~ OI·le I 9 '13'\9-0 -. fi(/!/ 

MS>1."· 
'?-L~?'~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
'75240203-0 FC0463/16 114x 186 mm 

SERViÇO H.JE;:.)CD F:::.IJEF!!\L 
Ministéricl di}', Cu:,mnic.JÇoôes 

RK 2 3 9 7 o 8 5 8 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE L/VRAISON 

h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
1 "'-'~-_.,_ 

NOME OU RAZÃo SOCIAL ~O R~tA,ET~W~·I: t'?if:?r:W:'S~N.sOÇIA~f..E..€.~!x.::'!..~~~~~ 
'~i' "~':'.'- . . ~.~,\".I.II·~:\,,':~~d ~ ... --

CIDADE I LOCAL/TÉ 

DDDDD-DDD 
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Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
'1 

Nova Luzitânia (SP), 01 de setembro de 2.009. 

Senhor Diretor 

Ref. Processo n°. 53000.002788/08 

~\1tNj8TtR!C) D.íi.!:; C~üMUNiC:.ú. ç:i~tE8 
SR.!!, !~;rl.l.u ... DF 

Em atendimento ao ofício n°. 3.449/2.009 de 12 

de agosto de 2.009, estou encaminhando os documentos solicitado·s. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

\" MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

DOCUMENTO ANEXADO 
NEST/\ DAT/\ 



DECLARAÇÃO 

V ALDINEI PEREIRA DE SOUZA - RG na. 

19.694.368 SSP/SP, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Nova 

Luzitânia (SP), Diretor de Operações da Associação Comunitária Divulgação de Nova 

Luzitânia - FM. DECLARA que, se compromete ser fiel do cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço, previsto na alínea "i" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar na. 01/2.004. 

Nova Luzitânia (SP); 01 de setembro de 2.009. 

V~~ADESOUZA 
RG na. 19.694.368 SSP/SP 

SEHVIÇO PÜBL.~CO . n,"OC' 

Ministério dê\S t,:)íllUnlC"r",,,.) 

CONfERI:: CO!:!! O OR!G\\\lM, 

2011 



ERVIÇO REGIS 
Nova Luzitânia • Comarca de Nb.an1le&lia 

AUTENTICAÇ~b . 
Autentico ,a presente c6pla 9'pr~onform" 

o originai e mim ap2a~tadO do QU"jOUf6: 

..... :~ ......... ~":;::.=~~.:~ ..... ~~ .. ,, .. .. 
jlnariia Sino iPereira· Dlllegada Designada 
VÁLIDO SO ENTE);OM O.Jwrpr ~TEHT\C.\OADE 
Valor Rec. pJj.Ólen-cR$-. /' {a ---

SERViÇO PtJBJ!C0 
Ministbio de::, 

CONFERE CONl O 



POlt::GAR OlBE1TO . 

SERViÇO PlH3UCO j=CJJEPAl 
Ministério rla~, Corn,micaçoes 

CONFERE COlu', () ORIGIWü, 



MINISTÊRIO DA 
SECRETARIA n •. O.~"TA 

." COOROENAÇÃO DO SISTEMA DE 

, 

f 

COI'iÍl o OHiGíNAt 

2011 



o Senhor :o. Sua Senhoria 

CARLOS ALBERTO 

rJlD G Diretor 

Esplanada 

FREIRE RESENDE 

do Departamento 

do!? rV\inisterj-" 

de Outorga ~e Serviços 

70044-900 

mA ..,.,..., 

"o C') s:: ~ -- ::o 
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BR.4SIlIA DF 

oeste -

~ ~-< 
m (1)--0 ::o :;:,. ("'I m ()-=õ 

§~. '~~ 
,-

C 3. 8 
O .::: 
"'D -
~- ,~ 
G.i ~ 
~ ,-:c' r:- L~ 

\t\ll_\\I\ 



~~)I TIC 

0 $:~ O 
~ S- ::o 

C"'" m :;;-< 

N 
::o 5"--0 
;TI 3· d 

::5: (") a. u 

J> O ~.§~ 
.., 5 
/'-

("";c 

1"-..) 
O QO 

C) O ~O 

::::: :;:o 
G> 

<~:: 

::;; 

Z -3. 
)Do' (P 

r .:.!f.l 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 344"J la -.iIRADCOMIDOSISSCE-MC de 12--10(/ I lOO:J 
----~~ 

Processon° 53 000- OO::J3:fJf/;/o?] • Localidade: ,vO vII L U ""( tr.,.~f\Ji' À -5 P . 

Entidade: EISSQ·e. ,.:4C~, CC/\"'l J Iv I (ti J,iA- :tJ f NO LIA Lu 'ti T/~ f" ,'A, , 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) _ 
(_)" Cpmpri<4s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_)C~fupridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.ITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ Analista responsável: ______________ -..-!~_ 

SIAPE: __ ~ ____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( .,p(.) Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Ohsf'rvacôes: 



,~~,~-=~~_,"",:.,---=z,-~.~~_~-, ,~,',,,, 

~ "",,,,,-".--:,"7-

SEDE:FIs. __ - f'vJIJ. LiSbOA -- ~/r[)S- -C&ji\JTllO~~OJIl LlH/r.1J0jA" S,f-

rr. 1'5) 
v 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. J '6 ~ --,!-N=(),,--!J.~.A=--......JfLLjI;-,--,-1~. _----____ _ 
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ESTATUTO SOCIAL - FLS. J 8 -e.. (-P. 
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Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

São José do Rio Preto (SP) 
01 de Setembro de 2.009 

M iN~8Ttr~iG D.t:. r~ (:OM Ui·'~!C.(!. Ç: {jE8 
fi r.:~i!. ::; fi... i:~. ~ D r-

Esplanada dos Ministérios":' Bloco (IR" - 3° andar Anexo Oeste - Sala 300 

04101-300 I São Paulo - SP 

Assunto: RadCom - Documentação Técnica 

Ofício nO: 2777 12009 de 01 de Julho de 2009. 

Interessado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

PROCESSO N°: 53.000.002788 I 08 

Endereço: Rua Bahia, 1704 - Centro. 

CEP -15.340 - 000 - NOVA LUZITÂNIA (SP) . 

Fone: (017) 3483. J 1202 =-- Recado_o 

DECLARAÇÃO - 1 

Declaro para os devidos fins, que o local pretendido para a instalação do sistema 

irradiante, objeto do processo supra, possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme subitem 7.1, alínea 

Complementar nO 01/2004. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Jos~ ~,cé~ca 

'G-n~., 

Ú 2 t~j~\\ 2011 

DOCUMENTO 
i',l!::'STf\ DATA 



Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar Anexo Oeste - Sala 300 

04101-300/ São Paulo - SP 

Assunto: RadCom - Documentação Técnica 

Ofício nO: 2777 /2009 de 01 de Julho de 2009. 

Interessado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

PROCESSO N°: 53.000.002788 I 08 

Endereço: Rua Bahia, 1704 - Centro. 
,.' C'" c·c;'\r.:RM 

~ SERVIÇO CI )RLI /,,.1 rU .. ·\... .. 
CEP - 15.340 - 000 - NOVA LUZITANIA (SP' .', ,', I .. ~ .. ::: ('~liIl1':\(':lÇ,Õ8S 

Mtn~steno U<i •. ~ \,,,.~ I ' • I •. 

Fone: (017) 3483 1202 - Recado :lo CONFEHE COM O 

DECLARAÇÃO· 2 
G MAr'< 2011 

Declaro para os devidos fins, que o local pretendido para a instalaç o do sistema 

irradiante, objeto do processo supra, tem as s;9!Jintes coordenadas geográficas: 

Torre:::: 820 - 51°'16'04" I W50 -15° 41'08" e Emissora:::: S20 51° 16'06" I W50 

- 15° 42'00" na padronização GPS-SAD69 e tem como endereço proposto, Rua 

Bahia, 1704 - Centro, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 

Complementar n° 01/2004. 

ser ::~e~~:~ dade, firmo a presente declaração. 



;.} 

São José do Rio Preto (Sp{~':$"~ 
01 de Setembro de 2.009 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco" R" - 3° andar Anexo Oeste - Sala 300 

04101-300/ São Paulo - SP 

Assunto: RadCom - Documentação Técnica 

Ofício nO: 2777 /2009 de 01 de Julho de 2009. 

Interessado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

PROCESSO N°: 53.000.002788/ 08 

Rua Bahia, 1704 - Centro. \ SERVIÇOi::urW\l 

CEP -15.340 - 000 - NOVA LUZITÂNIA (SP)' Ministério (\;~:' 
CONFERE Cú;\) O Oí;~\G\Nt\L 

Endereço: 

Fone: (017) 3483.~ 1202:"-' Recado ° 
------------------------+--'J.-.-~~. 2011 

DECLARAÇÃO - b.1 

Declaro para os devidos fins, que na ocorrência de interferências 
~-

causadas pela estação supra referenciada, as suas transmissões serão 

interrompidas imedia!~rlJ§!nte, até que tais interferências sejam completamente 

sanadas, conforme disposto no subitem 12.1, sublíneas "b.1" e "b.2" da Norma 

Complementar nO 01/2004. 

Por ser a expres~ão da verdade, firmo a presente declaração. 
7)\ 

;;1 
;f!_ . . 
1---
~.;;:~ .. 



São José do Rio Preto (si=') 
01 de Setembro de 2.009 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar Anexo Oeste - Sala 300 

04101-300/ São Paulo - SP 

Assunto: RadCom - Documentação Técnica 

Ofício nO: 2777 /2009 de 01 de Julho de 2009. 

Interessado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

PROCESSO N°: 53.000.002188 / 08 

Endereço: Rua Bahia, 1704 - Centro. 

CEP -15.340 - 000- NOVA LUZITÂNIA (SP)· 

Fone: (017) 3483. 1202 - Recado 

DeCLARAçÃO -- b.2 

Declaro para os devidos fins, que na ocorrência de interferências prejudiciais 

causadas pela estação supra referenciada, as suas transmissões serão 

interrompidas, caso não sejam completamente sanadas no prazo estipulado pela 

CONHJ\t 
Por ser a express_ão da verdade, firmo a presente declaração. -- , /) 

1/ .I , 

,~/ 
./ 

./ 
,,0 



"-""'r"jL~ 
~:\; :~~·::~.'~A~ 
\\-~\ l"' .. \.:;;I\'::;li 

São José do Rio Preto (Sp}1s:,(\", 
01 de Setembro de 2.009 " 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar Anexo Oeste - Sala 300 

04101-300 / São Paulo - SP 

Assunto: RadCom - Documentação Técnica 

Ofício nO: 2777 /2009 de 01 de Julho de 2009. 

Interessado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

PROCESSO N°: 53.000.002788/ 08 

Endereço: Rua Bahia, 1704 - Centro. 

CEP -15.340 - 000 - NOVA LUZITÂNIA (SP)' 

Fone; (017) 3483.' 1202 - Recado 

DeCLARAçÃO - e 

Declaro para os devidos fins, que a 9oté! do terreno no local de instalação do 

sistema irradiante, objeto do processo supra, alEill<!~ as condições exigidas no /'~ 

item 18.2.7.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

Complementar nO 01/2004. 

Por ser a iXpr6.S§ão da verdade, firmo a presente declaração. 
~ 

OOHIG\NAL 



Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco !IR" - 3° andar Anexo Oeste - Sala 300 

04101-300/ São Paulo - SP 

Assunto: RadCom - Documentação Técnica 

Ofício nO: 2777 /2009 de 01 de Julho de 2009. 

Interessado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZIT ÂNIA - FM 

PROCESSO N°: 53.000.002788/ 08 

Endereço: Rua Bahia, 1704 - Centro. 

CEP -15.340 - 000 - NOVA LUZITÂNIA (SP) 

Fone: (017) 3483. 1202 - Reca_do 

DECLARAÇÃO - f 

Declaro para os devidos fins, que o local pretendido para a instalação do sistema 

,/" 

aer~qrQmºs, dada a inexistência de aeródromos na localidade, !lQ!l{or.ltlaw'.'-J 
dispo~to no 'subitem 12.1 c alínea "f" da No;m-;Complementar ~.ij!~lI-!IICO t [DE!:'::\.. 

, I'A' '''te'r'lo'' '" (''![iII I IW;:Wl),;;;:> v,llll" . ,I ••. ~ 

CONFERE. CO\'tJi O OR\O\NAL 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. G ~Jv1Ak 20'11 \ 

JosSC-arlõSG'lrá 

CREA - SP nO. 060.130.259-03 

~
f-/~ \ 

_~~~1l01If,~ 
..,....--"":.~" 
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São José do Rio Preto~ S~, 
01 de Setembro de 2.009 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco uR" - 3° andar Anexo Oeste - Sala 300 

04101-300/ São Paulo - SP 

Assunto: RadCom - Documentação Técnica 

Ofício nO: 2777 /2009 de 01 de Julho de 2009. 

Interessado: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

PROCESSO N°: 53.000.002788 / 08 

Endereço: Rua Bahia, 1704 -- Centro. 

CEP -15.340 - 000 - NOVA LUZITÂNIA (SP) 

Fone: (017) 3483. 1202 - Recado 

PARECER CONCLUSIVO 

Atestamos para os devidos fins, que a instalação proposta para a implantação do 

sistema irradiante, objeto do processo supra, atende a to~_c:s as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91 d81-! 
, ,----.-••• ,.-.---, f 

da emissora, não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
. -_ ... _---~._~ •.. _ .. _-- ,_._, '. - - ..... _.... .~~ 

transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 

"g" da Norma Complementar n° 01/2004. 

erdade, firmo o presente parecer. 

, , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS • FM 

1- SERVIÇO PRINCIPAL 

fódigo: 230 I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

I xl Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 

RAZÃo SOCIAL _ •• .... 

IAlslslolcl, IAI~lttlol IcIOIMlvIMI' ITIAIRIIIAI I Ui \ IVIUlll~I~Iy:.IAlol 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) ,,' CNPJ 

I DI E I I N I O Iv I A I I L.I u I z.ll I í IA I N 11 11\ I I I I 01" 12.1 B I ~ I '3121 ~ lo I O I O I ~ I S' 13 I 
DENOMINAÇÃO DE F ANTAS lA 

I NI 01\11 A-I I ri MI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊ:NCIA (Preenchimento obrigatório) 

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA . . .. 

1c../e;INlílo. 101 I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) .. 

I I I I I I I I I I I I I I I I 
1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I II I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I l/LU I I I I I l-I I I 
1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 
CANAL CIE CLASSE FREQOONClA PORTADORA POLARÕO 

I I I I U U I I I I _ I brnz Dv - C DE 
FMCOl (FM) 



1. 7 - TRANSMISSORES 
PRINCIPAL 
FABruCANTE ~ 

\Mlol"'lílt:.ILI Isl,lsITIEIMI,,"I>1 \bIE\ 1c.lolff\lulf\ll_ 1c.1~1q..ll\lol 1l.I,IDI 
MODELO POT. DE OPERAÇÃO CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

1~ITI~IMlqI81 II I I I I I I 11..lsl,IOIOIi\W IOflIH'I-loI61-loI3111~1 
AUXILIAR 
FABruCANTE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POT. DE OPERAÇÃO CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

I I I I I I I I I I \ I \ I I I I I, I I IkW I I I 1 I I I I I I I I I I 
Caso o fabricante e o modelo do(s) transmissor(es) jd esteja(m) definido(s), preencher todos os campos. 

1.8-ANTENA 
FABRICANTE 

1J.l..IB.1sl-I/.)-INlílE.ltJl~I<!.IIPliLlol~11ISI$llloINJA-I\I$111111III I 
MODELO BBAM-TILT Gm"x AZIMUTE 00 0° DA 
ANTENA 

1C5131-1~1 I I I I I I I I I I 101',101 0 Isl,11lsldBd I 1 I 1,1 I l° 
1.9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICAN1E 

~IMIPI I I 1 1 1 I I I I I I I 1 I 1 I 1 I I 1 1 I I I I I I I I I I 
MODELO COMPRIMENTO (L) 

leiA I ~ lo I I Q.I~ 12.1~ 131 I 14141, 14 I 4 1 metros 

IMPED.CARAC ATENUAÇÃO (Ac) 

15101 , IOlohms I I ~ I , ler loldB/l00m 
1.10 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NOME COMPLETO 

1110ls lEI 1c..IAlillLlolsl 1€'11IfLIAIt.lb/' I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CRRA 'ENDEREq~ 

I " 131 O I 21 S' 19131 I ttI· I t' I 1-\-1 u 1 LI () I I tJ\ I '€ 1 N I e I-z. ~ I '-I L ,\ o 1- I ~ I '2.1 S I S' I I I I 
ENDEREÇO (CONTllfUAÇÃO) BAlRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I 
CIDADE ' UF 

ISIÃIOI 1~lolsl't.l Iblol 1!?lIIOI I PIR.I'E'T"IOI I " I I', I I I I I ~ 
CEP FONE ' FAX 

1115Iolql2.I_I~14Iol IOIHil_ISI~lolçI913Iil1-L LI I l-I I I I I I I I j 

DATA 

lo121 / 1o f' 1/12.loIOI~ I 

1.11 - REGISTRO FISTEL 
.. 

I I I I I I I I I I I I-I I I 
(Uso lNTERNO) Ministéíio di'!: 

CONFERE () ORIGli'·,1{.\L 

G 2 MAK 2011 

FMCOl (FM) 



2· SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS (*) 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

I X I Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

b) Assinalar a modalidade de serviço pretendida: 

Código 

~I 251 

DI 252 

DI 253 

DI 254 

DI 255 

MODALIDADE 

Ligação para Transmissão de Programas 

Reportagem Externa 

Comunicação de Ordens Internas 

Telecomando 

Telemedição 

OUTROS MEIOS: 

(*) Caso a entidade tenha interesse na execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS 
(SARC), deverão também ser encaminhados os formulários pertinentes ao serviço: "FMC 09 (SARC)", "FMC 
10 (SARC - estação/Freqüência)", "FMC 11 (SARC - Diagrama de Ligação de Rede)" e "FMC 12 (SARC -
Descrição dó Sistema)". 

LEGENDA' 

CIE 

GTMhX 

Cm 

HCI(P) 

HCI(fI) 

HT 

Comercia1lEducativo. 

Ganho máximo do sistema irradiante. 

Cota da ~se da torre em relação ao nível do mar. 

Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à ba~e da torre. 

Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 

SERViÇO PlJt3L1CO F~DE~Al 
Ministério d3:~' CümUlllcaç08S 

CONFERE O ORIGINAL 

FMCOl (FM) 



Contrihujntf.l~ 

: eonfir<~ os d~1d();:; di:~ !<ü:mlil'iOf.lç%Kl d~1 Pes~~();a ,Í\.H'ídíc;<, ~l, tW hOlJvrõ:r qualquer div0r9r~nc!;a, j)t'fJvjdf:)r:de junto á 
•. RFB U Sli<il <,;ür.lallzü;;ao çad~l$truL 

28/1/2009 



SERVIÇO .. ' r-r _, . ,.~, .>!:. :?"Je~.\lI Minístér:o (~.::. .• .. , .... 

CONFERJé CO\':~. (j 

G 2 MAl' 2011 



TRANSMISSOR DE SISTEMA IRRADIANTE 

MTFM98® 

PRINCIPAIS CARACTERíSITCAS 

E 

CARACTERíSITCAS TÉCNICAS 

Ú 2 2011 



TRANSMISSOR DE SISTEMA IRRADIANTE ... MTfM9~,o. 

Certificado de homologação: O~1~-06-0312 

o transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio 

comunitária na faixa de 87,8 Mhz à 108 Mhz. 

Transmissor 25 Watts com Gerador de Estéreo, Compressor de Áudio e Limitador de Áudio 

Embutido. 

-' 

PRINCIPAIS CARACTERISTICAS: 

- Baixo custo com qualidade assegurada; 

- Geração de freqüência controlada por PLL e microcontrolador; 

- Protegido contra sobrecargas, transientes de rede / falha do sistema irradiante 

- Medidor exclusivo de nível de modulação; 

- Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 

- Compressor/limitador de áudio embutido; 

- Entrada de áudio balanceada/desbalanceada; 

- Saída de áudio multiplexado (Opcional); 

- Produtos de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 

- Homologado pela Anatel. 

, , 
CARACTERISTICAS TECNICAS: 

1.1 - Especificações Gerais: 

f 

SERVIÇO PI)3UCO FE.DEHAl 
. Ministédo ó;;::. CC;"'i'.\rk,éj';f;es 

CONFEF{C COM O ORH3INAt. 

) 

Ú 2 MAÍ\ 2011 

I I-~e~~~---.~-

ffe~'sã'õ'ae"e'ntrãd'ã""""""'W"""""'-"'T1'27;226\/Aê'±"15'o/~;"s'eíeci~'nâvêrm'ã~~ãrmê'ntê'" 't;:~vés'aã"'l 
i !chave seletora situada no painel traseiro. _.' i 

!~1!t~~~l~~~~~:~i~!}!~~~~S~~;~=~~:~::::::~:=:~:~=~:::::::::~~:ml 
iNúmero de canais de RF 101 (um) programável por microcontrolador i 
~~~.:~~.·".·.·~ ...... · ... ·.'.·.·.·.·.·.·.·.· ... · .. u ... ·•· ... ·.., ......................... .: .............................................• ·.· ..... ~.· .... ·.·.' .. .:N ..... • ............. • •• • .. N ... ·.·N .. .: ... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.:.' ...... N .... • ......... ·.·N ............ ·u~ ....... ·.·.·u.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.,.· ........... · ... · •• · .. u· ... ·,:.·.:.·.·.: .... .:N.·.N •• ·.:.·.: .. .:.·.·.·.·.·.·.:.:.'.:.·.:.:.· ... • ...... · .. .:.· 

1.2 - Especificações Operacionais: 

ffip'C;'·êí'e··mõd'Giâçãõ·w .. , ... " ... ".W ... N···'·'rFreq'õ'ênciã··mod~'iãda··(FMy·w.,.N" .. , .. , .. " ........... : .. , .. · .. ····,·····,·,· .. ·,···,··,,·,·,·· .... ··' .. ····l 

~~~a.~;~~~~~~~~,~,=:=="":=l}~~~~t~~~~~~~:~~~~::::=:='w~::"::::::::::w:w'::] 



1.3 - Especificações do Transmissor: 

lP~tê~~i~"d~"s~id~"""""""""""""""""·····················"i25·W~tt~··~~d~tí~·~i··~té··1··W~tt ...................................................... "'1 
ifmp·edã;;a~·(ie·safda"de·'RFm"' .... ,., ... m,.""'."' .. '-r50'"Oí1'ms'·,·"',·,,,···,'''',·,,',,··'''··,·,,·,,·m., .. ,., ..... " .... "" .. , ..... ,." ..... ,., .... ,.w"' .... w., .. ! 
["." ... ,.".,.,., ........... "" .. , ..... ,,, ... , .. ,, .. , ..... ,·····,·,·"····,,,,·····'-··,········,····'·T;;··+,:··;r2(5"·ã·240··Kh·i·';·~25"dB~··'·····"",··,····,,·······N .... , .. , ...... " ... "1 

!Emissão de freqüência espúrias I>: +/- 240 à 600 ~hZ >=35 dBc [ 
: :>- +/- 600 Khz >-60 dBc : 

! ...................................................................................................... .L ............................................................................................................................... ..1 
iGeração de Freqüência \Através de PLL com VCO de operação exclusiva 1 

f~·~.~e?,~.!~.:~·~fr,~.g,ª~~·~~!~·:ª·~::~~.ª!·?:::::::::::::::::.1?§.::8.~':~::.iI:ª§.§·.E~::(~?·~·:e.r,~:~6.!~.~~:.·ª.~::!~.~,ªf·:.·:::::::::j 
iFreqüência da sub-portadora piloto 119.000 Hz +/- 2 Hz 1 
INr~·~i .. d~ .. ~·~d~i~·ç·ã~·d·~·~i·~·~i .. pii·~t~ .. · ...... · .... ·IE~t~~·6 .. ~ .. 7:·á .. Kh~ ........ · .............................................................................. \ 
16e'svj'o·'mãxj'm~"da"p~·rtad~·r~·,···,·····,·,····"""··"·'l+;:·7·5"Khz·'n~·mín·~i'·'·····,····,·········,,·,·,·· .. "" .... , ... ,." .. "' .. "" ..... , .. " .... ,.,.,"''\ 

[~~~~"~i~~~~~~:~~"::'~~~;:~~;~~;;:~:==':~:~~=~"":::::'] 
pistorção Harmônica. jMelhor que 3% . .. j 
i6iaf~n'i·~''do'·cã·~aí··estereofÔni~~'····''''·''···,····'·r~"'·:·,··,···,··,·,,·"~~"~~·,·"·'··i."." ... ,., ...... , .. ".", .. " .. , ... "" ...... , .... "" .. , .. ,'-.",., .... " .. '( 
j(Separação de canais) j alor que . ~ 
.: ................................................................. _ .. -........... _ ............... _ .... _.~ ....................... , ....................................................................................... -................... ~ 

1.4 n Especificações de Monitoração: 

r ...................... · .......... · ...... [iíldicado·re·s .. iu·ffil·nosos .. · ...... ·j~ .. Es·té·re·oiMoílO ...... : .. , .... · .. · .. · ................ · .. · .............. · .. · .......................... 1 
l l l~ Saturação de aúdio .canais direito/esquerdo 1 
i! 1- Potência ! 
\ i 1- Oscilador i 
! i·Dispi·ay·d·e·cristai··iiqui·(io· .. ··i~··F·re·qüên·ci·a··cie·o·p·eraÇão· .. ·· .. · .. · .. ·· .. · .. ·· .. ··· .. ······· .. ······ .. ·· ........... ! 
!Painel Frontal ! 1- Numero do canal de operação l 
j! 1- Bar Graph canais esquerdo e direiro I 
! l IA Bar Graph Potência de saída -'"-,_._''"'''~~~··." .. ,·~·,--·'-·1 
i: 1- Bar Graph Potência refletida SERViÇO r:-::md!co n:üE'~All 
i i 1- Locked/Unlocked (frequência trav cta~i$t~nk! rj;<: ft~·inu;:icaçr.es 

t ..................................... .! ....................................................................... .l.~.!~~.~~.~ .. ~.1.i.~~.~~!~2~?.~~ .. !?.~.!~ .. ~ .. y. .. ~()NFEH0i .. GÜ(~~ O O\\\GINAl. ' 

. O 2 MAI~ 2011 I 
1.5 - Especificações Mecânicas: . . +:;;/-~~ ... 
Caixa, tampas e páineis metálicos com proteção à corrosão e pintura eletrostatlc, erals .---'--"-
em aluminio natural j 

r~,~,ªfª,~~~ .. ~!~~6.·~~~~:::::::::::::·::::~:::::.iC::::::::,ç:~·:~~§:,~,~::::::::~::.I.·::::::::.~::i::~*~.~T:::::.::::J[:~:::::~:,ª::~:.~~·~::~.~.·~::~::::.::·] 
lPeso Aproximado 14,2 Kg i 
: ........................................................................ :: .................................................................................................................................................................. : 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ6ES 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(I ntransferlvel) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775·165· SAO PAULO· SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCD • 
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 ~ 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Observações: 

Quando do seu fomecimento, os produtos 
competente da Agência Nacional de 

e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Regulamento anexo à Resolução Analel nO 242, 
assim como observar e manter as características 

Identificação do produto homologado, nos lermos do art. 39 do 
comercializadas, anles de sua efetiva distribuição ao mercado, 

a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de 
Certificação e Homologação, disponl,~~UJ.~;portal da 

~ 
Francisco Carlos Giacomini Soares 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

SERViÇO PLiBUCt) , 'Ff.fI.L 
Ministério d;:;~l C:::;;'!U:;lGc Õl3S 

CONFERE COM O aRI NAl 

2011 

http://sistemas.anate1.gov.br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta=l&?Nu... 8/9/2009 



ANTENA MONOPOLO VERTICAL 

FIXA DE GANHO 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS E MECÂNICAS 

DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 



ANTENA MONOPOLO VERTICAL FIXA 
80/110 MHz 

CÓDIGO 
502055 

" MODELO FREQUENCIA 
G3A 08/110 Mhz 

Antena Plano Terra 5/8 de onda com ganho de 3dB (5,15 dBi) Omnidirecional com baixo 
~ 

ângulo de irradiação. 

Ideal para instalação em bases fixas ou repetidoras que tem necessidade de transmitir e 

receber sinais em diversas direções. 

Fabricada com materiais de alta qualidade, que lhe dão grande resistência, excelente 

desempenho, confiabilidade e durabilidade. De fácil sintonia, leve e de prática instalação, 

esta antena é amplamente utilizada em sistemas que requerem eficiência nas 

comunicações. 

ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS 

Ganho: .................................................... 3 dB /5,15 dBi 

VSWR: ................ ~ .................................... 1,5:1 na banda passante 

Polarização: ............................................ Vertical 

Ângulo de meia potência: ...................... 51 0 vertical 

Impendância nominaL ........................... 50 Ohms 

Potência máxima: ................................... 150 Watts (80/174 MHz) 

Padrão de irradiação: ............................. Omnidirecional 360 0 

Terminação: ............................................. Fêmea N 

Banda passante: ..................................... A = 3 MHz 

B/C = 4 MHz 

D= 5 MHz 

E::: 8 MHz 

ESPECIFICAÇÕES MECÂNICAS 

G3-A 

Comprimento: ......................................... 2.560 mm 

Peso: ........................................................ 2,960 Kg 

Material básico: ....................................... Alumínio 

Área exposta: .......................................... 0,073 m2 

Resiste à ventos de até: ......................... 100 Km/h 

Fixação: ................................................... Tubo de 38 até 50 mm 

Produto liberado de homologação pela ANATEl. 

SERViÇO 
Minist((:lif) (!,::::: 

CONfERE COM O 



ANTENA MONOPOLO VERTICAL FIXA DE GANHO 
PARA FAIXA DE VHF E UHF-l X 5/8 DE ONDA - 80/110 MHz 

CÓDIGO 
502055 

MODELO 
G3A 

FREQUÊNCIA 
80/110 Mhz 

Antena monopolo vertical plano-terra, de 1x 5/8 de onda, com 3 d8d (5 dBi) de ganho, 

indicada para uso em estações fixas de sistemas que utilizam estações fixas e móveis 

aéreas. 

Possui uma banda passante bem ampla em relação a outros monopolos de5/8 de onda, 

permitindo a sua utilização em alguns tipos de repetidoras de sinais de rádio. 

Construída com matérias primas especiais e materiais impermeáveis de alta isolação rádio­

elétrica, o que a toma bastante resIstente. 

Possui pouco peso e volume, o que facilita a sua instalação, requerendo para isto apenas 

um tubo metálico de 40 até 50 mm de diâmetro externo. 

Seu ajuste é feito de forma telescópica, possibilitando o seu reajuste para uma frequência 

menor. 

ESPECIFICAÇOES ELÉTRICAS MECÂNICAS 

Polarização ........................ : Vertical Altura .... : .................... : 857 mm 

Ganho Nominal.. ................ : 3 dBd (5 dBi) Diâmetro ..................... : 785 mm 

Ângulo de Meia Potência ... : 41°(Plano E) Peso ...... : .......... ; ........ : 0,950 Kg 

VSWR ..................................... : ~1 :1,5 Ma~erial Básico .......... : Alumínio 

Potência Máxima ......... ; ...... : 150 Watts Área Exposta ............ : 0,039 m2 

Impedância ......................... : 50 Ohms Resistência ao :"16t}'Kmlh····· ""'" 

Terminação ......................... : Fêmea UHF 
SERVI('('~ ;:.... 
M:nl·"~{:·i·r ...... : I v\,~j .... " 

CONFEHE COM {) 
DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL: 

.. _--_.- -_._---"--_._------------
0° 

1800 1800 



LINHA DE TRANSMISSÃO 

~CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

~ BASE DE CÁLCULO 

~CÁLCULO 

SEHV1C(') i' 

Minisl;~, in do;. ,:::.,::,' ,j 
CONFERE GUl'i'i O OR;C;lN;'~\. 

Ú 2 MAl', 2011 



LINHA DE TRANSMISSÃO 

Característic'as Técnicas: 

. r"''''''PE''''''''''1:'''''Tra'n'ça''de''''';' 
7 x 0,75 x 2,2! 7,2 :! Cobre nu' 10,3 

................. ~r ... , ... ,.) ~ ......... ,_ ...... ,." 
101 4,5 

Atenuação nominal em dS para 100 metros de cabo 

Base de Cálculo: 
_._~.,~.~ •.• , •.• ,., •. " ....... ' •... 'w •.• ''''' .• ~ 

SERVIÇC' ';It"lr.;: ';",n .: '" . ,I, ,I\,., .,1 .' " r 
Ministério lHS ~ 

CONFEI~E C.;X~ O Ot~;G,:NAL I 
L 2 MAI'I 20'11 I 

Os cabos de Equipamentos Transceptores deve~ ~empre ser ortado~/~-'-

freqüência certa, pois assim garantimos uma Relação de Onda ~.-
(ROE) baixa nos equipamentos. "I 

Segue-se como norma geral usar múltiplos de 1/2 onda (não fracionados). 

O cálculo para se chegar ao múltiplo de 1/2 onda, para um~ freqüência qualquer é 

a seguinte: 



Onde: 

Múltiplo de 1/2 onda = Resultado em metros 

Velocidade da luz = 300.000 km/seg. 

Freqüência = Freqüência média em kHz 

Fator de velocidade (do cabo): RG-213 = 0,67 

Base de Cálculo 

• Instalação de antena para a banda de VHF / UHF 5/8 onda (80 a 110mhz) 

• Comprimento = 43 metros de cabo RG-213 do rádio à antena. 

• O cabo escolhido foi o RG - 213, por se tratar de um cabo de baixa perda. 

4) O fator de velocidade de RF no cabo, para o RG-213 é de 0,67 

" A média da Freqüência é (50.000kHz + 54.000kHz) /2 = 52.000kHz 

Cálculo: 

• Múltiplo 1/2 onda = (300.000 / (2 x 52.000 ) ) x 0,67 . 

" Múltiplo 1/2 onda = 1,932 metros 

• (43 metros / 1,932) = 22,25 múltiplos 

• Como não podemos ter múltiplos fracionados; arredondamos ~~~~(ru:~~iP,8.,~i~::;:;:,.:,·:;;'L 
• Nosso cabo deverá ser cortado com 23 múltiplos: CONFCfH: 

• Comprimento total = 23 múltiplos x 1,932 m, portanto: 

• Comprimento total::::: 44,44 metros 

arto-s-@irald' . -Eng'~~0ftS 

CREA - SP nO. 060.130.259-03 



--?''::)lSlelna ue i"'U\..l - rlt:t:UlilllIUt:IUU ue i"'U\..l ...... -- ragt: 1 UI 1 

, 

\ " 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~ ____ ..:!!,;.!!~~~~!:.!1:::;05~9:.:-:.!:!!~~~-~S!!!ão!,;P~a~u!::lo~ • .:;S:.!:P,.';:C::;E:!:P~~~~~~:::..j.~:!.!!.... ___ "';;;';'~ ;:~; 

Sao Jose Do Rio Preto 
09/09/2.009 

Obs: 

• VINCULADA A ART N° 

• O comprovante deverá ser anexado B ART para comprovação de qllitação 
• A ART deverá ser devídamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

92221220091043505 

http://servonline.creasp. org.br/prodonline/prodartlprodart5 _corpo. php?NRART=:;922212... 9/9/2009 



Boleto ae coorança 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARO. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agênoia/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220091043505 

ACADO: JOSE CARLOS GIRALDI 
Data de Emissão: 09/09/2009 

92221220091043505 

CREASP:0601302593 
Data de Venci 

. o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Dep6:;itos ou transferênoias entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do trtulo ocorrerá somente ap6s a informação do crédito bancário. 

Autenticaç~o Mecânica 
-----------------------------.--•• -.-.-------.. ----.----------- Corte aqui ---------------------.---------.------------.-.-----.-----.----------. 

Bi BANCO DO BRASIL I 001"9 I 00199.2221029222.1220039104-3.505212243610000003000 
Local de Pagamento Vencimento 
PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASn, 15/09/2009 
Cedente Agência/Código do Cedente 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
Data de Emissão Número do Documento IEspécie Doe Aceite Data do Processamento Nossó Número/Código Documento 
09/09/2009 92221220091043505 lB-c N 09/09/2009 92221220091043505 
Uso do Banco ,-,arteira IEspéoie Moeda Quantidade Valor -) Valor do Documento 

18/27 tR$ 30,00 
~8tmções: Texto (011 instmções de responsabilidade do cedente) (. )Descontol Abatimento 

IBOLETO REFERENTE A ART N°92221220091043505 ,/ 
.) Outras Deduções 

+) Mora/Multa 

+) Outros Acrécimos 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO =) Valor Cobrado 

Unidade Cedente: 3336 
Sacado JOSE CARLOS GIRALDI 

R JOHN KENNEDY 3986 - TERREO V1LA PAES .~ 

VOTUPORANGA - SP CEP 15500-111 
.""'0 ,,'-~,-' 

Sacador/Avalista li ' ,\C(1digpd~ B~JiiI:::~{P\\ 
Ficha iáa::'i~oIAÍJtel1ticaçl\oi~l&\ 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

MimstÜlo ó,: .. , '"" ,'"'''' 

CONfEH:: (1 

h~< 
.--.---.------.----.---.------•• ---•• --.-----.------.-.----... --•• Corte aqui .-.----.---.---.... -.-----... ----.---. 

( I 
J, 1_. '"",j' 

http://servonline.creasp .org.brlinc1udeslboleto/boleto _COrpO. php 9/9/2009 

~ 



Page 1 of 1 

Recomendamos a impressão desse Comprovante. 
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser. 

ft$~'i:;'&,,~4~ .. ,w~'ii~. 
wli&~~~~:g~~ 

Nome do Banco Cedente: 
Número de Identificação: 
Data de Vencimento: 
Data do Pagamento: 

Descrição do Pagamento: 

Debitado da: 

Comprovante de Pagamento 
Boleto de Cobrança 

Data: 09/09/2009 

1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
00199.2221029222.12200391043.505212243610000003000 

15/09/2009 Valor do Pagamento: 30,00 

09/0912009 

CREA-SP 

Conta Corrente ' 

A cobrança acima foi paga através do(a) Internet Banking, dentro das condições 
especificadas. 
O lançamento consta no extrato do (a) cliente JOSE CARLOS GIRALDI Agência 25 -
Conta 72217, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000026. 

N° Controle: 433.474.648.456.50 Banco Bradesco S,A. 
htlp:llwww.bradesco.com.br 

AUTENTICAÇÃO 
hX6eOR2Z RSXHPFtj OYItxgtj o35?YH@w oowsBAqR *mdq1um3 KfHVgJwc Pqn5vJZv 
gpYsaDdV fZ8SvT?r rJI54MBK MbOy95EG VpXwvGjO 5G2@j6LI cIsJS2T? t5a@e*D@ 
OqN9wFod iVSpqrn*r Wb6cAX8J 6*ZPXvxj 3v@uwHPZ qj?R?gBj 09610039 00520000 

Alô Bradesco 
. SAC - Serviço de Apoio ao Cliente . 

Cancelamento, Reclamações e Informações - 0800 704 8383 
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24h, 7 dias por semana 
Ouvidoria - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados 

:::jlfitg~;;Ji&i~if~ii%~~üi*:r~~~jü:j;'t&wif 
;:;:;:&{~i!;:;::: j:;;~Bfki~tj;;;: i\;;:;*!itúi,@M:R\~itiá[rl~ft~lBfijfl:t::;::;: ::;:;j:ig~ijm1t!~tt1&!~Wi;:w~j§:;:::: 

https://www.bnet.bradesco.com.br/boleto/ConfirmaBoleto.do 9/9/2009 
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Nova Luzitânia, 09 de setembro de 2009. 

Senhor Diretor:-

Referente ao Processo n°, 53000.002788/08. 

Em atendimento ao ofício n°. 2.777/2009, encaminho 

a pasta dos documentos solicitados (Documentação Técnica) 2a Fase, para os 

devidos fins. 

Respeitosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. piretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

SERVIÇO 

CONrEf~E CüNi (.\ OHIGINP,L 

') 
li 

i :1 



A SUA SENHORIA O SENHOR:-
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
iDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA .. DE SERVIÇOS 

iMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ISECRETARIÀ DE SERVIÇOS DE COMUNIC,AÇÃO E~ETRÔNICA 
IDEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERCjCOS C) 
I ,. ~ , 

[ESPLANADA DOS MINISTERIOS - BLOCO "R" 1- 3° ANDAR-
',ANEXO OESTE - SALA 300 
170044-900 BRASÍILA (DF) 
I . 
'---'-"'----~---------------======-= 

o 

'" 

,. 

,~" \ 
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Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 

Nova Luzitânia (SP), 01 de setembro de 2.009. 

Senhor Diretor 

Ref. Processo n°. 53000.002788/08 

~1~~N!~::~TEr[;j() D/I, t~ GGill~UN!(:,ü, t;.:St~;ç~ 

B ;~~,}\ ::; H, t.;}, .. Df': 

Em atendimento ao ofício n°. 3.449/2.009 de 12 

de agosto de 2.009, estou encaminhando os documentos solicitadDs. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

1 SERV\í:O P(!DUC:C: , _ , ~ cc "Jf;)S Ministf'lfio d~;;~; \ .. :cmt'.r1i d-'" " 

CONfEHE CUM O ORIG1NAt 

L 2 ~/IP,i' 2011 

DOCUMENTO N,iU{ADO 
NESTA DATA 



,\ , 

DECLARACÃO 

V ALDINEI PEREIRA DE SOUZA - RG n°. 

19.694.368 SSP/SP, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Nova 

Luzitânia (SP), Diretor de Operações da Associação Comunitária Divulgação de Nova 

Luzitânia - FM. DECLARA que, se comprom~te ser fiel do cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço, previsto na alínea "i" do sub item 7.1 da Norma 

Complementar n°. 0112.004. 

Nova Luzitânia (SP); 01 de setembro de 2.009. 
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I, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S5116 20S5122 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
Longitude 50W1541 50W1542 

, Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Bahia, nO 1704 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Bahia, n° 1704 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira'? Não 

, 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sím 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? , ~FRVICO Pi:J~:,'\\.,i F2~jffiPJl,l \ 
, ,.. ~ 

• " ,h," I ""·"\]IIII .• ')"V .. ,- i 
10. Endereço da Sede Adminístrativa da Emissora 

MimstenO "", ,,,,,, " " 
• ....... 1"" rnt\~\ n ORIGiNAL 

'Rua Lisboa, nO 2105 - Centro i \.íUI\\n:rü~ "'''" . 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviçc L> Ú H1~')JJ'Jrminado 
12. Conclusão da Análise .: 

/ / 
L~ -' 

-....1· 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. \) 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício nO 2777/2009, estando completa a documentação referente às alíneas 

"m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 120, 121 e 15 dos autos). 
*** Não tem concorrente a menos de 4 quilômetros (v. fi. 63). 

I /?7l 

pé ,e1::CCu;, .. . [;i, I? ,- ~ ,ler: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Não 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Não 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conform.e determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando 'a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a inst~liaçãó proposta atende à 
8. todas as exigências das norrnas'lécnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apr('lsentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

~ 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? - __ ...... "Pl'li'l4'WO<"4,1.,.'.',.>f,,._·'*""''''' 
~ " - " .. " """ ", .... 

a. Ganho Maximo: 3 I b. Fabricante: ARS - Antenas Profissionais c. Modelo: G3-A 
,,1:1'\\ IIr\J I~U;.k,l" .. ' , i."' '''", 

Mini~ Ó"';f~ f~::'.:; '">';:nurHc8çO 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: r.nt\lr I=Rí= C()j\:'1 O OHIG\~ 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? ! r. I) .... A 

13. O transmissor está certificado? ~~~'m.LUII 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de I b. Modelo: MTFM98 
Comunicação Ltda. 1 c. Categoria: 2H I d. ~ rtificado: ) 0916060312 

, , 
14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
Em resposta ao Ofício nO 2777/2009, o formulário apresentado (fls. 127 a 129) não corresponde ao modelo de FIT 

constante do Anexo 14 da Norma Complementar 01/2004, além de conter informações incorretas e incompletas; a 
declaração referente à subalínea "b.2" (fI. 123) encontra-se com o texto incorreto; na planta apresentada (fI. 131), a 
visualização dos nomes das ruas não está adequada (ilegível), a escala e o contorno de 91dBu não estão indicados, 
além de deverem ser apontados corretamente a sede, o sistema irradiante e o estúdio, explicitamente com estas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,2 A$. _e .. k~~ -- ro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .~~Jbr~ ~ '"~ .~4; 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~;'t~111 ~ rJe I 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂN.IA - FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

denominações; e a antena indicada (fls. 137-138) não está conforme a Norma, devendo, portanto, ser indicada outra 
antena a ser utilizada, conforme o disposto no subitem 18.2. O restante do projeto foi·apresentado corretamente (fls. 
122,124-126,133-135 e 142-144). 

Emitido ofício de exigência em 21/10/09, solicitando co~reções nas alíneas "a", "b.2", "c" e "d" do subitem 12.1 da 
Norma 01/2004. 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 03/15, 61 e 95/121. 

f 
Letícia CardosOmwso . 

1 

CONFERE () ORiGINAL 

L 2 MJ-\r\ 2011 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° :L71-:r /O () IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Entidade: ,AJ~\J~>, (~VV1A'./'_?V1/,.' kt;,/,c>_­
. f-l/I r(fl c- Lv",) L ~ F/v'( 1 

, .,6 

(iX) única entidade no local 00; (Ít:r ,. te. . 62) , . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(k;,), Cpmpridas parcialmente, restando a apr~sentação da.. seguinte documentação abaixo descrita: 

., , 1 

. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.,ITADA 
.. , 

Observações: 
c .. r:? ' • -f.,' /1 ,-v I~; " .• t, L '/ 1i li 
,;:;)JG(.-C-t-'i 4.L;(g/J L~'1A.é4t9é::;' !Y'LL'W (;?.-.~"-'-c.êgA ~((;7~' I ,j: 2' , c~ ..-e. 

Brasília, ~/ I.Lo h:Zoo9 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

* CONTINUAÇÃO - VRRSO,~ 



!'"- "-0' 

SÊDE:·FlS. __ .. ~ ______________ ~ _________ _ 

DENOMINAÇÃO. FANTASIA: FLS. __ . ~ ______________ _ 

DENo.MINAÇÃo.: 
I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO. So.CIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃo./CONS,!ITUIÇÃO -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENo.MINAÇÃo. -~LS. 

: V ÁLIDAATÉ:_I __ I-,", __ 

MBRo.SFLS~ 

MANDATo.:_ANo.S -:- ART._ 

.:! ". .. ': '~-:-:-;:,---:-:-~~--;--------,----------_--':"_----,----;-------
.: . ""~'.: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:.-'._---'-_~ _________ _ 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, n° 2128 
15.340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Gf.. de outubro de 2009. 

,"\ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002788108, na localidade 
de Nova Luzitânia 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para exe uçmrM·'S'erv~:-4"§.:~=-::~-'-1 
Ra~i?difusão Comunitária e considerando a documentação já apresenta &E~~:}~,q~~~~~~~~l:,::::::(I~,;~:. ~ 
solIcItamos o que se segue: Mini:i .. ,,,,,,, """" ,~ 

1) :~v:::~:::Ád: :~~:~;e~ :::i:::, d'~dall1eme p CONFERE ,;;).!, :)2'~~G:J 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instala ã e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alín a "a", no qual 
deverá atentar principalmente para os seguintes itens, inclusive realizando correções nas 
informações preenchidas, de acordo com o restante da documentação apresentada. Ressalte-se 
que o Formulário de Informações Técnicas a ser utilizado deve seguir o modelo constante do 
Anexo 14 da Norma Complementar n° 0112004. 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
- preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo 
correto; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - infonnar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. /l " 

/' / /J; 
LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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2) Declaração flimada pelo representante legal da entidade, confOlme disposto Í1b ,. oI - ... , 

subitem 12.1, subalínea "b.2" da Norma Complementar 01/2004, dado que a documentação 
apresentada em resposta ao Oficio n° 2777/2009 encontra-se com o texto inconeto: 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oCOlTência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL; 

3) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas corretas, no 
formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de 
raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!+. Na planta de anuamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado que, 
na planta apresentada em resposta ao Oficio n° 2777/2009, a visualização dos nomes das ruas não 
está adequada (ilegível), a escala e o contorno de 91dBu não estão indicados, além de deverem ser 
apontados conetamente a sede, o sistema irradiante e o estúdio, explicitamente com estas 
denominações; 

4) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
inadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004.' Este 'diagrama deverá ser 
conespondente ao indicado no item 8 do formulário de infor~ações técnicas. Ressalte-se que a 
antena indicada em resposta ao Ofício n° 2777/2009 não está conforme a Norma 
Complementar n° 01/2004, devendo, portanto, ser indicada outra antena a ser utilizada, 
conforme o disposto no subitem 18.2 da Norma. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determi~l~ootl'rl1'O~'-" 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. / ~ SERVIÇO P(IBLlCO Ft:.DL:!:,~.:l 

, . Mi~istéri0 d~:}s Comun!c(J,;(),~" 

J om~IGINAL 
Atenciosamente, , // . 

d~(~~/ 
~ -r'~ "'--. . 

-;:;::",-. 
/-

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.002788/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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· Nova Luzitânia, 1°. de Dezembro de 2009 

S~ :d iNi:,:T~RIO D.u.8 COM UHIC.". ç,,~iE8 

Ref. Processo nO. 53000.002788/08 
-----

Reportando-me ao Oficio n°. 5429/2009, recebido aos 

05/11/2009, solicito de Vossa Senhoria prorrogação de prazo, por mais trinta 

dias, para envio dos documentos solicitados. 

Justifico-me a solicitação em virtude da precariedade 

de técnicos especializados do assunto. 

Respeitosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA=DF= 

SEf<VIÇO FOntiCO 
Mlnist.Mi·;) d:: ..... 

CONFERE 

O 2 tvlAí'í 2011 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Ilmo$ Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

MD. Diretor do Departamento de Outorga ae Serviço~ 
MINISTERIO bAS COMUNICAÇOES 

.:,., 

Esplanada dos Ministerios - Bloco R - JQ andar _ anexo oeste 

70 4-900 
Sala 300 

BRASíLIA 1!Il:Df1!ll: 

AR MP PE,§O !!<9l 

O_O""""" .... , ..... 
SO 73161193 

IIII 

" 

.:.!, 
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Nova Luzitãnia (SP), 09 de Fevereiro de 2010 

Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Referência ao processo n° 53000.002788/2008 

M INISTERIO 0;.'1. S COM UNIC.o, Çõ)E8 

8R.1l. srLl.li, • DF 

53000003086/20'10-65 

/3 

~~1~~2~:~~~~J~~v~~~;}~PO 

Prezado Senhor: 

Em atenção ao ofício n.O 
5429/2009/RADIOCOM/DOS/SSCE-MC, A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM, entidade pretendente a 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, vem através desta apresentar o que segue 
abaixo: 
1) Novo formulário de Informações Técnicas; 
2) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atendendo o item 

2) do oí1cio n.O 542912009/RADIOCOMIDOS/SSCE-MC; 
3) N ovo diagrama de irradiação do sistema irradiante; 
4) Mapa de arruamento; 
5) Segue também nova ART, declarações e Parecer Conclusivo assinados por 

novo profissional habilitado, pois o profissional anterior não foi localizado. 

Nestes Termos 
Pede DeD . en ~ 

Endereço de correspondência: 
Rua Lisboa n° 2128 - Centro 
15340-000 - Nova Luzitânia (SP) 

CONFERE CO\\I\ O ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ~diodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS Radiocom 

l-SERVIÇO . '. 'I. ,,\ 2 -REGISTRO FISTEL' , 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ RadCom I I I I I II I I I I I - I I I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDAmi 
DEN01fiNAÇÃOSOCML 

IAI S I slolcl IIAlel IclolMlulNI I ITIÁIRIIIAllDh IVIUILIGIAlelÃlol IDIEI 
DEN01fiNAÇÃO SOCML (CONTINUAÇÃO) 'Coe 

INlolvlAI ILlulzIIITIÂtNIIIAI-tF[MI [r 10[912tsllt3bI7tOto[olltsI31 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA ' , 

INlolvlAllFIMI 11'1 1 1 11 I I ,1 I I I 11I 1 I II I I I I I 1 I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO ' 

,IRluIAI IDIAIHIIIAI INI°1t1710141 I I I I I I I I I I I I I I II I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ' 

I I I I I I I I I I I I I I lelEINITIRlol I III I I I I I I I I / I 
CIDADE UF 

INlolvlAI IL\ulzIIITIÂINIIIAI I I li 1I1I 1I I I I I I I I Islpl 
CEP FONE ,FAX, , , 

11151314101~1010101 1011171-13141s13191210141 1011171-13141s13191210141 
E-MAIL ' "", ' , 

lilslclalclalllolslslil@lilgl.lclolml.lblrl.11 I11I111III1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRlulAI IDIAIHIIIAl INlol11710141 I I I I II I I I I I I I I II I~/ 
BAIRRO, CIDADE , 

IclEINITIRlol I 111/1 I I I I I I I I INlolvlAI ILlulzlIITIÂINIIIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I r. I I I ! I I ! I WxJ ! 2 ! o °I 5 I 1 '/1 I 7" I S 1/ 5 I o 011 I 5'! 4 I 1" I w I 
6 ~ ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO /. 

IRluIAIIBIAIHIIIAIINI°\thI01411 I 1'1111 I II1 I11 11/11 
BAIRRO /,-

IcIEINITI~lol I 1I '111 I I I "I /11 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1111111111111~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO '" 

,/ T / E / c / 11 /1 /3 I 1/,1/ I ' I 
8 - ANTENAlTORRE 

FABRICANTE DA ANTENA // 

IIIDIEIA/L/ /I/N1Dlú/sl IclolMltlR/cl IAINlrlEI 
GANHOmax(Gt) ALTURAEMRELA(:Jlt>'ÁO~LO ALTURADATORRB ' ' 

10101.loldB 13101.IOlm / ' I 1013101.IOlm 

MODELO , /~ 

IFILIAINlol ITIEIRl/t 
ALTITUDE 00 LOCAL 

101412101.IOlm 

,y/.. .­
J've ,,' Iv , 

C.ft,,·,pvt... (V~.! 
/\r/>V'';y(,1' 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IRIAIDI rlol IFIRIEIQlulEINlclyl Islylsl 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM'100 m (AIS 

14101,IOlm / 141,16111dB 
, PERDAS NA LINHA ~) 

, 10111,1~14dB 

~ 
MODELO _ 

IRIGlcl 1211131 11 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101, 16151 
) 

, ./' 

Perdas na linha (PL)=..L.AL.. 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 
::@ 

10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. Tl ) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,65) = -17,86 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da anténa, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Tl = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada(ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ!) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) --+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ!) = 107 + (-17,86) - 20 log 1,0 = 89,14 (dBJ!) 

Obs.! O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ!. 
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Nova Luzitânia (SP), 09 de Fevereiro de 2010 

Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM, entidade pretendente a 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Nova Luzitânia, estado de São Paulo, declara que: 
a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interrOlnperá imediatamente suas trarlSllllssbes até que os problemas sejam 
sanados; 

b) N a ocorrência de interferências indesej áveis causadas pela estação, caso estas 
.:._ _ _d_· _______ ' 

não sej am sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas 
transmissões. 

• SERViÇO PÜI~UC:O iTDEJiAL 
Ministério d::~~ (:):r:'.j:',i:;;V;Ü8~i 

CONFERE COM O O,FW31Nt~L 
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CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ........................................ 87,5 - 107;9 Mhz 
Impedância de entrada.................. ........ ......... 50 Ohms 
Polarização.................. ........ ........................... Vertical ---
Potência máxima de entrada ........ ...... ........... 300 Watts 
Ganho por elemento ...................... ................. 2,15 dBi (O dBd) 
VSWR ............................................................. < 1.1: 1 
Área exposta ................................................... 0,05 m2 

Carga ao vento ...... ......................................... 5 Kgf 
Peso ................................................................ 1,2 Kg 
Dimensões por elemento (A x L x P) ........ ....... 1550m x 1700m x 1700m 
Resistência de vento ................ ....................... 120 Km/h 
Conector .................... .......... ............................ UHF Fêmea 
Proteção elétrica.................... ........ ................. Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

I 
PT 1/4 

• • l Plano Terra 1/4 de onda 
Conector UHF Fêmea 

\ 

* A= Altura L= Largura P= Profundidade 

* Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a frequência de operação solicitada pelO' cliente 

* As informações contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

XXX 

• Canal 
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Membro da Federoçeo C~Q 

~l,~Ae 
Sistema do Quoldade Certificado 

Eletro-eletrônicos 

BRASIL 
O Vale da Eletrônica 

., , 
Diagrama de Azimute o' O 100""" 

5' 1 O 100.00% 
90' 008 .oIS 98.61% 
95' n9a -016 98,38% 

lO' I O 10000% 100' 098 .o 17 9616% 
15' 1 O 10000% lOS' 0.98 .(),17 98,16% 
20' 1 -0,01 9977% 110' 098 .0.11 96.18% 
25' 1 -002 9954% l1S' 0,96 .o18 9594% 
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" " 
180' 098 -015 9881% 270' 098 .oIS 98.81% 

260 100 lB5' 0,98 -oIB 98.38% 275' 0.98 .o.15 9861% 

190' 0.98 -0,11 1IIl16% 260' 0.98 . -0.14 9883% 
195' o,OB -011 9918% 295' 0.99 .0.13 9705% 

200' 0,98 .o,11 98,16% 290' 0,119 -0.12 97.27% 
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210' 0,98 -O lB 9594% 300' 099 .oI 97.72% 
215' 0,96 ~10 9594% 305' 0.99 .oI 9772% 

220' 0,96 .oIB 95.94% 310' 099 -0.09 9795% 

225' 096 .o lO 95.94% 315' 0119 .0.08 9811% 

230' 098 .oIB 9594% 320' 099 .0.08 96.83% 

235' 096 -O lB 95,94% 325' 099 -0.05 9886% 

240' 09B -018 Os:g;&% 330' 1 -0.04 9908% 

190 180 170 
245' 0.96 .o,18 """'li 
250' 0,98 .o 11 9816% 

335' 1 -0.02 99.54% 
340' 1 -0.01 9977% 

255' 0.98 .-011 98,18% 345' 1 o 100.00% 

260' 098 .o 11 98.18% 350' 1 o 10000% 

265' 0.98 -0.16 9838% 355' 1 o 100.00% 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da estação de 
Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE 
NOVA LUZIT ÂNIA - FM" na localidade de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, 
na Rua Bahia nO 1704, Centro, declaro que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Norma 
n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Conmnitárla. 

São Paulo (SP) 09 de Fevereiro de 2010 
/ .. ,--7 . ../J 

(:)j';d.~I.'- & ~ /;::~ 
~ana de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n° 0601005548 

St:~yIÇ(? ç;(nl ;:CO " 
M!nlsti:;:rtO d21~:} C:ünl~Jnic:~çÜes 

CONFERE COM O ORIG!Nt\L 

2011 



DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação do sistema 
irradiante da emissora de FM Comunitária, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM, localizada na Rua Bahia n° 1704, 
Centro, local de coordenadas geográficas 20° 51' 17" S/50° 15' 41" W, no município 
de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo,não interfere com os gabaritos de proteção 
ao vôo dos aeró~[olTIQs .~ aeroportos da região.---~'" -

,ê) /// n i// /? 
, -itlúc>;-e é[ ;Co//' ~ 
L.-Ên~ Maria de Fátima Gomes Ferreira 

CREAn° 0601005548 
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i< 2011 



PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da emissora de FM Comunitária em Nova Luzitânia, 
Estado de São Paulo, proposta pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZIT ÂNIA - FM, desde que efetuada conforme o 
indicado no formulário em anexo, atende. às exigências das Normas Técnicas 
Relativas ao Serviço de Radiodifusão "C~~unitáflã~emvigor-.' O contorno 91 dBu da 
emissora fica situado ~~!1:~r_<? do ralO de 1(U1!l:2_:I(~ de Jfsiânci"âdaài1tena 
transmissora em qualquer direção. 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
CREA nO 0601005548 . 
Data: O 1 de Fevereiro de 2010 
Assinatura 

CONFERE O 

ú nm 



Brádesco Net Empresa 

-----~----- -~, -.-. 

Comprovante de pagamer, 
Boleto de Cobran!, 

Boleto NO: OCU.99.22210 29222.122011 00469.767214 8 45260000003150 /' 
'ôl').S c,.., 

,"i.,':c-' ,~iy~ 
, .,. ~,I~ • ..::. 

Favorecido Informado: ART-RADIOCOM EM NOVA lUZrrÂNIA-S ~ 
Debitado da: Conta Corrente 
Data: 18/02/2010 

~ . ~.. '-'; 

",;.:.i;';~ ~~l 

Valor do Pagamento R$: 31,50 .~ 
Data do Pagamento: 18/02/2010 
Data de Vencimento: 27/02/2010 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. 

o lançamente censta ne extrato doCa) cliente Gemes & Savíane Agência 3035 - Conta Corrente 78196, da data de 
pagamento, sob o número de protocolo 0000079. . 

NO de Controle: 642149433683886956 

AUTENTICAÇÃO 

Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br 
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lWNZGwBd Y53Eij51 N2ziF8mN HYoRdm*B Ryd8nsYp pKeVEqo# 00198452 60000003 
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. 
ocal de Pagamento ~~ encimento 

ip AGUE PREFERENCIALl'vIE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL -, 27/02/2010 
redente rgênCialCÓdigo do Cedente 
CREA-SP CONS. REG; ENG.,ARQ. AGROR DO ESTADO DE-SÃO PAULO "' 3336-7/401783-8 
Data de Emissão jNúmero do Documento Espécie Doc 

" 
~eite, ;, pata do Processamento [Nosso Número/Código Documento 

18/02/2010 192221220100469767 RC 
" ' 1'8/Ó212ó í O" ;, O,," 

- '.' ','; 
': o ", 92221220100469767 

Uso do Banco farteira llspécie Moeda Quantidade IValor -,', C~) Valor do Documento 

18/27 ~ -. 31,50 
Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) r )I?es~onto/ Abatimento 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220100469767 ./ ' ". 
, ' 

-) Outras Deduções 

+) MoraIMulta 

I 
1(+) Ontros Acrécimos 

~ÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
1 

f=) Valor Cobrado 

lunidade Cedente: 3336 ,c.' 
... 

j 

Sacado MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA ./ .~. .. '- .. ' 

, RDOMVALVERDE214-lPIRANGA 
SAO PAULO - SP CEP 42610-90 

Sacador/Avalista Código de Baixa . 
Ficha de Compensação/Autenticação Mecãmca 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

-------------------------------------------------------- Co rte a qui -------------------------------------------------------------
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==~======~~~~--------------------------~~--~~~~~t';~:')D 0' 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA ,:{jl 

DO ESTADO DE SÃO PAULO _ s,~;Y, 
Faria Lima, 1059· Pinheiros· São Paulo - SP CEP 01452-920 Te\.: 0800171811 

Obs: 

Sao Paulo 
18/02/2010 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitáve/: 

92221220100469767 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

LTDA 

ENTIDADE DE 
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J 

JY1inistéT.ío das Comunie:a~-ões 
Seccretaria de S ernço.s. d e 'Comunicação Eletrônica ' t'~ 
CONFORME PQRTARlAN° 336DE 11 DEJlJLBODE,2003 , 
REQUER:trr1ENTO DE VlST.Ê'.-, .CÓPIAS ~~DE :PRO CESSOS.E DO Cl.Ji'i1ENT,OS 

. ~. '. .' . 

Conside:r:ando o.interesse em jnformações r'eJatiyas ao Proc.esso ;le: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( .)~ 
.Aco:rppanbamento e Avaliação, s9Jic.jto, junto ao atual rcs:ponsá-ve} da unidade, na qual o :procêSS.O se 
c:ucontra: 

(~·Vistp. do :Pro c e'ss O; 
( ) Cóplás dos autos do Processo - foDuls __ à fO)}las ~ 
( ) Certidão do Processo; , I 
l'rocesso n" ?i3 000 (}fJ 2';{- g is' L ~o :? .c-

f 
/1 
I 

)RelatiYo ào Se:rYi~o ue:)Q:R:ádio ComunÚ:5rb.1 ( ):R:ádíorrv:Ed~c:ltiYil ) ( )RádiofTY.Comercif\l J( )RTV /( ) S.A?':C 

NOllieuojnt~:ressaup: ~r ~..<..-~.~ •• 

F,Úienço~.~~~pleto: : ~ ~). :;u,~ ~ " 
CE:P.;----t2:; L(Ô'~ DG-zJ . UFr.lYl~~:í.d~jo:$ P ~.' MÔ1 M 
r~éle.~o~es·: !'t: - C; 1-.-;:;- 5:~ 

~ ()-() .' ." 
. ~) 
·7~· 

/ 

{) intérC3S:1do clCyeTá .nssillnbr :<) sua q·u.nlificaçâ.o, CO)lsidcrandO os Úe:ns ab.ab:o··~ ainda) uCYex::x ~om.pnryar a s1ia ~o:n'dj<;5Cl" 
pOX"Xl:e.io·dc docnro.e:nto a sel::ane.J:a(]() .a.esta sollcÚ:lçiio.autes 'da xC)l.li:T..i·so'iio.de Tls,ta~ rcproàuç:50 '(}:) c6pb (prazo 5 :ili:ls) ou : 
solicHaç:iílJ da' ccrtid:5o (prazo 5 c1bs). :Podem requerer Yista,' cerdc1õês e! c.ópias de processos' e doc\lmehlos intercssados, ;1).05: 

tc=cis·d~ Leí 9.784 d~.1999~ e~n(~r1ne!;:t ;seguir e:;pec.ifícado: . 

! . 
( ) J - )'essQ·ag. físicas o1:1jurldicas, guc os ten;ham' uado j:Qicio 
e::;:erddo do dircit? derc:p~es.e:nt2çiío *; . . . ' . 

. ( ) TI - r~ss 0:13 fIsic~ o:u juriclicas) ou os $ em reprcscn tnutes l.egai:s) que, me5JJ!o:s eJ:ü. os tere. 
ou 5n teresses afetados por dt;cisões neles proferidas ou a serem 3dot:adas* ; . . . ; .. 
i: ) ID-i\s Orgilniinçõe--s ou as j\$SOG13yõeS gprcScnlativas, em defcsh ,]c" direitos e interesses e 
(' . )·T\T -}Ls pcsso-us" ou'as j:..ssocjiJ7ões legalrnt.;nte. con:;tiruic.lôs 'ou seus rcpn.';$·cnbútes Jcg;ais-, c 
difusos' **; . 

. ·h ReIJres'tntpJJtes Legais j froc.ur:luorc:s ... :." 
~ ... * C) .. rga))Í7.açõc.s/ ... ·~ssoti:}çõt:?- Teprese~nt.3tí 
inlc.r::sse alegado; 

Em at€:')J~fío it sollcitilç2o .a ÓS 3Yerlguaçfio d:a qualific:lç~o de jDtere.:;s:.1u.o~ ~.De:X:-!.Dr)~ :t de'."i.d? co:rnf'rov~çs.G 
jUTlto 3. t:::ti'ln:q11r:rin;cn;oJ l'Toi-icenci.eí,. JJ;t presente data .. todos os .3t05 :oecessir:íos à Te.aJi:-~ç;âo do :requê:r:idü. 

-/ 

Assmatüià e h1atric:i:llá/Slape do Servidor re.spoIlS?,V,?J pela autorização do .. re.querido. 
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PREFEITURA MUNICIPAW'NOVA LUZITÂNIA 
'-~êfirS'âo Paulo 

CNPJ 53.099.149/0001-36 

Rua Pedro Pereira Dias, 1773 - Centro - CEP 15340-000 
Fone: (17) 3483-9200 - Fax: (17) 3483-9201 

www.novaluzitania.sp.gov.br - e-mail: prefmnl@terra.com.br 

OFÍCIO GP - n° 160/2010 

Nova Luzitânia, 22 de Março de 2010 

Excelentíssimo Senhor: 

Referente: Processo 53000.002788/2008 
CNPJ 09.281.327/0001-53 

M INISTêRICI Dft. S COM UNIC.6. ç:(JES 
BR.o. SfLI.O. - DF 

53000 0"14428/24l1O-86 

SE PRO.lDllOGlCOLOGlCGRUSPO 

24.1\):3"'2010-15:05 j4:J) Ir:;; /) ,J.3/~<J::;· 

Com as minhas cordia~s saudações, dirijo-me a presença· 

de Vossa Excelência, para solicitar o deferimento do processo em referencia com 
. ' 

urgência, para que estes munícipes possam usufruir dos benefícios de uma Rádio 

Con1unitária. 

A Sua Excelência o Senhor 
HÉLIO COSTA 
MD. Ministro das Comunicações 
BRASÍLIA=DF= 

Respeitosamente, 

~
1 

&,;, 

GE~I~~tF~ . .' Ql~~-~-"~H'w< 
re el o umCl ~fMÇIj PÚBLiCO rCiXF\.f.\L 

Ministéri() d" ~ (' " ('I""',' 'l~("l" 
• ~'. \, I " \' Jr,,~'J 

CONFEF!E GOI~i O OmGINAL J 

Jl~~:_~_l 
\'!'-)CUi'liEJ,r: (, ".' 
1 '~'~':" i .,!,-; ~J,'\ 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 01/04/201010:12:21 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP 

Município 

Município: Nova Luzitânia 

Canal Freqüência 

Nova Luzitânia 285 104,9 

Usuário: - Data: 01/04/2010 Hora: 10:12:21 

SERVIÇO pt'nll"") F~F!'\'";OAI _ ,', ,_ \.A, "' "CO, _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ii'AI< ,L?'R ~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO :~Rt~;~~~ ~l 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO "~1:, -0' 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAD'~M ~0-

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme. determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a' 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 'proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6,11) Não 

110. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 I b, Fabricante: Ideallnd. e Com. de Antenas Lida, c, Modelo: PT 1/4285 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos IbM di' 
Lida. ' o e o, TEC 113 I c, Categoria: ,2H Id, Cer 'SERViÇO p(fB1!?~~1~EOE ~Al 

Min t" d '('OTW"'T' as 
14. seno ô1:;'..... \"t I H',,[ \1' 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Im 
A~ "'.;."',.. "'1"\"''/\ ,",> '~,=lIl"" J~\L 
\JVI' f); vv.>I " v >0-' 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

J 2~n11 entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

--16. Conclusão da Análise I 
; I 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
Em resposta ao Ofício na 5429/2009, a entidade apresentou novo projeto técnico, assinado por novo profissional 

habilitado. Na ART apresentada (v. fios 171 e 172 dos autos), não consta a assinatura do contratante (representante 
legal da entidade). O restante do projeto foi apresentado corretamente (fls. 162 a 170 dos autos). 

Como houve alteração do local proposto para o sistema irradiante e a sede não foi explicitamente indicada na 
planta (fls. 166 e 167), .gerando dúvidas acerca da real localização da mesma, torna-se necessário o envio de nova 

r; 
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, ~ C'I Fif. • t:J4 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES -1: "-, .,.;,;,.'. .... , g 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo ~ ~l~-...:....~ ,'" 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO ..... 0. ~0 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAi1~OM'3'.J 
Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DIVULGAÇAO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

declaração ref. à alínea "g" do subitem 7.1 da Norma 01/2004, confirmando o endereço da sede. 
Emitido ofício de exigência em 01/04/10, solicitando a referida correção na ART e nova declaração de sede 

(documentação jurídica). 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 03/15, 61, 95/12~ e 162/166-169 (aferição). 
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MINISTERIO DAS COMUNIQAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° L54ot~~9 lO c9/RADCOMIDOSISSCE-MC de(}.2/-Lc.?/~~?09 

Processon° 53c:t:c). 002 ~1 S 8 / c2~l)g Localidade: Nf:h)~ )~fArJ1I: ·fétL/) I(~ç:; , ,i'5 j> 
,/ 

,I /Ué~J--;.lZ'L~ 

() C'/ /3 ~ única entidade no local Ou;-"~"V'. V."L. tJ , 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(,x:::). CJlmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, !2L; o,1t /,.2o.Lo 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçã 

Observações: 

'SERVIÇO PÚ8L1CO FEDEHAl 
Ministélio das Comunicações 

CONFERE O OFI.lGlNAL 

O 2 MAi\ 2J111 

I~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -r 



SEDE:FIs. __ -~ ________ -.-.:.... _____ ~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ , _______ ----____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITUIçÃQ'-,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁo. DA DENOMINAÇÃO -}!LS. 

'.,I 

MANDATO:_ANOS -; ART._ 

"' ',' 

,: <': ~ . ) 
----------------------_:.....-_---------' ;., 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:,--'._~_~'___'__ ______ _ 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 15 5 G 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, n° 2128 - Centro 
15.340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O 5 de abril de 2010. 

[.oe u !\'~ \~: :-'.':' . 
l\jEST/, Li/\\', 

........ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002788/08, na localidade de 
Nova Luzitânia / SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

161 
Q~ ... 

1) Anotação de Responsabilidade Técnica - AaT referente à instalação proposta,\>., 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de V ~ 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária, dado que na ART enviada em resposta ao Oficio n° ~J 
5429/2009 não consta a assinatura do contratante (representante da entidade). . ~ 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Nova declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço 
completo da sede da Entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004, devido à alteração do local proposto para o sistema irradiante., 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cum rimento das exigências, uma 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação envia dever r ser ~~rés'eIÍt~<rã !lQ:'"'~:M·-~l 
original ou em cópia autenticada, confOlme determinação dispo no su i~Y~~ P~f>J.j%t{:Íl°~,;~l 
C 1 t 01/2004 Mlnlsteno das GniTlllf1lCcH,üe:; 

omp emen ar .~ , 
.. CONFERE O ORIGINAL I 

AtenclOsamente /,~ 

. G~~k 2011 

Carlos Alberto Freire Resende . (j .' ._ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Referência processo n° 53000.002788/2008 

Prezado Senhor: 

M !NI8I'êR10 OA;:; COM LINIC:.u. ç:õe~ 
SR.~. 8fLlP. - DF 

Em atenção ao oficio n.o 1556/201OIRADIOCOMIDOS/SSCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA -
FM, entidade pretendente a autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, vem através 
desta apresentar o que segue abaixo: 

1) DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - cópia autenticada assinada 
pelo representante legal 

2) DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 
Declaração assinada pelo representante legal" da entidade, confinnando o 
endereço completo da sede da Entidade. 

Nestes Tennos 
Pede Deferimento 

Nova Lu . "':a (SP), 19 de Maio de 2010 

.··~d~~ 
E1i~ Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n° 0601005548 



DECLARA ÃO 

José Scacalossi, na qualidade de Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA 

- FM, entidade pretendente a autorização para executar o serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, declara, para 

os devidos fms, que a sede da entidade está localizada em Nova Luzitâllia, Estado =-=-- . 

de São Paulo, à Rua Bahia, l.704, Centro, conforme disposto no subitem 7.1, /' 

alínea "g" da Norma Complementar n°. 01/2004. 

Nova Luzitânia (SP), 19 de Maio de 2.010. 

SERViÇO PLJB!JC() 
Mini:;tsrio das ·""v·,."·,,, 

CONFERE. o CX~IGINAl, 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Sao Paulo 
18/02/2010 

ENTIDADE DE 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para c~:';::;~~~~~Çij0Ic~~:~~f~~.~.~,,,,,,., .. , .. ,",.::,:,· 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Unha digitável: 

67 

LTDA 

153 

R DA ART A 



• Bradesco Net Empresa Comprovante de Pagamento 
Boleto de Cobrança 

Boleto N°: 00199.2221029222.12201100469.767214845260000003150 
Favorecido Informado: ART-RADIOCOM EM NOVA LuznANIA-S 
Debitado da: COnh Corrente 
Data: 18/02/2010 
Valor do Pagamento R$: 31,50 
Data do Pagamento: 18/02/2010 
Data de Vencimento: 27/02/2010 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. 

o lançamento consta no extrato doCa) cliente Gomes & Saviano Agência 3035 - Conta Corrente 78196, da data de 
pagamento, sob o número de protoCOlo 0000079. 

NO de Controle: 6421494336838869$6 

AUTENTICAÇÃO 

Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br 

IEQ~ 9BZSzZ#4 AoUKnHnZ q5JYy3gd FqjI?fSL e@6Atbjr ulaY#j8K gXh#n7Ri 
J~~~r~~k##u19N @IQXUYv4 fJFWRprT fHB7Pnwb hTIA@vsn TgLJtwHC GhOb8XTx 

./l.~~~tl ~~3Eij5I N2ziF8mN HYoRdm*B Ryd8nsYp pKeVEqo~ 00198452 60000003 
4"<!~"-;'fo!' {_~ ';< <;--'. \<0·~f ., . 

OFICLC:..L DE RC;::'N DO }~.!! ! 
Rua. Bom PL1,~tor, ~:~.j 
AUl8i1tico 2> píec9n\(~ COP!3 
o orlginol a mim 1\' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA-~;('\ 
(ACDNL-FM) 

A t '"' t "" ::' , 11 O '" \' .1. ;)/,:"> 
r7;':':~·~':"""""".~ .. 

NOVA LUZITANIA (SP) l ~'FS;:,O~5 ,ltI~1irJ!(;,~~; 
f NrfAI~~~}';"'::l.c.t,F;j·A (~I~; I 

"Estatuto Social" r-'l~~~-'l'---~" )'_-; 
I - DA DENOMINAÇÃO,' SEDE E FINS: L, .. -.....~~_ ... 4' '_J 

/// 

Art, 10 - A Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-.fN{,/d~, nte 
denominada ACDNL-FM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, com sede a Rua Bahia, 1 ,704. 

Parágrafo Único - A ACDNL-FM, utilizará como denominação fantasia NOVA FM c 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de 'cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; , 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de dcfesa civi I, 

sempre que necessário; 
d) contribuir pm:a o 'aperfeiçoamento profissional nas ái-eas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

TI - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da m~e!Sl'tl:yfrertlcrs~'"''''''"''~w_",'l 

membros da comunidade atendida; SEHVIÇO P!:IBU~:',:: Fi:L'íf::R.!.\,L I 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favore rM8isJ~!fi'ltégráçãty:n'c8~.I~es I 

dos membros da comunidade atendida; CONFEFtf: () ORIGINAL 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, c nvic~02Ptolitico- I 

kleológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; !l,;~:' 2011 

§l' É vedado·o proselitismo de qualquer nature7-a, assim como qual u~~ .. _­
politica, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquet' natureza na 
admissão dos associados; 

§2° ,S.erá ob~ig~tória a pluralidad: de ?pi~iões ~ versão.' de !onna simultânr\ em 
matenas polemlcas, na programaçao opmatlva e mformatlva, dlVulgan ,scmp.ré\~. as 
diferentes interpretações relativas aós fatos notiélados; \ \ 

. \ ':\~ 
\ '~\ \ \ ~\ . 
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05 1 9~/' 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir o1rmíõcs~scSõi'Ç/";;:' _J 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manif,?')tá't· I 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas ob~,yaro--__ .-J 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 

dir~ção responsável pela Rádio Comunitária . '.~\li~ 

Art. 3° - .Os ~irigentes ,e associados. não responderão, nem mesmo subsidiar~a.medt~i"pt ,,'>' 
pelas obngaçoes contrardas pela EntIdade, ressalvados os casos em que os dmgentc'sl' '0 F"'l'., 

responderão por comprovada culpa no desempcnho de suas funções, '. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM 
(ACDNL-FM) será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido fonnulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçõcs 
deste Estatuto. 

Art. 6° - A ACDNL-FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assii1aram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - todo aquele que contribuir con~ uma pequena parcela 
mensal a ser defenida em Assembléia Geral. . 
III - Honorários - que não pertencendo ao quadro social, prestar serviços relevantes à 
Associação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Asscmbléia (,era!. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados pata cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do a1't. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Tomar parte nas assembléias e reuniões devidamente notificados. 

Art. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, Crente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia ~era+;-P'C{')l .. lVoo·a'€ia".~,,-.-"N-1 
especialmente para este fim, 'para. deliberaç;ão fundamentada, assegura d36f~1~1~16;.áN:11ê'itõ f.n.;FF{~\L I 
de defesa do associado em questão. Mín!;;\ê;,;:.:;::! 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ACDNL-FM :' 
a) Assembléia Geral; .' 
b) Diretoria; / . 
c) Conselho Comunitário / 



Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maXlmo de deliberação da ACDNL-FM, selX ' 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 dO/,l1'Í6s ) 
de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e élJ?Jf}\/üção ________ / 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos, ! 

para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser L ~ f 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respci lando-se O" 0:­
disposto no § 1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, cm primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACDNL-FM e estúdio, bem corno na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devcndo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação s.omente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minl1los após com qualquer 
número dc associados aptos a votar, respeitadas as disposições di.spostas no ~ 1 ". 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatúto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ACDNL-FM, órgão executivo e administrativo, será composta 
por' um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de O era 'õcs. elci tos ém 
- ssem Cla Geral para um mandato de 02 anos, permitida a rceleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ACDNL-FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no § 1 0. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturaliza.çlos há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam siluadas na 
área da comunidade atendicla e ,ainda, tais dirigentes não podeI -~Ecsnlr<iiQ:ê~cTçTfêr\)::ar\'~\ 

. . . :iWI(\) h)ék:f.l} 'r.:t,.t':.v h 

mandato eletIvo que lhes assegure l1TIunldade parlamentar oUllJ!lK~f.~r~~:+lt(~,lnR,YS9J#I::'3 
foro especial. " 

CONF i:r~'r:: ('(,i\,\ \"J (l'~'I(:;I!\i JAl 
;"..,~ \~ ... ~.~'h,'J 7" ~, 'VI' ~ 

2 Ar< 2011 Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACDNL-FM em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACDNL-F 



r,n"rQII""'~~~<~1"'1"1S,It".'""1 

~ ::~ ~,IS T R 0" CIVil. O'~'~ ! 
~ r'~0 .,065 ,1 '.!rq,); C 1\:~ 1 

1·:::;~~:?:r::~'31~l" 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço ~~;i~~~'~~~t:~=·~~\-j 

Relatório de Atividades; // 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. ./.1: 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afi11's 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóve'is 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACDNL-FM, passiva e ativa. judicial c 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários ã. adm:inistração da entidade, organitiar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselh0'Tomunitário.;' 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas c 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ACDNL-FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres .da entidade, bem como todos os docunientos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da -tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e superviSIonar todos os aspcctos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e.eaptar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio. considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promov~r a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Ali. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desd,e quelegalrn~11te instituídas, com o objetivo de acomp'anhar a 
programação da "emissora, com vista ao atendimento do iI~teJ;esse exclusivo da 
comunidade, 

. J SERViço F':;)f}i<i':n 
Parágrafo único - 9, Conselho Comunitário deverá organi~' rMítríst?J.r~lfl:\;~S<:;SJffi;i·~,S,l-I;::;ü:: 

regiI:nento intem,o ~ c\l:nprirá as ~t~i~uições definidas .pel.a legi ~~f::~g~;~~~~'~)B1J!r:~h!ljí 
serVIço de radlOdlfusao comu11ltana, devendo penodlcamel te elaborar rS/1a(orrtjnf,." 
'resumido'contendo a de'scrição da grade de progran'laçã~, bem co .10 sufJ~($~Ol1 . 

IV - nAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três/ dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

G 

\;V\ 

l \. \ ,- \J 
I 
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§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, b~m<:;mn{)'õ\7'o/Xi~,-\-J 
cumulativo ou por procuração. /' \ 

/ ' / ) 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos q;wfu:acOl-du--' 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. { KI' 

v -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACDNL-FM será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários c aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas átividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio .cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá sei' aprovada pela diretoria c nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerádo. . 

VII - DA RKFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Ali. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por dclibcração da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo cla deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

di 

Art. 19° - A disssolução da ACDNL-FM ocorrerá segundo decisã~~~-itt.~-·'l 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinad SiR\t1Ç.d<itlle:::ldê:Cfilí1sDERf\L \ 
não econômicos congêne, re, definida na Assembléia. Mínisl.éno dé~:, .~:(;\nl.lnic8çÔf.lS 

, . .', • CONFERE COM O OnlGINAl 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS . . O 

MAI\,2011 _\', 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serâo resolvidos pela dire oria 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de dezembro de 2007 e entra cm 
vigor na data de sua inscrição no registro de pes~as jurídicas, averban a cste 
registro todas as alterações por que passar." (\ 

i 
\ . 
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Nova Luzitânia (SP), 04 de janeiro de 2010. 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
Comarca de Nhandeara - Est. de São Paulo 

Apresentada, nesta data, para arquivamento e apontada 
sob TI.o 1.052, do Protocolo "C" e ARQUIVADA sob TI.O 34, do 
Livro "A", em frente ao Registro n.O 37, de Registro Civil de 
Pessoa Jurldica 
Nhandear;(S'íf),b6 de maio de 2.010. 
Em test.O ~ da verdade. 

O OOficiâl . ,/S· b I ° ' ~~h • • .••. ~ ... a. u~., c/~, .. -.--

_---1--_ " j Anl15â Berj seo Neto 

Valor cobrado pelo Arquivamento de Ata: 

Ao Oficial.. ................................... R$25,65 
. Ao Estado ...................................... R$ 7,30 

A Cart. Prev ........................ ~ ......... R$ 5,40 
Sinoreg/SP ... , ................................ R$ 1,35 
Tribunal de Justiça ....................... R$ 1,3 5 
S O MA ....................................... R$41,05 

os EMOLUMENTOS DEVIDOS AO ESTADO, A 
CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA, AO STNOREG/SP E AO 
TRIB. DE JUSTIÇA SERÃO RECOLHIDOS POR VERBA 

Recibo n° 49.831 - Guia n.O 097/2010 

/ / 

/ / 
'''','-o " 

fã"riéiAL DE REGISTR~ DE IMÓVEIS 
, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DÉ 

PESSOA JURÍDICA. 
"'........... .«/.r

l
' 

----".",~~-~-..,....... .!I·'n]""'!.'1 '['n .• Me Sh.ifJa 
t lf!('f;\IJ 

A d,,,,,.,,,,, ,; rJ((r~r.ido lJQrll 
,/1 n'U}fJl !Jf.'t"!l1I ,}"w,\C() Ne(.Q 
OF1ClA1S SUIkiTITUTOS 

NHANDEõARA (51".) SERV~Çü 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ---- lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de~ I ---
Processon° 5c~ 000 ,rOa;? qrzi1/o & Localidade: )\)0 () Ii Lv L/'t::A~/VtA -- s,f,\ 

Entidade: ftç..cO t:A"A CA~ WUUIV)TA fUi4 O I'V U1L 6,4 cA:) P G AI o liA 
I . ~ r:1 

. " f l) vktAAJ ) A "- ~/\Ij j 
v 

( ) única entidade no local ou; 
( )CODl concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações;, 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:. ____ ~ ________ _"___ 

SIAPE:~ ______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: SERViÇO P:Jf3!.!C::) FEDmAL 
Ministério dD(; C>rmmicações 

(_) Cumpridas integralmente CONFERE O OHIGINtü. 
( 0(.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç o: ~ 2011 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



o 
'.' . 

SEDE:·FIs. ~ 9,3 - R.JA B f\ li i fi '\ N:1 1,'101-- . fP AH:(LQ ~ fV (chJA 

, UJ íA>t=Ã IV IA 'V. 5b(? 

DENOJ.\tIINAÇÃO FANTASIA: FLS.-JS- ~ _p"N'--l..O,--"I)'-L'P_~F..2-M~~ __ --,-____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ -FLS. :1- '3 
ESTATUTO SOCIAL'-FLS.· .J.?5 .... 1\ [;TG !V\lCÁJC ((:'(2, ) gÇ) 
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',DI~ÇORIA: VÁLIDAATÉ: '3/ 1J.J:0 .OC) M.ANDATO:~ANOS-:-ART. ji; 
,'MEMBROSFLS. 10 g ~, {Eb. 

~/:~, : 

A"/ ;~011.'i~, :, "', 

Brasília, j.kJJf1J LQ/Q. Analista responsável:~é>JiIe.< .fld(\'6UJL\. 
SIAPE: i.6bt {;r~:: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (j:. .1.9 3 "ç,~)\ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O flõ. "'-Ifí)--:1J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .~ ~l.-:~: ... ,~.--:. ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasí~F 0 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 . <:~~V .. ~) 

Ofício n° 80 J S 

Ao Senhor 
José Scacalossi 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, nO 2128 - Centro 
15.340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, 12 de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002788/08, na 
localidade de Nova Luzitânia 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o que se segue: 

cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 31/12/09, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1,alín~as "e" e "i" da Norma 
Complementar nO 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entaçã& ~1Ivl!f~:.:-:"'~:~-n 
deverá ser apresentada no original ou em c. ópia autenticada, con:D V~1há~ã5::.:l);::.:~AL . 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. Ministério da:- Cu.nul1iç-3.r~()es 

CONFERE COM O OR1G'jNt\L 

O 2 MAf\ 2011 
~W.rl}.b"Jl~-1'!"~~·'" 

~~_ÜÇ;.;il,f\f,·iO 
.' O",·· 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Rjls nde 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANATEl 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 11/08/201011:03:01 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF:.SP 

Município 

Nova Luzitânia 

Usuário: - Data: 11/08/2010 

Município: Nova Luzitânia 

Canal 

285 

Hora: 11:03:01 

Freqüência 

104,9 

SER\llC() ;:>·:;(THN. 
Minisi{irio ,.~,~, ': 

http://sistemas.anate1.gov.brlSRDIRADCOMIRelatorioslPlanoReferencia/T ela.asp?hdn... 11/812010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/U F: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S5117 20S5122 
Distância A:B 0.16 

(IBGE) 
Longitude 50W1541 50W1542 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Bahia, nO 1704 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Bahia, nO 1704 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

, 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 
, '" 

SEHViCC Pi::: ,ie,'") iEL':f:> 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
Mini t.t(,nCi :;;': ~irh:l, :;;:c,ci:i 

, .~,- "" ',,' ,'" "'\n":':~, 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
'1I.AJí\li't.:.!,~: \,;,,,;::1' -.I ··,,'l.' ','''' 

r, ?~ .. fi '",n·", 
Rua Bahia, nO 1704 - Centro .... 7r''';;/LU 11 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I/ I V Sim 
j I~ 

12. Conclusão da Análise 
LI 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

01/2004 (vide fls. 120, 162/169 e 15 dos autos). 
Em resposta ao Ofício n° 1556/2010, a entidade confirmou seu endereço de sede (v. fI. 183), situando-se esta no 

mesmo local que o sistema irradiante. 
*** Não tem concorrentes (v. fI. 63). 

11/08/2010 

U~v 7<_rM,~. 
Lâ:{r;jjJ. 9(jbt:!ro CI1.Jd.j;,so 

f:f'lgf"nh\.~tí;i! .. Ml:\tr.: 162~)76ó 
SCéJRADCOU, 

Página 1 de 2 
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SECRE~~~~~~~I~::~;~SM~::~~~~FUSÃO .~t~ ,1$G'~:>"" 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO -~'...fetft;I'<;''';.~.,_:, •. ;,:; 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE ft~pCONJ.fJ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002788/08 Localidade/UF: Nova Luzitania/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM 

)6 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

1/5 
Aviso: 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 
, 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conform~ determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autbrizando á 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 'proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 
~ffi;.";U."" c>;~"'.".' ... '. ';'I')<'"'''''·4<,.1'N'.','''''-'''''''''''''-''' 

,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? I SER"It'" Pi';:: ::·,sl;..,r;::::i::i~N - .. ·.,1\,.)' ,."., .... , ' ,~,.~ .) .... 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabncante: Ideallnd. e Com. de Antenas Ltda. c. Modelo: PT 1/4285 
t\~\n~~:\f:.:nc: (;,;)::. '.,.' " . -

'. ," ',' ",'" :,LiL 
CONFr.: \~t ".,,:'U(t:! ~'i~",jj ,r' .. ) 

, , 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? O 2 MAi'\siMJ1'1 7' 

13. O transmissor está certificado? I /sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos IbM di' 
I c. Categona: 

I
clCertífiGa4 '-' 

Ltda. . o e o. TEC113 2H UfllU3UMb 

14. 
_,o 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício n° 1556/2010, tendo confirmado seu endereço de sede (fI. 183) no 

mesmo local que o sistema irradiante e estando completo o projeto técnico (v. fls. 162-172 e 184 dos autos). 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 03/15, 61,95/121 e 162/166-169 (aferição). 

vlc~~_sÍP' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1S~)G' IQÍQ/RADCOl'vIlDOSISSCE-MC de OS/®n20.Lo 

Processon° 53000.002:;-88 jJ008 Localidade: Nth.mv ~>f:ltvvwv 1:5 p 
Entidade:bAM-ec. t8-VMAA/i/(~}êl/1~('),." Âiu-&tA _çáÂr clf& fJ(h~/ L~A~f4{VV(O'--",-

-- O . . pn . 
~ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáÍise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(!2S..) Cinnpr'idas integralmente-Processo instruído (2a Fa.c;e) -ENTIDADE HABILITADA 

---------~---"-, '--._-~-- .--.._--

* CONTINUAÇÃO - VERSO --t 



SEDE:'FIs.~- "KvJ) 13f'd11'A I' N: ),10~ - eG~;1rw7 
uO\)A LyZ;iíBj\iiA '/'G~' 
IV ' 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. ) t::) :- ---,-"N:-..::.O-\>!.\)-,-A_-,-f=-JVI~. ~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS,::} 2:> 
ESTATUTO SOCIAL - FLS.' I i - IH5 G 12.).. coes.: !:f-f.J og e" to 5', 

" 'l 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS~ITUIÇÃQ -FLS. I '3 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: rui lOI ! ,rOIZ- MANDATO:~ANOS-:,ART.n 
, MErv.mROS FLS~ :)0':;-

" 1) InG-rotL :GGIU'Ji .... ~o>i 5ClicA LOS;., 

:P t n& rO 1\ ,/j o ,Ivt ; (V j Sr rv~ T I J'0 -' L fi f:, A/lf tA fi IJ rve-Cj QO 1W e J-./-A 
, , r ' 

'-piAGr01\.. 'oe OPGN\LC6.\. - j)A)piN6-) fG(]é'tí'lA (2~)D 'vbí+-_ 

Brasília, ,;2 6 li) 9 I 7-010 Analista responsável: . L.W,~ 0~ /2:! mzy-Ub 
SIAPE: J, 5 tS /. :> I~-_. " 



Nova LuzitâniaJ 16 de agosto de 2.010. 
t .. ~ 

.-.~:. \ 

Prezado Senhor 
Ref. Processo 53000.002788/08 

~')\'-. 

M iNi::'{'rÊRlü D.r\ 8 e:üM UNiü/l. Ç;(JF.8 
8RA SíLLu ... DF 

Consoante ofício n°. 3015/2010 - RADCOM, 

encaminho os documentos solicitados. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍ~IA (DF) 

I 
',iJ 
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DECLARACÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 

Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM, declaramos, para os 

devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n°. 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecida a o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Agosto de 2010. 

,/ 

~~ , cacalossi / 
ir tor Geral 

--c:I~o. 210.163.488-00 

Laerle APa'JJ3J.r~<·..uo O '~~a' /Valdói~~~d~-souza / .. 
Diretor Adminis ati o Diretor de Operações 
CPF n°. 060.012. ,'P r18 CPF n°. 094.690.488-06 

Endereço para correspondência: Rua Lisboa, 2.128, na cidade de Nova Luzitânia, 
Estado de São Paulo, CEP: 15340-000. 
Telefone para contato: (17) 3483-9204. 
Correio Eletrônico (e-mail):jscacalossi@ig.com.br. 



, , 
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DECLARAÇÃO 

JOSÉ SCACALOSSI, CPF n°. 210.163.488-00, Diretor 

Geral da Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM, declara 

que os membros do Quadro Diretivo da referida Associação, eleitos em 

04/01/2010, com mandato até 31/12/2011, são todos brasileiros natos, conforme 

verifica-se pelas cópias do Registro Geral, expedidos pela Secretaria da 

Segurança Pública (SP). 

Nova Luzitânia (SP), 10 de agosto de 2.010. 

SERViÇO 
Ministc:!ie\:: ( 

CONFEfi.E 
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~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA 

LUZITÁNIA - FM, denominada ACDNL - FM; com sede à rua Bahia, 1.704, em Nova 

Luzitânia, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Diretor Geral; José Scacalossi, 

brasileiro, casado, funcionário público municipal, RG nO. 3.868.652 e CPF nO. 210.163.488-

00, residente e domiciliado em Nova Luzitânia (SP), vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria requerer se digne proceder averbação no' registro R.292 - V. A-3 folhas 

desse Cartório, a eleição dos novos membros para os cargos da Diretoria e Conselho 

Comunitário, para até 31/12/2011, bem como alteração do estatuto, em seu Art. ° 1°; conforme 

cópias anexa. 
.... 

N. Termos, 

P. Deferimento 

Nova Luzitânia (SP), 04 de janeiro de 2.010. 

CONFERE COM O ORIG\NI\L 

2011 



da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária' yã&' 
- FM (ACDNL - FM), para alteração do E§tatuto e eleição da Diretoria e ~~b.mQ y-,.&rr;YIntt:á~i . 
~ d d _,::;c i.i:} 'J'd Vil), _.I\'~ 

rüvaçao a nova se e. , ._~,::~.~::::. :"'-~:~' :~.:2j 
I FUl • Mil t 

O~ 

. Aos quatro dias do mes de janeiro de dois mil e dez (04/0112010) às vinte horas no plenário d a ara 
Municipal de Nova Luzitânia (SP) à rua José da Silva Carvalhaes, 1.767, reúniram-se as pe.?" as ao mal 
assinadas, presentes a totalidade dos associados fundadores da Associação sup~:--~evidam, nte 
convocados pela Diretoria, através de Edital afixado na sede da associação, obedecido ~ôdiSpõsro nos 
parágrafos 1°, 2° e 4°, do Art. 11, do Estatuto, sob a presidência de José Scacalossl 'e secretariada por 
Antônia Aparecida Pereira Guimarães, foi explicado que a finalidade desta Assembléia Geral, conforme a 
ordem do dia, constante do Edital era a seguinte: 1) alterar o Art. 1 ° dp estatuto da a.ssóciação, em virtude 
da mUd~llçgt_da3e-illLda~1p.a para a rua Bahiã, 1.704.; 2) cleger e empossar a nova Diretoria páffi o 
biênio 20J~; e, 3) eleger e empossar o Cons~lho Comunitário para o mesmo período; 4) Assuntos 
diversos. Passando a ordetn'<do dia, obedecido ao disposto no Art. 18, Estatuto, foi apresentada a nova 
redação do Art. 1°, ,do referido estatuto, que passa a ter a seguinte redação: "Art. 1° - Associação 
Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM, doravante denominada ACDNL-FM, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Nova 
Luzitânia, Estado de São Paulo, com sede a Rua Bahia, 1.704". Após as discussões em praxe, onde todos 
tiveram o direito de se expressarem, foi colocada a pauta em decisão, sendo a mesma aprovada por 
unanimidade de votos dos presentes. Em seguida foi apresentada única chapa que concorreria à eleição 
para a Diretoria, sendo ela eleita por unanimidade de votos dos associad<;>s presentes e a seguir empossada 
pela assembléia, compondo-se. da seguinte. maneira; ~l; José Scacl!lossi;.. Diretor 
Administrati:Yq; LaerteAPa~ecido Rocha; e, Diretor de Operações: Valdi~i Pereira de Souzat , com 
mandato até 3'1712/2011. Eni~~Üo ""CõutIi1Uo passou a eleição do Conselho Comunitário para o mesmo 
período da Diretoria, que ficaram reconduzidos e empossados os mesmos nomes eleitos na Assembléia 
Geral da Fundação da Associação, assim composta: Miguel Carolino Barbosa, representante legal da 
Associação de Produtores Rurais; Vanderli Veiga Vasques, representante legal da Creche Berçário São 
Pedro; Luiz Antônio Fayaron,_r~px~.s~pt!:mte legal da Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal; 
Marlene José da Silva Jamatiqueli, representante legal da Igreja Católica (Paróquia São Pedro); e, Joel 
Vieira da Silva, representante legal das Igrejas Evangélicas. Todas as referidas associações ou entidades 
são legalmente constituídas. Nada mais digno de registro e para constar lavrou-se a presente ata, que lida 
e achada conforme foi aprovada e assinada por todos os presentes. Seguem as assinaturas: José 
Scacalossi, Lázaro Alvino Rocha, Laerte Aparecido Rocha, Devair Piovezan, Samuel da Silva Francisco, 
Marlene José Silva Jamariqueli, Vanderli Veiga Vasques, Miguel Carolino Barbosa, Marilene dos Santos 
Favarón, Luiz Antônio Favarón, José Marcelo Scacalossi, Antônia Aparecida Pereira Guimarães, Ivete 
Domingos dos Santos Março, Maria Rosa Soares, Vald' . Pereira de. Souza, Germiro Ferreira Lima, Joel 

. Vieira da Silva e Eliana Donizete dos Santos L' mais contém na presente ata. Nova Luzitânia, 
04 de janeiro de 2010. 

SERViÇO 

CONFERE OOR1G\NAl 

20í'l 
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Nova Luzitânia (SP), 04 de janeiro de 2010. 
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FE~~ND QUINO se LIANTE 
.. ,1f~vogad- - OAB/SP 24 .993 
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ti 
REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA Valor cobrado pelo Arquivamento de Ata: 

Comarca de Nhandeara - Est. de São Paulo 

Apresentada, nesta data, para arquivamento e apontada 
sob n.O 1.052, do Protocolo "C" e ARQUIVADA sob n.O 34, do 
Livro "A", em frente ao Registro n.O 37, de Registro Civil de 

Ao OficiaL .................................. R$25,65 
Ao Estado ...................................... R$· 7,30 
A Cart. Prev ............................ " .... R$ 5,40 
Sinoreg/SP ........ : ........................... R$ 1,35 

Pessoa J uridica 
Nhandeara (S , 6 de maio de 2.010. 
Em test.°'---> ~ da verdade. 

. , 
';~,:.~ ':,111: ~··F ':' : ,'!: : ~I 

F;Ij\ín XATzitt."-,.:.'., :':,[1 

i), \_~ f ~ ,< {';(' , 

/\'Jtrn-";r'" -. f·_ ... ~::,j·,t\,:'· ~"L ".:' 

o r.,..; ;(~!!rrt! 12 rt";;fO ~'\prr:~,~[,~J-._.~J 

Tribunal de Justiça ................ ; ...... R$ 1,35 
SOM A ....................................... R$41,05 

OS EMOLUMENTOS DEVIDOS AO ESTADO, A 
CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA, AO STNOREG!SP EAO . 
TRIB. DE JUSTIÇA SERÃO RECOLHIDOS POR VERBA 

Recibo na 49.831- Guian.o 097/2010 

OfICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TIruLnS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOA JU~ÍDICA. 

A flmil:·up~ .~ rIU rP.f:ido DorU 
All.Jióo{ n"t"j/fIF1W."f;'l NelI) 
OFICIAIS SUn6'/'ITUTOS 

NHANDEARA (SP.) +n-ttt ..... :llIG' ............,.,..,..., ___ _ 
SERViÇO p(.IF3U:'~O. " 
Ministério d:::!:. C;J:nun:::<1çoGS 

CONFERE Cmk O OHlGINAL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiQdifusào Ç9m\JJ)it~r!il, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no' Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntultu personae. ' . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifllsão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para soficitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes h~ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe,~o qu.1 restitu 
execução do serviço de radiodif ão o unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI t ôhica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas, 

.-;--+l----H-=.~ Minictório d?S i~~orr:l!nh~{}~ôo:) 
__ craSTlia, 27 de ~~dP&!~O!l~.F;::;DEH,t\L 

~~------- A,.. =-=~ ORIGINJ\l. -r'r: iEREIRA DI~ F'A1[êIi-:--~_.-
Adv gado da 'jnião " 

coord~nadOr-Geral de ssun \os Jurídicls de Comunicação Eletr 

Esplanada dos MInistérios, ~BIOCO "f" -sala 921D - CEP 70,044-900 - Brasflía Df .... 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \ Fax: (61) j11-6602 Em~il: conjur@mc,gov.b 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~' . --"--" I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~/iA. ..."I')C,; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ '"Y ? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA-
FM 

Localidade: NOVA LUZITÂNIA UF: SP 

Processo: 53000.002788/08 

Em atendimento à Cota n° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 208 dos autos, informo o que se segue: ' 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

SERViÇO FUmlCU F!~DEHfr\L 
Ministério t~a:; 

CONFEFH::: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEi? ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício n° :501 ~ /0 _fRADCO:MIDOS/SSCE-MC de 17. 10:1/ ZOI O 

Processon° 53000. '00 ::rl'i}/l/oB Localidade: ;ArQ/ll .LVui'rÁNiA/'.;P. 
~ ~ 

Entidade: f) 5-;> O e~~/,(AJ COA!Lu }..; li' ti (\lA D\ V V\,l-GA C.~A,) QG !VC)JA 
"I .• 

Lu z. rtA LV r A _. Ç',N) . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cpmprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cluupridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, __ / __ /~. __ Analista responsável: ______________ -'--_ 

SIAPE: ________________ _ 

""'ER . 
<.l ViÇO PUBLICO 
Ministério 

(_) Cumpridas Íntegralmente 
(~) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documen a~9~fERE CO/Vi () 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Observações: O 2 MArs. 2011 
// . 

- L! ,6' 

* CONTINUAÇÃO - VERSO--+ 



SEDE:·FIS.~~~ ________ ~ ______________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLs./6 -______ ~---_____ "'_ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. '13 . 
1 ./)' fi rJ ZOS 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 1$ /4IJ& /lA ']0 - ('-t'.)0 ~ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO ~ FLS. .I g 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.o DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

" ·i f 

, DUmTORIA: VÁLIDA ATÉ: Oi! / 10 / to I Z MANDATO: c;:J 'ANOS -: ART. ~ 
MlEM::BROS :FLS~ ~O S" 

Brasília, of / / O; tAJ /:J " 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 6 1 ~ <1. 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, II de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, nO 2128 - Centro 
15.340-000 Nova Luzitânia 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânia 1 SP , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA N° 261/2010IDPFICGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das tmtidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária" essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ara cumprimento c!~~"""m,,''','~'''''''' 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume taçio eD.Viãárq:,~Y~rt\:~::.r;EHAl \ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d erm ~~~I<;@;g~~tac",nplnil':"("Ó(;:~ \ 

~iii1Istenifdí3," r::; ,,' " ""! G 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ' I" "I""NI\L 

CONFERE COM O \,Ih \';:Ij ,.. 

2011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVULGAÇÃO DE NOVA LUZI TÂNIA - FM 

sp .. Nova Luzitânia, 16 de Novembro de 2.010. 

Senhor Diretor: 

iiiiN1BTERW e,.ü.8 COM i..IN1C:.ú. ç:,jE8 
8Ft!:.8fLV::. - DF 

~:2iiiJ~OiO~)9::20 

Consoante ofício na. 6139/2010 - RADCOM/DOS, 
~ , "----::;::- .-... --..... 

referente ao proces{ôn°. 53000.002788/08, ~ilcaminho as Certidões Negativas da Justiça 
.... --""-...... _.e .. ~ " , 

"~-~~ .... - --.-.-", .. ,..-~~. ,.-.. _." -". 

Estadual e Federal, referente aos dirigentes da entidade .. 

Respeitosamente, 

À Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
BRASÍLIA (DF) 

JGCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

JIL~JL1~,,_í}Q1 O 



CÓPIA 
. < ... ,' 

•••• :.: ,'o 

MINISTÉRIO DAS COM;UNICAÇÕES 
SECID;TARIAD.E SERVIÇOS D~ COMUNICAÇÃO ELE1RÔNICA 

DEP ÃRTÀM::ENTO DEOU'ÍORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar ~ anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311~6177 - Fax: (61)311-6617 

Oficio n° 6 1 3 C\ 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE~MC 

Brasília, 1 L de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
José Scacalossi 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, n° 2128 - Centro 
15.340~OOO Nova Luzitânia/ SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

/' 

/' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânia 1 SP , no qual essa Entidade requer autorização para execução do SelViço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação' já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: ' 

Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os.seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão defeito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. ' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
\_., recebimento deste ofício que eStá sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ara cumpr·meIitU'LfllS'""'·""''''''''''·'''-''~'''-'\ 
exigências, uma solicita~ã? fo~al neste,s~?tidoe ai?da, toda a docume taç~o e~vi ~RHt~~~~_:!:l:::!:: j 
ser apresentada no ongmal ou, em copIa autentIcada, conforme d, ermmaçao l~lrstK'n'o ! 
sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. CONFtRE. COMG OHlGiNtI!. ~ 

emar - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE ' E 
Diretor do De.ilartaníerito de Outorga de S rviços 

..•..• ;" ,;',.: ... -.0 .' 

O 2 f\1Ar< 2011 
// 



001 00000001 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Nhandeara 

Referente ao Pedido 00000001 de 12 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Dist;ibuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
12/11/2010, verificou nada constar contra:/ 

JOSE SCACALOSSI* ~: * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTF TDBDBMPTTJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQUG UECECNQUUK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:3868652-1, CPF:210163488-00, nascido (a) em 22/05/1944, em Jaboticabal-SP, filhoCa) 
de LUIZ SCACALOSSI e TEREZA AUGUSTINI SCACALOSSI, conforme indicação feita no pedido 
de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

Nhandeara, 12 de Novembro de 2010. 

~IIIIIIUIIIIIIIII~ 1 ~ 1II1 ~I 11111 II~IIII~IIIIIII~~;~' cri~;#:'~~;I~~ILO 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 56893 e Data= 12/11/2010. 



001 00000002 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Nhandeara 

Referente ao Pedido 00000002 de 12 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as D

7
istl:il5'uições de Processos Criminais, anteriores a data de 

12/11/2010, verificou nada c~star contra: 

LAERTE APARECIDO ROCHA*~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MBFSUF BQBSFDJEP SPDIB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NCGTVG CRCTGEKFQ TQEJC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:12955251-3, CPF:060012258-18, nascido (a) em 09/03/1966, em Nova Luzitânia-SP, 
filho (a) de LAZARO ALVINO ROCHA e JOSEJA LOPES ROCHA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de ~$14,00, foram pagas na forma da lei. 

/" c"-~ /' 
,.~/" 

SERGI ' A AREtlÔ 'DE CAMILO 
Es rivãoaifetor Substituto 

mo;;;;;;lllllIll-;-;;;';õ;;;IIIIIIII;;-;;;;-;-;;IIIIIII"'-;-;;;;;IIIIIII~IIIIIII""""""11111111'-;-;;-:-;;;;;1111111;;;-;;;-;"111111=11111111=11111111 . / 

Nhandeara, 12 de Novembro de 2010. 

SERViÇO P(,<::)!Ci) F;;~i.X:J:U\L 
Mínistéri:) :.:·:·õ 

co~,~ O OH!GíNJ\L 

o 2 tvlAr\ 2011 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo: Criminal, Pedido: 00000002, Identificação: 58875 e Data: 12/11/2010. 



001 00000003 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Nhandeara 

Referente ao Pedido 00000003 de 12 de Novembro de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
12/11/2010, verificou nada consJar contra: / 

VALDINEI PEREIRA DE SOUZA~ * * * * ~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
WBMEJOFJ QFSFJSB EF TPVAB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XCNFKPGK RGTGKTC FG UQWBC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:19694368, CPF:094690488-06, nascido (a) em 07/09/1967, em Nova Luzitânia-SP, 
filho(a) de JOSÉ ALTINO DE SOUZA e DIRCE PEREIRA DA SILVA SOUZA, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. ' 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de ~$14,00, foram pagas na forma da lei. 

--~ 

~, ~~/ ../'. ?' Pt:;' ,// 
//" 

SE GIO APÂRECIDO DE CAMILO 
Escr'Vao Diretor Substituto 

""""'"IIIIIII-;-;;;;;;o.IIIIIIII"""""'IIIIIIII~IIIIIII;-;;-;-;;;;;IIIIIIII;;;-;-;;-;m-;111II1 10=0=;1 IIllIom;;-;;;;;lIll 111"""""""11 1111 I 1""'-:=11 I 11' 

Nhandeara, 12 de Novembro de 2010. 

SERViÇO 
Minist.éi'io 

CONF i:r,,::. ,r'I',i'll t'\ '1"·q',''''';'I'I,\lll 
C,:f\",~ \.(\..J h: .... ,v ."q '\ ~.;J '''-Ih;? 

2011 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000003, Identificação= 34378 e Data= 12/11/2010. 



PODER JUDICIARIO Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001439917 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE SCACALOSSl)/ ou vinculado ao CPF dê número 
210.163.488-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXP89EBD 
4J6FAP X7ENHNBW81BNhJR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

SERViÇO F~(:ql J:':() 
... ',"> L. ~" . 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 às 13h46min. Ministério d;i:: C(),','ii,mir;a:;ôm:; 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - S 

http://~J~.~~s.br/csp/jfspiÍltlreqcertidaoprint.csp 11/11/20 



, PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2010.0001440 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, 
presente data, que contra: LAERTE APARECIDO ROCHA/ ou vinculado ao CPF de nú 
060.012.258-18, 

N A D A C O N S T Alna Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DI 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitai 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatár 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereç 
www.jfsQ.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXQZ2G91 
B5NE8B 41688UYXBIF4S5A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

I C!E-DVI("O p(li-(j !("-', ':':YYt;o/\! v f\ {. r •. ',.", .... , 1.1,,·.1\ •• 

Ministérh ciT.' 
São Paulo, 11 de novembro de 2010 às 14h19min. CONFEF<t: C O/v.; (} CJmGINi~L 

o 2 2011 
Núcleo de Apoio Judiciário 

Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paul 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 11/11/2010 



, PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001440 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir}e 25 de abril de 1967, 
presente data, que contra: VALDINEI PEREIRA DE SOUZA/ ou vinculado ao CPF de nú 
094.690.488-06, 

i 

N A D A C O N S T A J,a Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DI 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicita' 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatár 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereç 
www.jfsQ..jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INGQ8GaC 
hKJUXW 4I68BY449KI4R3F 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 às 14h23min. 
SERVICO Pl\'),IY:(',; 
Minisl&i'lG dJ :,:- ~,r:(:.'n;Jrú;~::.v~:Ó~)·3 

CONFERE OOHICINAL 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paul 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 11/11/2010 



AO 

SENHOR CARLOS ALBE~TO FREIRE RESENDE 

DIRETOR DO. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

MINfSr{RIO DAS COMUNICAÇITES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DF COMUNICAÇ~O ELETRÔNICA 

ESPLANADA D05 MINIST~RIO~ - 8LOCL nR" - 3º ANDAR 

Anexo Oeste - sala 300 

70044-900 - BRAS IA/DF 
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MINISTitRIO DAS CO.ivruNICAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. , . . ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referent~ Ofíe,io n° 6/39 lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de -/--LlJQJICJlíJ 

Processon° 53 W . O O Q/f Se /08 Localidade: ~W(4 Lu ui rÂ N/A' ~ S p. 
• 4 

~ 

Entidade: ItSSQe,i AcA v COMdN i rÂi1.AA J){i/UL,*ACA-=:) Qr:; /VOtlA L!!ZirÂ/.-IJ,4 ~ 
,/ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

<--) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_\CJ1m~ridf1S p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, (--.J Qufupridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1_, __ _ An~Iista responsável:_' ____________ -+-_ 

SIAPE: __ --.-_--;-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(.LO Cumpridas integralmente ,SERViÇO 
(--.J Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte doclimentaçã : Ministério (!,~(: 

CONFEF1t: i,; ORIGifUU 

2 M I; I 2011 
Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 167 /2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.002788/08, protocolizado em 21 de 

janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia­

FM (ACDNL-FM), município de Nova Luzitânia, Estado 

de São Paulo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM) inscrita 

no CNPJ sob o número 09.281.327/0001-53, no Estado de São Paulo, com sede na Rui Bahia, 

n° 1.704, Centro, município de Nova Luzitânia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 15 de janeiro de 2008 subscrito por 
.tl"I\"'\h\~·~.y-,w ... 'IIH""'II>, ... • .... ~",,·~'h\.n., ...... ,,"..,..'\ 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Servo ~f::~\}I~jl~~~~~.$~~:?E.~:~:L \ 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radio fâ~ãÍ§trbBffith\itWi~~,açD~" 

CONF"':W: COM O ORIGINM. 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. . t., b 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, bas ou o s u pleito 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05.12.07, 

com prazo final em 03.03.08 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu "\;/:~\ 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11- RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, I;elatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 18f~~~~~~~~~~"~" "''''~'l :; 
Lisboa, n° 2105 - Centro, no Município de Nova Luzitânia, Estado de São Pa 1&,1id~loo:o:r~epa4.~!'i,;>;{ i,,;c,;, I 

, ,(., ~'.' I' 

geográficas em 20°51 '15"S de latitude e 500 15'45"W de longitude. CONFEm::: COM O U~~:lCl;NAL 1 
O 2 M;A" "1' '; n'I"1 1 , , t..v, l 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coor . ~~ficas. j 
indicadas deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória documéniO'àê'--~ 

folha 42, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 

outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Vale salientar que, ápós a realização da primeira análise, a entidade 

aferiu suas coordenadas, tendo mantido o endereço anteriormente indicado, conforme 

declaração à fi. 61 dos autos, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, 

que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de 

Análise Técnica de RadCom" à fi. 64 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 
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"b", "m"e "n",da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, cópia do CNP J retificado da requerente e declaração do endereço da sede, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto 

no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 69 a 206). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 162, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 196. 

Ressaltamos que nestes documentos c011-stam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, na apresentação do projeto técnico, a entidade alterou suas coordenadas e endereço, 

confirmando a nova localização à fl. 121 dos autos. A entidade ainda aferiu suas 

coordenadas posteriormente, mantendo o novo endereço informado, conforme fls. 162 e 

169 dos autos, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou 

a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de An.álise Técnica 

de RadCom" à fl. 195 dos autos. Saliente-se, portanto, que a entidade, 

coordenadas e endereço, conforme disposto nos itens 15 e 16 do "R 

Instalação da Estação de RadCom" supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e co 

, fi 2011 

_O~/ 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 206, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

111 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Relatório Final- Processo nO 53000.002788/08, Local: Nova Luzitânia/SP Página 3 de 7 ~ 



Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

In - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

. 111 Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-

FM); 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Scacalossi Diretor Geral 

Laerte Aparecido Rocha Diretor Administrativo 

Valdinei Pereira de Souza Diretor de Operações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio _-r._, .. '., ,.",,, , .... 
Rua Bahia, n° 1704 - Centro, Município de Nova Luz ' âm~y!'S8tadd'de: S'tie)'> 

MIn,scu;':~j t.. • • ' 

Paulo; 
CONFER.E 

coordenadas geográficas 

20°51' 17"S de latitude e 50° 15' 41 "W de longitude, corr Sp~~~I-at'*H:ia€I~-­

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação 

196, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fi. 162, e que se 

referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 25 de novembro de 2010. 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 25 de novembro de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília"Jo de ~~ de 2010. 

/J(fL{; / 
CARLOSALBERTOF'~'~~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 167/2010IRADCOM/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília"b de l..~~ ..... de. .. 2CUQ. 

/)tP~' 
JOSÉ VICEN~OS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MUNICÍPIO: Nova Luzitânia IDF: SP 

SELECIONADA: Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-
FM) 
N° DO PROCESSO: 53000.002788/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria nO 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

NFEHE GOMO 

tJI .~ 20'l1 

Brasília,25 de novembro de 2010. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 055 - 1.08 / 2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.002788/2008 
INTERESSADO: Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Nova luzitânia, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

limo. Senhor Consultor Jurídico, 

SERV1ÇO FtO~r.'~, . 
MínUério das C,1mWliú!\/ < 

CON::E!"\[ 1":("t..4 () (:;:::' 

o 1 ABR 7011 

)~~~J~ 
__ ","",~''''''''''''f"'''' 4" ,--~""~' 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nova Luzitânia, Estado de São 
Paulo. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 'a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da. União, vejamos: 

"Art. ·11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
11/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa 'dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação '~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 055 - 1.08/ 2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação !=xigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos . 

8. . Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.2 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: . 

I~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendi 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento d SJáhv$(ta(de~~ Cornunicações 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo. Decreto nQ 2.615, de 03 de jun ~,Q.~·!f4~?'~OM O OR\Glflh\L 
da Norma Complementar nQ 2/9B, aprovada pela Portaria nQ 191, de O ~'j§g\)~fó 
de 1998, constatou-se o seguinte. , 2 
11. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua pe son . de 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirig ntesd seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus diri enA. ~,"'!'. ~'I"T"""~PI<---r­
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (222/227). 

12. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada 
nos presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo sobredito 
Relatório. 

13. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da,~~ 

2 
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entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhum§;:~ 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço d,~ 
radiodifusão comunitária. t} 
14. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI~ü 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

15. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

16. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu· deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à· Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para as providências cabíveis. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secre ~ria d Ser iços de Comunicação Eletrônica para as 
providências cabíveis. 
Em ,J-<f>'/ a.1 /2011 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G 1 3 <\ 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j l de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Jos é Scacalossi 
ASEmciação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM 
Rua Lisboa, nO 2128 - Centro 
15d40-000 Nova Luzitânia 1 SP 

A ssunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002788/08, na localidade 
de Nova Luzitânial SP , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MCIf,\.GU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos'05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos'l.similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a' requerente apresente, no prazo ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume taçN eilVtãl:tã'd'êv~"fã':" 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d ermi ~S~I~!~Pr~;~t~>~V;, .. ('",'" 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~1\.lit1lS\e,k.1 \' ,.,"".,.;[,,, . ..1,1, .. ,,, 
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53000.002788/08 
JOsÉ SCACALOSSI , 
ASS. COM. DIVULAGAÇÃO DE NOVA LUIZITANIA 
RUA LISBOA, N° 2128 - CENTRO 
5!ij);I'7T50 JOÃO PESSOA!PB 
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N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I 
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. /~<, \,./~?:.:~ 
ANOTADO POR. ,v (h' I./~}: .. S -

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MJIN[STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.002788/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia­
]F,:,:m:,(ACDNL-JFM), com sede na Rua Bahia, n° 1704, Centro, Município de Nova Luzitânia, Estado de 
S4iPaulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e norinas complementares. 

Art. 2º A entid~de autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 51' 17"S e longitude em 50° 15' 41 "W, utilizando a 
freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somenté produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3.9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defi~tivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~_,-LLK 
PAULO BERNARDO SILVA 

Min!stro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .~\ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICX:I 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 'Vf; 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° <z GO/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.002788/2008 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM 
(ACDNL-FM) 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 30, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da Rçpública. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

~rasília, de março de 2011. 

(J~/ ) 'j L·\ 
ANA PATRICIA SE:lmAN(iA,:i ÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorgas eC~nsignação de Canais 
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Oficio nº 04 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

, ',. 

/2011/GM-MC 
, 

Brasília, 25 de ab r i 1 de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001; referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00049 2011 
Q'L-- 53000.048614/2007 

MC 00050 2011 
) Q't/ - 53000.005867/2004 
.j 

MC 000512011 
\),V_ 53000.008873/2003 

MC 00052 2011 
~~ - 53000.002788/2008 

MC 00053 2011 
Q V -53000.016546/2009 

~C 000542011 
\J -53103.000984/1998 

MC 00055 2011 
~y- 53000.029168/2009 

MC 000562011 
{)\l/.53000.066164/2005 

~ SAC·APÓlÓ 
b;.gitaU:Sdai 
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MC 00057 2011 
~ - 53000JH9269/2009 

MC 00058 2011 
OV53000.061521/2005 

MC 000612011 
~\V - 53790.00010l/2f)e.2 

MC 00062 2011 
Q'l-- 53000.010026/20f>& 

MC 00063 2011 
~'L---- 5&1l0.000228/1998 

MC 00064 2011 
V 53000.008270/2002 

\) 

MC 00065 2011 
úl\L- 53740.000502/2000 
'! ----::----= -==--.... 

NA\> VEtQ :SUIv-rt:JK';O/<-<t 0 O(j1/ZoJ HZ..o(;:~Sl?! 
MC 00066 2011 
- 53000.010630/2007 

MC 00067 2011 ' ' 
~ Y:53000.019714/2009 / 53710.000726/1999 

JMC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

\L.-MC 00069 2011 
t() _ 53000.047802/2007 

MC 00070 2011 
'#L -53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOS3 

PED(jjDE CÂNTARA~ 
Coordenador-Geral 

2 

SAG~APotO 
O,gitaHzadif' 
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